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COM ESTA EDIÇÃO VAI PUBLICADO UM SUPLEMENTO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N° 905, de 06 de setembro de 1995

Institui o Núcleo Rural Mestre
D'Armas na Região
Administrativa de Planaltina e
dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal
aprovou, o Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3", do art 74 da
Lê, Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara
Leg.slat.va do Distrito Federal, na forma do § 6", do mesmo artigo, promulgo
a Lei n° 905, de 06 de setembro de 1995.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Núcleo
Rural Mestre D'Armas nas áreas remanescentes da fazenda Mestre
D'Armas de propriedade da União, do Distrito Federal, de particulares e em

processo de desapropriação pelo Poder Público, na Administração Regional
de Planaltina, nos termos desta Lei.

Art. 2° - O Núcleo Rural Mestre D'Annas passa a inte«rar a
estrutura do Sistema de Abastecimento de Brasília, e terá por objetivo a
produção de alimentos de alto valor nutntivo, destinados a complementaçào
alimentar da população do Distrito Federal e de matérias primas especificas
destinadas ao setor industrial.

Art. 3" - Para alcançar as suas finalidades, o Núcleo Rural
Mestre D'Armas implementará projetos cooperativos de produção
processamento e comercialização de alimentos e matérias primas em
consonância com a respectiva estrutura fundiária e com o mercado
consumidor

Art. 4" - Para alcançar os objetivos desta Lei. o Podei
Executivo tomará, entre outras, as seguintes medidas:

I - firmar acordos, convénios-, contratos e termos de ajuste com
agências do Governo Federal e com entidades nacionais, internacionais e

estrangeiras de direito público e privado, com' vistas à regularização

fundiária das propriedades e parcelas rurais existentes na área do núcleo
rural e adjacências, nos termos da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964
- Estatuto da Terra e legislação complementar pertinente;

II - prestar assistência educacional, mediante a implementação

de projeto de ensino, educação e extensão rural;

I I I - prestar assistência sanitária e médico-hospitalar, mediante
a implementação de programas de proteçâo à saúde da população local;

IV complementar a implementação da infra-esrrutura
energética, viária e de telecomunicações e suas conexões com os sistemas

regionais e nacionais; »

V - complementar as implementações de projeto local de

conservação dos recursos naturais e proteçâo do meio ambiente;

VI - executar o levantamento topográfico e cadastramento

fundiário de propriedades, parcelas rurais, demais áreas e respectivas
benfeitorias existentes na área do Núcleo Rural:

Vil - executar o levantamento do perfil socioeconômico e

cadastramento dos proprietários, arrendatários, concessionários e dos

posseiros de terras rurais'na área do Núcleo Rural:

VII I - realizar a reorganização fisico-espacial da área do núcleo
rural, tendo em vista alcançar os objetivos previstos no inciso I deste artigo;

IX - reorganizar a economia local, mediante o redire .onamento

dos processos produtivos.

Art. 5" - As parcelas rurais e áreas isoladas arrendadas pelo

Poder Publico, bem assim, as áreas de reservas biológicas e de proteçâo de

mananciais existentes nas áreas referidas no art. 1° desta Lei,

integradas à estrutura fundiária do Núcleo Rural Mestre D'Armas.

Art. 6" - O Poder Executivo enviará à Câmara Legislativa do

Distrito Federal o projeto e demais elementos técnicos referentes à

instituição e reorganização fundiária e económica do Núcleo Rural Mestre

D'Armas

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal,06 de setembro de 1995.

Deputado^RAJÍDO MAGEÍyA

Presidente

LEI N" 906, de 06 de setembro de 1995

Autoriza o Poder Executivo a
.arborizar área pública e urbana da
RA XII - Samambaia e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal
aprovou, o Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3°, do art 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6°, do mesmo artigo, promulgo
a Lei n" 906, de 06 de setembro de 1995.

23/09/95 DIA DA CAMPANHA CONTRA A RAIVA. SÁBADO LEVE SEUS CÃES E GATOS. PARA VACINAR.
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Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a

arborização da área pública e urbana da RA XII - Samambaia.

Art. 2° A arborização a que se refere o artigo anterior deve

contemplar, entre outros, os seguintes aspectos:
I - preferência por espécies nativas do cerrado;
II - plantio de uma maior diversidade das espécies nativas;

III - plantio de espécies frutíferas;
IV - alternância de plantio de grupos fechados e abertos de plantas.

Art. 3° As despesas de aplicação desta Lei serão cobertas por

recursos do tesouro alocados na Secretaria de Obras do Distrito Federal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. S" Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito FgderaLOo de setembro de 1995.

DeputadojKEIÍAyDO MAGEfiA
Presidente \

LEI N" 907, de 06 de setembro de 1995

Institui o horário de funcionamento
integral, com atendimento
emergência), nos Postos de Saúde
da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal e dá outras providências

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal
aprovou, o Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3°, do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6°, do mesmo artigo, promulgo
a Lei n" 907, de 06 de setembro de 1995.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Os Postos de Saúde da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal poderão funcionar em horário integral, para atendimento de urgências ou

emergências, cumpridos os requisitos desta Lei.

Parágrafo úmco - Considera-se horário integral, para os fins desta

Lei, o período de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, sendo indispensáveis

para o seu funcionamento os seguintes requisitos:

I - adaptação da área física para atendimento de urgências e

emergências;
II - mudança de vocação de Centro de Saúde para Unidade Mista;

III - aquisição de equipamentos especializados para atendimento em

urgências ou emergências;
IV - adequação do quadro técnico disponível à nova vocação.

Art. 2° O atendimento ambulatória!, mediante marcação d(L,

consultas, funcionará nos dias úteis das 08 às 22 horas.

Art. 3° Cada equipe de plantão será composta por profissionais das

áreas médicas, de enfermagem e de laboratórios.

Parágrafo único - É obrigatória a presença de clínico-geral,

pediatra e ginecologista na equipe de que trata este artigo.

Art. 4° Havendo necessidade de internação, o paciente será

encaminhado ao Hospital de Apoio, adotando-se os procedimentos técnicos e

administrativos cabíveis.

Art. 5° Os casos crónicos ou outros que necessitem de análise por

equipe multidisciplinar serão encaminhados ao Hospital de Apoio, para

acompanhamento, com assistência do serviço social.

Art. 6° Nas Regiões Administrativas onde houver mais de 40 000
(quarenta m i l ) habitantes e não dispuser de hospital serão, obrigatoriamente,
instalados Postos de Saúde com a abrangència estabelecida nesta Lei.

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias. contados de sua publicação.

Art 8° Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Lei
correrão á conta de dotações especificas definidas no Orçamento para o exercício
de 1096

Art 9" Revogam-se as disposições em contrário

Art, 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Legislativa do Distrito Federal.Oíde setembro de 1995

(GERALDO MACULA
—Presidente

LEI N" 908, de 06 de setembro de 1995

Altera o gabarito das edificações
nas áreas que especifica, na Cidade-
Satélite do Cama e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
promulga, nos termos dos §§ 4" e 6", do art. 74, da Lei Orgânica do Distrito
Federal a seguinte Lei, resultante de Projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Fica alterado o gabarito das edificações da Cidade-Satélite
do Gama. nas seguintes áreas:

I - Comércio de Quadra do Setor Leste:
II - Comércio de Quadra do Setor Oeste:
I I I - Comércio Local do Setor Sul:
IV - Comércio Local do Setor Central:
Y - Áreas especiais.

Art 2" A alteração mencionada no artigo anterior restringe-se à
inclusão de mais 02 (dois) pavimentos nos setores indicados, respeitadas as
demais normas em vigor.

Parágrafo único A edificação do pavimento referido no ui/w; deste
artigo é optativa para as edificações já existentes e obrigatória para as novas

edificações.

Ari . ."' O Poder l \ ecu t ivo regulamentará a presente l ei c
promovera a alteração das normas vigentes, para adequá-las aos seus termos, no
pra/o de I2u ( tento e v i n t e ) dias.

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal.Ofe de setembro de 1995.

GE/AL.DO MAGElvA

Presidente )
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LEI N" 909, de 06 de setembro de 1995

Dispõe sobre a obrigatoriedade de impressão,
na Carteira Nacional de Habilitação expedida
pelo Departamento de Trânsito do DF
(DETRAN-DF), da opção expressa pelo
cidadão brasileiro na frase - Sou/Não sou
doador universal de órgãos e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos dos §§ 4" e 6", do art. 74, da Lei Orgânica do Distrito Federal a seguinte Lei,
resultante de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Fica instituída a obrigatoriedade da impressão da opção expressa pelo
cidadão brasileiro na frase - Sou/Não sou doador universal de órgãos, na Carteira Nacional
de Habilitação expedida pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal (DETRAN-DF),
observadas as condições estabelecidas nesta Lei.

§ 1° - Para os efeitos do disposto nesta Lei. a anotação da opção expressa na
frase citada no capui do art. 1°, dar-se-á no campo "observações" já existente no espelho
atual da Carteira Nacional de Habilitação.

§ 2° - Quando do requerimento da Carteira Nacional de Habilitação, o cidadão
assinará declaração autorizando ou não a doação de seus órgãos em caso de óbito.

§ 3° - Caberá ao DETRAN-DF o arquivamento da referida declaração.

Art. 2° No ato de renovação da Carteira Nacional de Habilitação expedida em
data anterior à vigência desta Lei. o motorista deverá preencher a declaração supracitada
expressando a sua opção. /T,

Art. 3° O Departamento de Trânsito do Distrito Federal (DETRAN-DF) ficará
encarregado da implementação e divulgação de campanhas publicitárias, visando a educar e
esclarecer a população do Distrito Federal sobre o conteúdo desta Lei.

Art. 4° A Secretaria de Segurança Pública regulamentará esta Lei em 90
(noventa) dias contados da publicação da mesma.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal,0b de setembro de 1995.

UeputajkftíERALDO MAGETJA
^^Presidente \

LEI N" 910, de 06 de setembro de 1995

Altera a redação dos artigos 1°, 3° e 4° da
Lei n" 701, de 22 de abril de 1994.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos dos §§ -4" e 6°, do art. 74, da Lei Orgânica do Distrito Federal a seguinte Lei,
resultante de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

An. 1° Os artigos 1°, 3° e 4° da Lei n° 701. de 22 de abril de 1994. passam a

vigorar com as seguintes redações:

"Art. 1° O Distrito Federal garantirá a complementaçào da aposentadoria que

vier a ser concedida nos termos da Legislação Previdenciária Federal, aos ex-funcionários

públicos, que. mediante opção, foram integrados na forma da Lei n° 6.162. de 06 de

dezembro de 1974. e que permanecem na condição de empregado ou servidor público em

atividades no Governo do Distrito Federal, assim como aos ex-funcionários atingidos pela

Lei n° 6.067. de 02 de julho de 1974. e que estão contribuindo para o Sistema Previdenciário

Federal, bem como aos demais empregados sob o Regime da Consolidação das Leis

Trabalhista:-, admitidos no período de I" de abril de 1963 a 06 de dezembro de 1974.

proporcionalmente ao tempo de serviço prestado exclusivamente ao Governo do Distrito

Federal.

An 3" - As disposições desta Lei aplicam-se aos ex-funcionários públicos

integrado.-, na forma das L e i s n's 6.067.74 e 6.162 74. e empregados ou servidores públicos

admitidos antes das suas vigências, que foram aposentados pela instituição oficial de

Previdência Social Federal.

Art. 4° - Aplicam-se, também, as disposições desta Lei aos beneficiários das

pensões instituídas em decorrência de óbito de ex-funcionário e servidor público que

contribuíram para a Previdência Social Federal, admitidos no período de 1° de abril de 1963

à 06 de dezembro de 1974, desde que ocorrido durante a atividade ou no período de

inatividade".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal.Oo de setembro de 1995.

l MAGElA
j

LEI N" 911, de 06 de setembro de 1995

Estabelece prazos para pagamento
do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana -
IP 11 no Distrito Federal e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos dos §§ 4" e 6°, do art. 74, da Lei Orgânica do Distrito Federal a seguinte Lei,
resultante de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. T O pagamento anual do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU far-se-á nos seguintes prazos.

I - até o mês de março, em cota única, com desconto:
II - a partir do mês de abril, em parcelas mensais.

!i T - O desconto para pagamento em cota única será estabelecido pelo
Poder Executivo.

§ 2C" - O parcelamento será efetuado na forma prevista em regulamento.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. V Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito^Fedefaltféde setembro de 1995.

tlDO MAGÉLA
Presidente J
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.0 16 .752 DE 14 DE setembro DE 1995

Reva l i da o Decreto que menciona .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribui

coes que lhe conferem os artigos 100, incisos VII e

XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e 24, da

Lei n ? 353, de 18 de novembro de 1992, tendo em vista

o que consta do Processo 030-003.555/89,

D E C R E T A :

Art. 1? - Fica revalidado, para fins do disposto no

artigo 38 da Lei n9 6.766 de 11 de dezembro de 1979, o Decreto n?

15.577 de 22 de abri] de 1994.

sua publicação.

Art. 2s - Este Decreto entra em vigor na data

Art. 3? - RevogST.-se as disposições em contrario.

Brasília, 14 de setembro de 1995

107s da Republica e 36? de Brasilia

CRIGTOVAM BUARQUE

DECRETO N" 1 6 . 7 5 3 DE 14 DE SETEMBRO DE 1995.

Altera os parâmetros para a aplicação das tarifas do Serviço de Táxis do Distrito
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o
disposto no artigo 1° da Portaria n° 95, de 10 de julho de 1995, do Instituto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.e

considerando a necessidade de adaptar à nova sistemática a expressão da tarifa
fixada pelo Decreto n° 16.612, de 11 de julho de 1995, e

considerando finalmente, a conveniência de consolidar a legislação que regula a
matéria,

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica abolido, no Distrito Federal, o uso da Unidade Taximétrica
(UT), adotada pelo Decreto n° 11.885, de 11 de outubro de 1989

Art. 2° - O valor máximo de RS 0,82 (oitenta e centavos) estabelecido
para a Unidade Taximétrica - UT pelo Decreto n" 16.612, de 11 de julho de 1995,
fica adaptado às novas unidades de medição do serviço, na forma a seguir
discriminada:

I - R$ 3,30 (três reais, trinta centavos), para a bandeirada;
II - R$ 0,82 (oitenta e dois centavos), para o quilómetro percorrido na

bandeira l;
III - R$ 1,23 (um real e vinte e três centavos), para o quilómetro

percorrido na bandeira II;
IV - R$ 8,76 (oito reais e setenta e seis centavos), para a hora parada

Art. 3° - Fica fixado em R$ 0,10 (dez centavos) o valor da fração de
incremento nos taxímetros utilizados no Serviço de Táxis do Distrito Federal.

Art. 4° - Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros para a
implantação da fração de incremento de que trata o artigo anterior:

I - 121,95m (cento e vinte e um metros e noventa e cinco centímetros).
para a distância percorrida na bandeira l;

II - 81,30m (oitenta e um metros e trinta centímetros), para a distância
percorrida na bandeira II;

III - 41,09 seg (quarenta e um segundos e nove décimos), para o tempo
decorrido em qualquer bandeira

Art. 5° - A Secretaria de Transportes, por intermédio de seu
Departamento de Concessões e Permissões, promoverá as medidas necessárias ao
cumprimento deste Decreto e à adaptação do Regulamento do Serviço de Táxis às
novas disposições.

Art. 6° - Os pemnissionários deverão adaptar-se as disposições deste
Decreto até 02 de. outubro de 1995.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° - Revogam-se o Decreto n° 11.885, de 11 de outubro de 1989, e
demais disposições em contrário.

Brasília, 14 de setembro de 1995

107° da República e 36° de Brasília.

CRISTOVAM BUARQUE

de

E R R A T A

No despacho do Senhor Governador do Distrito Federal,

referente ao Processo n° 030.007.659/95, publicado no DODF n= 178,
página 10, de 14 de setembro de 1995,

AONDE SE LÊ:

"21 de outubro de 1997"

LEIA-SE:

"27 de outubro de 1987"

SECRETARIA DE GOVERNO
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS
PROCESSO NO; 135.000.001/95
INTERESSADO: BANCO DB BRASÍLIA S/A - BRB
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

D E S P A C H O :

Ratifico de acordo com o disposto no artigo 26, da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licita-
ção de que trata o presente processo, cora fulcro no "caput"
do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificati-
va constante do processo acima citado. Nota de Emoenho no
Í85/95 no valor de R$ 3.250,00 (três mil, duzentos"e cinquen
ta reais).

Publique-se e encaminhe-se ã SUGAR, com vista ã Administra-
ção Regional de Planaltina, para as providências complemen-
tares.

Brasilia* 14 de setembro de 1995.

ROLEMBERG0E DOS SANTOS REIS
DIRETOR/DAA/SEG
RESPONDENDO

PROCESSO NO: 142.000.012/95
INTERESSADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

D E S P A C H O :

Ratifico de acordo com o disposto no artigo 26, da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licita-
ção de que trata o presente processo, com fulcro no "caput"
do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificati
vá constante do processo acima citado. Nota de Empenho no
245/95 no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Publique-se e encaminhe-se ã SUGAR, com vista ã Administra-
ção Regional de Samambaia, para as providências complementa
rés.

Brasília, 14 de setembro de 1995.

ROLEHBERGUE DOS SANTOS REIS

DIRETOR/DAA/SEG

RESPONDENDO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

RECANTO DAS EMAS
ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE -SETEMBRO DE 1995.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o constante do Processo rf
145.OO0729/95,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do Art. 6«, Inciso XVI e Art. 51 Caput,
da Lei n« 8.666 de 21 de junho de 1993, JOSÉ DE RIBAMAB PI
NHEIRO DE MACEDO, Chefe do Núcleo de Modernização e Informa
tica, mat. n? 46.363-9, CLAUDINA MAGALHÃES DOURADO BRANDÃOT
mat. ns 34.756-6, Auxiliar de Administração Publica, ROSANGE
LA MENDES RAMOS, Auxiliar de Administração Pública, mat. n»
42.352-1 e ADRIANA PEREIRA COQUEIRO, Assistente, matrícula
n' 41.617-7, todos lotados nesta Administração Regional, pá
rã,sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Especial
de Licitação julgadora do Convite n5 017/95, referente a aqui
sição de material gráfico.

JOSÉ SILVA SOUSA
Administrador Regional do Recanto das Emas
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
fiKÇÃO l)lí OHCAMKNTO K FINANÇAS

KXTIiATO I)K COMPRAS

A seçao do Orçamento o Finanças da Divisão de Admi-
m i n i ,s l, raç ao Geral em eumpr imento ao disposto no Artigo 16, da
l.o i n" H.(>f>f>/9.') o l.oi-DK n" 08(>/9'), torna pública a relação
do compra;; o serviços oTol.uados por esta Administração Regio-
nal no mós do: JULHO/95

QUADRO N« 01

NE

251

252

253

FORNECEDOR BENS/SERVIÇOS

CONVITE 08/95
POLIPRINTER

- 100 resmas de papel p/copia xerogra
fica-copimax.
- 30 fitas corretiva p/maquina de es-
crever eletrônica IBM II-Poliprinter.
- 30 fitas de polietileno corrigível
p/máquina de escrever IBM II-poliprin
ter.
PAPELARIA E LIVRARIA GAIVOTA

- 30 tubos de cola em bastão - print.
- 250 fls. de cartolina cores vari-
adas
- 50 fls. de papel de seda cores va-
riadas

PAPELARIA IDEAL

- 2OO fitas corretiva p/máquina de es
crever Olivetti.
- 200 fitas de polietileno corrigível
para maquina de escrever.

- 50 pastas de plástico cartonada c/
20 envelopes - plastipark.

- 20 cx. de canetas hidrográficas c/
12 cores - faber.

-200 envelopes plásticos p/pasta -pias
tipark.

- 12 cx. de grampos p/grampeador com
5OO unidades

- 20 livros índice alfabético

- 24 livros Ata cartonado c/ 200 fls.

- 30 livros de protocolo cartonado c/
100 folhas

- 24 bobinas de papel p/ fac-simile.

_ 5 caixas de carbono p/ escrita manua
cx. c/ 100 unidades.

RECO

NIT.

5,79

2,10

3,18

0,55

0,20

0,10

2,98

7,86

1,80

2,20

0,05

0,93

4,80

5,70

2,10

2,40

4,8

PREÇO

TOTAL

579 ,OO

63,00

95,40

16,50

50,00

5,00

596,00

1.572,00

90,00

44,00

10,00

11,16

96,00

136,00

60,00

57,60

24,00

QUADRO NB O2

NE

254

255

256

FORNECEDOR BENS/SERVIÇOS

LUMA PAPELARIA

- 72 pincéis atómico cores variadas -
p>ilot .

- 15 cx. de^reforço plástico auto-ade-
sivo p/ papéis cx. c/200 unidades.

PAPELARIA BH

- 10 sacos de elástico n9 18 c/25g.

- 96 cx. de etiquetas auto-adesiva c/
60 unid. - pimaco.

- 12 porta lápis em acrilico

- 15 apontadores de lápis escolar

- 20 pct. de papel almaço pautado c/
50 folhas

PAPELARIA E LIVRARIA A&J LTDA.

- 15 rolos de barbante de algodão

- 6OO plásticos rígido^c/ ponta de la-
tão e esfera de tungsténio

- 100 canetas esferográfica - bíc

- 36 pincéis atómicos cores variadas

- 24 tubos de mina grafite de 0,5mm,c/
12 mina - pentel

- 24 tubos de mina de O,7mm tubo c/
12 mina - pentel

PREÇO
UNIT.

0,45

1,32

0,33

1,18

1,58

0,41

1,14

1,24

0,15

0,15

0, 56

0,58

0,71

PREÇO
TOTAL

32,40

19,80

3,30

113,28

18,96

6,15

22,80

18,60

90,00

15,00

20,16

13,92

17,04

257

- 24 tubos de mina grafite de 0,9mm
tubo c/ 12 mina - pentel

J & S COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA.

- 12 almofadas p/ carimbo com entita-
mento permanente

0,72

1,49

17,28

17,88

QUADRO Ns 03

NE

257

258

259

262

FORNECEDOR/ BENS/ SERVIÇOS

- 50 borrachas branca plastificadas
tam. grande

-^5O corretores liquido a base de agua, p/
maquina de escrever.

ATLANTE COMÉRCIO DE ARTIGOS P/ ESCRITÓRIO
LTDA.

- 30 réguas de plástico transparente milime-
trada.

- 200 pastas.de cartolina de 120 kg, c/ gram-
po trilho tamanho ofício -BB

- 20 borrachas de areia para desenho.

HJLTIPLJX

- 60 fitas adesiva crepe

- grampo trilho cx. c/ 50 jogos

- 24 lápis borracha - faber

- 12 porta e clips em acrílico

- 50 tubos de purpurina ( confete)

- 50 rolos de papel sulfit 'p/ máquina de cal-
cular

- 200 pastas suspensa c/ grampo, visor, vare-
ta fixa, plástico transparente e etiqueta em
papel.

- 50 registradores tamanho ofício lombada
larga.

-250 lápis preto n' 2 faber castelli

CONVITE 011/95 „

MULT MÓVEIS LTDA

- 30 cadeiras giratórias s/ braço - girotec

PREÇO
UNIT.

0,29

0,58

0,15

0,33

0,18

1,15

2,10

0,30

2,40

1,15

0,30

0,41

1,73

0,07

68,79

PREÇO
TOTAL

14,50

29,00

4,50

66,00

3,60

69,00

63,00

7,20

28,80

57,50

15,00

82,00

86,50

17,50

2.063.7C

QUADRO N9 04

NE

263

264

269

FORNECEDOR/ BENS / SERVIÇOS

TELREX ELETRÔNICA

- O4 cx. acústica marca soundtech

- 01 amplificador de som - nashivllle/micro-
logic , potência mínima de 1200 RMS

- 03 microfones mod. SM 58 Leson

- 02 pedestais c/ haste telescópica - studio
horvarth

- 01 gravador tipo cassete, tape-deck- modelo
DC 30/30 /FONTEX

- 01 misturador p/ mixagem de microfones c/08
canais de entrada, HOD SMI O802/ STANDER

- Caixa acústica amplificada, mod.
CUB 400/ CICLOTRON

JOB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

- 100 cadeiras fixas sem braços-modelo
PL-8/ moderna

- 10 armários de aço c/ 02 portas -AHF/PORJA

TOP LINE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA.

- 2O estantes de aço - amapá

- 15 bandei jas em madeira para expediente

PREÇO
UNIT.

932,00

1.680,00

124,00

50,00

324 ,51

394,00

403DO

15,90

232,00

33,88

49,00

PREÇO
TOTAL

3.728,00

1.680,00

372,00

100,00

324,51

394,00

403,a

1.590,00

2,320,00

677,60

735,00
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270

- 01 cofre de aço 38Okg - framar

CIJÍUSA APARECIDA DK BRITO RIBEIRO

- O3 extintores de incêndio, tipo pqs ( pó
quimico seco) capacidade 6 kg.

698,00

50,00

698,00

150,00

QUADRO N9 05

NE

?7O

271

272

273

274

278

FORNECEDOR/BKNS/SERVICOS

CI.EUSA APARECIDA DE BRITO RIBEIRO

-_03 extintores de incêndio tipo A. P.
(agua pressurizada) capacidade 10 li-
tros / Fire

MOVFLEX MÓVEIS LTDA

- 10 mesas p/ escritório modelo Atme
28 + GF1

- 01 mesa p/ escritório mod.ATMG 28+2GF1

- 05 mesas p/ datilográfo mod. ATMA 16+ GFM

- 01 mesa p/ escritório ATME 28 + GF1

CONVITE 012/95

LS COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA LTDA.

- 01 apresentação de 04 bandas musicais e um
trio elétrico p/ as comemorações do II Farema

BGR SONORIZAÇÃO LTDA-ME

- 02 apresentações de palhaços, em co
memoraçao ao II Farema

RPS PROMOÇÕES CULTURAIS LTDA.

- 01 sonorização e iluminação nos dias 28 a
30/07 e 04, 05 e 06/08 - comemorações do II
Farema

SEA STAMP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

CONVITE 011/95

- 02 chaleiras em alumínio reforçado c/ cabo,
tampa e capacidade p/ 05 litros - Vigor

PREÇO
UNIT.

50,00

390,00

560.0C

283.0C

390/30

6.545/B

200,00

6.430 fD

2933

PREÇO
TOTAL

150,00

3.900,00

560,00

1,415,00

390,00

6.545JDO

400,00

6.400,00

58,60

QUADRO N^06

NE

278

289

290

FORNECEDOR / BENS / SERVIÇOS

SEA STAMP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

- 02 leiteras em alumínio reforçado, c/ alça
tampa e capacidade p/ 03 litros

02 panelas em alumínio reforçado, capacidade
p/ 3,5 litros

CONVITE 013/95

PAMPAS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.

- 06 pares de luvas p/ goleiro - Realtex

CASA OLÍMPICA ARTIGOS DESPORTIVOS LTDA.

- O7 bolas de futebol de campo em couro natu-
ral , oficial - Penalty

07 bolas de voleybol em couro natural branca
Penalty

-05 bolas de futsal couro natural, oficial
branca - penalty

- 12 pares de meias c/ elástico na Borda, cor
cinza / marca pérola

- 06 camisas de goleiro malha triobal c/ man-
gas compridas e alcochoadas na altura dos co-
tovelos / Penalty

- 03 uniformes completo p/ arbitragem

PREÇO
UNIT.

9,00

15,00

12,00

21,00

20,00

24,20

3,OC

18,00

38,00

PREÇO
TOTAL

18,00

30,00

72,00

147.0C

140.0C

121.0C

36.0C

108,00

114,00

291

- 20 trofeus grande 75 cm, marca piazza ref .
1563

- 15 trofeus pequenos 10 cm marca piazza

- 150 medalhas p/ premiação esportiva ( ouro)
dourada , marca rema

OLIMPÍADA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA.

21, 5C

7,3(

0,49

430,00

109,00

73,50

QUADRO N' 07

NE

291

250

268

277

292

293

FORNECEDOR/ BENS/ SERVIÇOS

OLIMPÍADA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA.

- 03 conjuntos Esportivos para futebol de sa-
lão.

- 02 conjuntos Esportivos para futebol de cam
pó, marca Penalty.

- 06 Calções para goleiro Alcochoado Nasa La-
terais/Penal ty .

DISPENSA

COM. REP. DE MATERIAL ÉLETRICO MERCÚRIO LTDA

- Lançada incandescente de 25w x 220v/Phillifx.

M. MELO PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA

- Aquisição de água Mineral em garrafões de
20 Litros.

BEHREND INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA

- 01 Placa inaugural para monumento símbolo
do Recanto das Emas.

SAB- SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA

- Aquisição de Géneros alimentícios.

M. MELO PRODUÇÕES ALMENTICÍOS LTDA.

- Aquisição de água mineral.

PREÇO

UNID.

310,00

256,00

11,38

0,51

-

_

PREÇO

TOTAL

930,00

512,00

68,28

510,00

100,00

500,00

328,25

231,00

QUADRO N9

NE

296

FORNECER/ BENS/ SERVIÇOS

298

DISPENSA

BRASILAR COMÉRCIO DE MADEIRAS

- 58 vigotas 6 x 12 massaranduba

- 67 vigotas 6 x 12 Ipg

- 102 caibro 5 x 6 massaranduba

TYPE MÁQUINA E SERVIÇOS LTDA.

PREÇO PREÇO

75.

INEXIGIBILTDAnF

BANCO DE BRASÍLIA S/A.

- aquisição de Vales Transportes p/mis 07/95

VIAÇÃO ANAPOLBIA

- aquisição de Vales Transportes p/m?s 07/95.

CELEBRASÍLIA- TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

- Pagamento de tarifas telefónicas

BRB BANCO DE BRASÍLIA S/A.

QUADRO N9 09

4.700,00

120,00

709,55

4.700.C

KEnoR^,

VIAÇÃO

PRFÇO

UNIT.
PREÇO

TOTAL

176,00
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776,42

2.100,00

325,93

133,83

1.326,5

teO.598,1

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB
282 | - Empenho destinado as despesas com a ins-

talação e retirada de projetores, durante
as comemorações do II Faremas

288 | ECAD

Destinado a atender despesas c/ pagamento
de Direito Autoral pela utilização musical
por ocasião do II Faremas.

300 | OCHPAMDA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

- Tarifas de energia elétrica , próprios
desta RA e Centro Comunitário.

227 | COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA

- Tarifas c/ água e esgotos próprios desta
RA-XV.

235 | COMPANHIA ENERGÉTICA,DE BRASÍLIA
_ Tarifa c/ energia elétrica para

realização do II Faremas.

T o t a l G e r a l . . .

António Aparecido Silva
Chefe da SOF/RA - XV

BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO NB 271 DE 13 DE SETEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe

tência que lhe é atribuída pelo item XLVI, do artigo 64 do

Regimento Interno aprovado pelo Decreto na 16.246, de 29 de

dezembro de 1994,

RESOLVE:

AUTORIZAR, com base no artigo 87 da Lei ns 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, Licença-prêmio por Assiduidade

a servidora ROSANA MARIA MACEDO SILVA, matrícula na

30.663-0, Auxiliar de Administração Pública, l» Classe, Pa

drão IX, no período de 02.10.95 à 01.11.95.

WALTER NEI VALENTE

ORDEM DE SERVIÇO NO 272 DE 13 DE SETEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe

tência que lhe é atribuída pelo item XLVI, do artigo 64 do

Regimento Interno aprovado pelo Decreto no 16.246, de 29 de

dezembro de 1994,

RESOLVE:

DESIGNAR, a servidora VIVIANA PERIBANEZ GONZALEZ

DE ARA0JO, matrícula no 33.552-5, Inspetor de Obras, 3S

Classe, Padrão III, da Administração Regional de Brasília,

como EXECUTORA do Termo Padrão no 002/95 de concessão de D_i

reito Real de uso sobre imóvel do Distrito Federal, contí

gua a projeção no 04 da SQ/NORTE 209, firmado entre o Dis

trito Federal e a Paulo Octávio Investimentos Imobiliários
Ltda.

HALTER NEI VALENTE

LAGO NORTE

ORDEM DE SERVIÇO NO 045 DE 05 DE SETEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE-RA-XVIII, no uso

das atribuições regimentais e tendo em vista o disposto

no Decreto 15.357 de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

CONCEDER Licença Paternidade ao servidor RODRIGO ENGEL DE

SOUSA, matrícula nO 41.971-0, Fiscal de Concessões e

Permissões, nos termos do artigo 208 da Lei 8.112 de 11

de dezembro de 1990, a partir de 16 de agosto de 1995,

conforme documentação apresentada.

MARCOS DE ALENCAR DANTAS

Administrador

ORDEM DE SERVIÇO NO 043 de 29 DE AGOSTO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE-RA-XVIII, no uso

de suas atribuições regimentais e tendo em vista o

disposto no Decreto no 15.357 de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

DESIGNAR a servidora MARIA DE JESUS RODRIGUES MIRANDA,

r.atrícula no 43.164-8, Técnico de Administração Pública

para substituir o servidor ADRIANO FORTALEZA BRANDES, ma-

trícula no 42.537-0, encarregado do Serviço de Licencia-

mento de Obras e Atividades Económica, Símbolo DFG-02, da"

Divisão Regional Aprovação, Licenciamento e Fiscalização,

desta Administração em razão do titular estar em gozo de

férias no período de 11.09.95 ã 30.09.95.

MARCOS DE ALENCAR DANTAS

Administrador

TAGUATINGA

ORDIíM I)R SF.RVIÇO DF. 13 DF. SETEMBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribui

coes que lhe confere o inciso XXI, do artigo 53, do Regi

mento aprovado pelo Decreto n' 16.247 de 29.12.94.

R E S O L V E :

DESIGNAR CANAÃ FEITOSA ANTUNES, Auxiliar de Administração

Publica, matrícula n' 43.G37-2, para substituir LUÍS

ANTÓNIO DA COSTA E SILVA, Chefe da Seção de Arquivo Técnico

da DREAP, por motivo do titular estar substituindo o Che

fé do Serviço de Calculo, DFG-1O, no período de 11 a 30 de

stembro de 1995.

JOSÉ LIMA SIMÕES

NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE AGOSTO DE 1995.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de

suas atribuiçSes regimentais desta Administração e de açor

do cora a Lei n* 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990, e tendo

em vista o que consta do processo n* 136000377/95,

R E S O L V E :

PRORROGAR por 30 (trinta) dias a Ordem de Serviço de 31 de

julho de 1995, publicada no DODF N» 149, de 03/08/95, pági

na 17, que designa Comissão de Sindicância, incumbida de

apurar os fatos constantes do presente processo.

ABDEL RAUF HASSAN HUSNI KARAJAH

LICENÇA-PATERNIDADE

SERVIDOR: EBER PROENÇA TOMÁZ

MATRÍCULA: 46.311-6

DATA DE NASCIMENTO: 30.08.95

DESPACHO: Concedo Licença-Paternidade, nos termos do arti-

go 208 da Lei 8.112 de 11.12.90, a partir de 30.08.95, con
forme documentação apresentada.

DENISE RODRIGUES COQUEIRO



Página 8 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 15 de setembro de 1995

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 056/95-SEA, DE 15 DE SETEMBRO DE 1995.

Define critérios e procedimentos
administrativos para a concessão
do benefício alimentação, na
modalidade l (tiquete alimenta-
ção), de que trata o artigo 2° do
Decreto n° 16.423 de 13 de abril de
1995 e parágrafo único do art. 1°
do Decreto n° 16.674, de 10 de
agosto de 1995.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da faculdade que
lhe confere o artigo 105, parágrafo único,
inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
tendo em vista o que consta da Lei n° 786, de
07 de novembro de 1994, regulamentada pelos
Decretos n°s 16423 de 13 de abril de 1995
e 16 674, de 10 de agosto de 1995,

R E S O L V E :

1 - Definir critérios e procedimentos administrativos para a
concessão do beneficio alimentação, na modalidade l (tiquete alimentação), de
que trata o art 2° do Decreto n° 16.423 de 13 de abril de 1995, e parágrafo
único do art 1° do Decreto n" 16674, de 10 de agosto de 1995, na forma
constante desta Portaria

DOS BENEFICIÁRIOS

2 - São beneficiários os servidores da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, independentemente da jornada a
que estão submetidos

2.1 - São também beneficiários os servidores sem vinculo
ou requisitados da União, Estados e Municípios, ocupantes de cargos em
comissão, bem como os contratados temporariamente

22 - No caso de servidor cedido ou requisitado o mesmo
fará opção por receber o benefício alimentação pelo órgão ou entidade de
origem ou por aquele onde estiver prestando serviços.

3 - O benefício alimentação é de uso exclusivo de seus
beneficiários, vedada a transferência a terceiros, sob pena de cancelamento
do benefício, sem prejuízo das medidas administrativas cabíveis.

4 - A concessão do tiquete alimentação ao servidor ocorrerá
mediante prévia assinatura do Termo de Opção, na forma constante do Anexo
l desta Portaria

41 - A exclusão ou o restabelecimento voluntário do
benefício ocorrerá mediante assinatura, no campo próprio, do Termo de
Opção, entregue ao órgão de pessoal e será efetivada no mês subsequente

5 - A percepção efetiva do benefício alimentação/refeição
terá início no mês subsequente ao da adesão, exceto na sua implantação, em
que o beneficio será concedido no ato da assinatura do Termo de Opção.

6 - O deferimento da adesão cabe aos diretores de divisões
de administração geral ou órgãos de hierarquia equivalente e é condicionado à
declaração, sob as penas da lei, de que o servidor não percebe idêntico
benefício de outro órgão público, seja no âmbito Federal, Estadual ou
Municipal ou do Distrito Federal.

DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO

7 - O servidor terá o benefício cancelado quando:

I - exonerado, aposentado, transferido ou redistribuído:

II - exonerado do cargo em comissão ou equivalente quan-
do não possuir vínculo efetivo;

III - do seu falecimento,

IV - desistir do beneficio nos termos do subitem 4 1 :

V - houver dado causa a desvirtuamento na utilização do
benefício, bem como o seu recebimento em duplicata;

VI - do retorno ao órgão de origem, em se tratando de ser-
vidor requisitado

7.1 - No caso do disposto no inciso V. o servidor estará
sujeito às medidas administrativas cabíveis, com base no disposto no art 128
combinado com o art 127, da Lei n° 8.112/90

8 - O servidor terá o beneficio suspenso nos períodos das
seguintes licenças e afastamentos:

l - licença por motivo de doença em pessoa da família;

II - licença por motivo de afastamento do cônjuge ou com-
panheiro;

- licença para o serviço militar;

IV - licença para atividade política,

V - licença para tratar de interesses particulares;

VI - licença para o exercício de mandato eletivo;

Vil - afastamento para estudo ou missão no exterior;

VIII - afastamento para servir em organismo internacional;

IX - suspensão em virtude de pena disciplinar (art 130 da
Lei n° 8.112/90);

X - afastamento preventivo (art. 147, da Lei n° 8.112/90).

DO CUSTEIO

9 - O servidor autorizará consignação em folha de
pagamento de sua participação no custeio do benefício, que será resultante da
aplicação dos percentuais definidos na Tabela constante do Anexo II desta
Portaria, sobre o valor total do talonário.

10 - O valor base (VB) para efeito de cálculo de faixa de
remuneração corresponde ao vencimento do Padrão l. da 3a Classe, do Carão
de Auxiliar de Administração Pública, da Carreira Administração Pública do
Distrito Federal

10.1 - As faixas de remuneração definidas no Anexo II desta
Portaria, serão as correspondentes ao mês de competência da concessão do
benefício.

10.2 - A participação de beneficiários que prestando
serviços à Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal,
recebem exclusivamente pelo órgão de origem, será calculada mensalmente à
vista do respectivo contracheque e recolhida diretamente ao Tesouro do
Distrito Federal

103 - No caso do servidor requisitado com ónus serão
somadas as duas parcelas de remuneração, referentes ao órgão requisitante e
de origem, para o cálculo de sua participação no custeio do benefício,
mediante apresentação do contracheque.

10.4 - As faixas de participação constantes do Anexo II
serão atualizadas por ato do Secretário de Administração nas mesmas datas e
percentuais dos reajustes gerais dos servidores do Distrito Federal.
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11 • Considera-se remuneração para os efeitos de
participação do servidor no custeio do benefício de que trata o parágrafo único
do art 7° do Decreto n° 16.423, de 13 de abril de 1995, as seguintes parcelas:

a) vencimento do cargo efetivo;

b) vantagens pecuniárias permanentes, atinentes
cargo;

ao

c) valor total do optante: remuneração do cargo efetivo
+( 55% do vencimento do cargo em comissão +
representação mensal);

d) valor total do Cargo em Comissão (vencimento +
representação mensal), se apenas ocupante de
Cargo em Comissão,

e) no caso de servidor requisitado, o percentual da
cota que trata este item, incidirá sobre a
remuneração do órgão de origem somada ao Cargo
em Comissão exercido no órgão requisitante.

DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

12 - As despesas com o benefício alimentação serão
cobertas com recursos orçamentários alceados em cada órgão ou entidade.

13-0 Distrito Federal, através da Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal, de acordo com as normas de Execução
Orçamentaria, efetuará o suprimento dos recursos no último dia útil anterior ao
início da distribuição dos vales alimentação e/ou refeição, de forma a
proporcionar o necessário aporte ao ressarcimento diário dos credenciados no
Programa Benefício-Alimentação do Governo do Distrito Federal, creditando
em conta corrente especialmente aberta para este fim, cujos recursos serão
aplicados em favor do GDF

DA MODALIDADE

14 - O benefício alimentação será concedido sob a forma de
talonários de cupons.

14.1 - Cada beneficiário fará jús a um talonário mensal
contendo 22 (vinte e dois) vales, desde que tenha efetivo exercício no mínimo
por 15 (quinze) dias no mês, exceto nos meses da adesão, do cancelamento e
da suspensão

14.2 - É vedado o fornecimento de fração de talonário.

DA OPERACIONALIZACÃO

15 - Compete à divisão de administração geral ou órgão de
hierarquia equivalente:

I - receber e analisar os Termos de Opção, autorizando
a concessão do benefício;

II manter cadastros e listagens atualizadas dos
beneficiários;

III • autorizar as exclusões voluntárias, bem como
determinar os cancelamentos e suspensões previstas
nos itens 7 e 8;

IV - requisitar, por escrito, com antecedência mínima de
20 (vinte) dias úteis à Secretaria de Administração as
quantidades de talonários necessários ao
atendimentos em cada mês, apuradas segundo as
listagens de beneficiários;

V - receber, conferir e manter a guarda dos talonários em
condições de segurança;

VI - distribuir os talonários, mediante recibo diretamente
aos beneficiários ou aos servidores credenciados
pelas unidades administrativas;

VII - cadastrar os servidores credenciados nos termos do
item 16;

VIII - manter atualizado, diariamente, o controle
quantitativo dos talonários requisitados, recebidos,
distribuídos e em guarda; (ANEXO III)

IX - manter em ordem os documentos comprobatórios da
operacionalização do benefício;

X - elaborar relatório mensal, quantitativo e
circunstanciado de toda a movimentação do
benefício, inerente a beneficiários e talonários.
(ANEXO III)

16 - Compete aos servidores credenciados nos termos do
item 15:

receber e encaminhar à DAG ou órgão equivalente os
Termos de opção dos servidores de sua área;

fornecer à DAG listagem de servidores, bem como
comunicar imediatamente todas as ocorrências
previstas nos itens 7 e 8;

informar à DAG com antecedência,
mensal de talonários necessários;

a quantidade

IV - receber da DAG e distribuir mediante recibo os
talonários aos beneficiários de sua unidade
administrativa; (ANEXO IV)

V - prestar contas à sua DAG, no prazo de 05 (cinco)
dias, do recebimento dos talonários;

VI - atestar e encaminhar à DAG ou órgão equivalente as
faturas dos fornecedores.

17 - Compete aos diretores das divisões de administração
geral ou órgão equivalente, credenciar servidores responsáveis pelo
recebimento, controle, guarda e distribuição dos talonários aos beneficiários
em exercício no órgão, bem como prestar contas à DAG da Secretaria de
Administração no prazo de 07 (sete) dias, a contar do recebimento do referido
benefício.

18 - A distribuição dos talonários, no âmbito dos órgãos,
será efetuada pelos servidores credenciados, tomando por base, estritamente,
a relação nominal emitida pela divisão de administração geral ou órgão
equivalente, vedada a inclusão de qualquer beneficiário.

19 - A distribuição dos vales alimentação/refeição será
efetuada sempre na última semana de cada mês,correspondente ao mês
subsequente, salvo quando houver motivo, de força maior, a juízo da DAG.

20 A distribuição dos vales-alimentação/refeição
obedecerá calendário, roteiro e hora que será previamente fornecido pela
Secretaria de Administração, devendo os servidores credenciados
comparecerem, pontualmente, no local de entrega.

21 - Compete à Secretaria de Administração do Distrito
Federal receber as Prestações de Contas, com vistas ao respectivo empenho,
das Administrações Regionais e demais Secretarias do Distrito Federal

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22 - As Fundações, Órgãos Relativamente Autónomos e
Autarquias prestarão contas, com vistas ao respectivo empenho, junto a
Secretaria de Fazenda e Planejamento.

23 - O Secretário de Administração poderá autorizar,
excepcionalmente, mediante justificativa do dirigente da unidade, o
fornecimento do benefício destinado, a .atender servidores destacados para

serviços extraordinários, em dias não úteis ou em horário noturno, em jornada
não inferior a quatro horas, por absoluto interesse da administração superior

24 - O beneficio alimentação de que trata o Decreto n°
16 674, de 10 de agosto de 1995, será concedido a contar de 1° de outubro de
1995

25 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada a Portaria 041/95-SEA, de 18 de abril de 1995 e demais
disposições em contrário.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

A N E X O I

(PORTARIA N° 041/95-SEA, DE 18 DE ABRIL DE 1995).

TERMO DE OPÇÃO

MATRICULA : LOTAÇÃO:
NOME:

DESEJO RECEBER O TÍQUETE VALE-R_EFEICÃO/ALIMENTACÃO POR NÃO PERCEBER
IDÊNTICO BENEFÍCIO EM OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO, COMPROMETENDO-ME A UTILIZÁ-
LO CONFORME EXPLICITA A LEGISLAÇÃO ESTANDO CIENTE DE QUE O USO
INDEVIDO DO MESMO E A INVERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
CONSTITUEM FALTA GRAVE, PASSÍVEL DE PUNIÇÃO NOS TERMOS DA LEI
ESPECÍFICA, INCLUSIVE COM A SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO
AUTORIZO. A PARTIR DESTA DATA. A CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PARTICIPAÇÃO
NO CUSTEIO DO BENEFÍCIO CONFORME PREVISTO NO REGULAMENTO DO
BENEFÍCIO.

DATA : / /_
ASSINATURA :

DE ACORDO : / / . /
_ ASSINATURA : "
(Diretor da DAG ou equivalente)
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SOLICITO A SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO

DATA
ASSINATURA :

DE ACORDO : / /
ASSINATURA :

(Diretor da DAG ou equivalente)

SOLICITO O RESTABELECIMENTO DO TÍQUETE VALE-REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO

DATA
ASSINATURA :

DE ACORDO : /__/__
ASSINATURA :

(Diretor da DAG ou equivalente)

OCORRÊNCIAS :

A N E X O II

(PORTARIA N» 041/95-SEA, DE 18 DE ABRIL DE 1995).

FAIXA DE REMUNERAÇÃO

Até 04 vezes o valor correspondente ao VB,
inclusive
De 04 vezes o VB. exclusive, até 06 vezes o
VB. inclusive
De 06 vezes o VB, exclusive, até 08 vezes o
VB inclusive
De 08 vezes o VB, exclusive, até 10 vezes o
VB, inclusive
De 10 vezes o VB, exclusive, até 12 vezes o
VB. inclusive
De 12 vezes o VB, exclusive, até 14 vezes o
VB. inclusive
De 14 vezes o VB, exclusive, até 16 vezes o

De 16 vezes o VB, exclusive, até 19 vezes o

De 19 vezes o VB, exclusive, até 22 vezes o

Acima de 22 vezes o VB, exclusive

PARTICIPAÇÃO DO

SERVIDOR (%)

01

02

03

04

05

07

10

13

16
20

SUBSECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS E
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ANEXO III
(Benrficio Alimentação)

ÓRGÃO: UA:
N'1 DE SERVIDORES: | MÊS/ANO:
SERVIDOR CREDENCIADO:
MATRICULA:

CONTROLE QUANTITATIVO PE TALONARIOS

A + B= C + D + E

TOTAL
REQUISITADO

AO
FORNECEDOR

TOTAL
RECEBIDO

DO
IORNIX'1 IX)R

(A)

SALDO EM
PODER DO

ÓRGÃO REF
AOS MESES

ANTERIORES
(B)

TOTAL
DISTRIBUÍDO

AOS
SERVIDORES

(C)

TOTAL
DEVOLVIDO

AO
IORNIXT:IX>R

(D)

TOTAL
EM

PODER DO
ÓRGÃO

(E)

EXTRATO DE DISTRIBUIÇÃO PE TALONARIOS

C = F + C + H + l - J - L - M

(C) TOTAL DE TALONARIOS DISTRIBUÍDOS AOS SERVIDORES

(F) TOTAL DE OPTANTES
iGiCM'TANTIS ADMIIIIXIS III >M NU MÍNIMO l< DIAS Dl 1 1 1 1IVI) 1 XI KCIllONllMI S

(H» PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE TALONARIOS
(1) OUTROS A ESPECIFICAR
(J) OPTANTES COM MENOS DE 15 DIAS TRABALHADOS NO MÊS
(K) OPTANTES ENQUADRADOS NO ITEM X DA PORTARIA N" 1)41 W - SEA

i (L) PEDIDOS DE CANCELAMENTO
( (M) OPTANTES QUE AINDA NÃO RECEBERAM NO MÊS

CONTROLE QUANTITATIVO DE BENEFICIÁRIOS DE TALONARIOS

N = O + P + Q

N" DE SERVIDORES
DO ÓRGÃO

(N)

N" DE OPTANTES EM
EFETIVO EXERCÍCIO

(0)

N" DE NÃO
OPTANTES EM

EFFTIVO EXERCÍCIO
(Pi

N" DE SERVIDORES
LICENCIADOS E/OU

AFASTADOS
(Ql

R= C: S

TOTAL DE BENEFICIÁRIOS
(R)

TOTAL DE TÍQUETES DIST.
(C)

FATOR DE CONVERSÃO
(S)

22

DATA: / /199
ASSINATURA E MATRICULA DAG OU ÓRGÃO EQUIVALENTE

ANEXO IV
RECIBO

DISTRIBUIÇÃO DO TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO:

NOME DO SERVIDOR
Matricula

n"
CÓDIGO

(Alimentício
ou Refeíçio)

Quantidade
distribuída

Dal» de
Recebimento ASSINATURA

PORTARIA DE 14 DE setembro DE 1995.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo inciso l, do artigo r,
do Decreto n* 16.283, de 18 de janeiro de 1995, e considerando o disposto na resolução de 18
de março de 1993. do Conselho de Política de Pessoal,

RESOLVE:

Nomear os candidatos abaixo, habilitados no concurso público a que se refere o Edital
Normativo n* 125/94 - IDR/PRG, publicado no DODF n* 157, de 12/08/94, e Edital de
Resultado Final n* 138/94 - IDR, publicado no DODF n* 172, de 02.09.94, para exercerem c
cargo de Procurador do Distrito Federal, 2a Categoria, da Carreira de Procurador, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal - QPDF.

01 - OSIRES DE AZEVEDO LOPES NETO classificado em 2° lugar, na vaga de Ada T. Arames,
matrícula n" 04590-X. em decorrência de sua aposentadoria.

02 - MARIA WILMA DE AZEVEDO S. RESENDE classificada em 3° lugar, na vaga de Albertina
Lúcia M. de Carvalho, matricula n° 00858-3. em decorrência de sua aposentadoria.

03 - TARCÍSIO VIEIRA DE CARVALHO NETO classificado em 4° lugar, na vaga de Arnaldo Reinert,
matricula n" 04530-6. em decorrência de sua aposentadoria.

04 - PATRÍCIA LYR1O ASSREUY classificada em 5° lugar, na vaga de Amaury J. de A. Carvalho,
matricula n° 04443-1, em decorrência de sua aposentadoria.

05 - ISABEL RODRIGUES PAES DE ANDRADE BANHOS classificada em 6° lugar, na vaga de
Antonio Batista de Araújo, matricula n" 12358-7, em decorrência de sua aposentadoria.

06 - MÁRCIA GUASTI DE ALMEIDA classificada em 9° lugar, na vaga de Armando José do Vale.
matrícula n" 01979-8. em decorrência de sua aposentadoria.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE
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PORTARIA DE 14 DE setembro DE 199

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

u:.o úe suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar MARILSA BARBOSA PESSOA, matrícula n" 38.711-8, Auxiliar de
Administração Pública, Classe 3", Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir ROSA ELÍSIA DE OLIVEIRA, Matrícula n° 22.309-3,
Encarregado do Serviço de Zeladoria e Limpeza, Código DF-02,do Departamento
de Manutenção Patrimonial, da Subsecretária de Recursos Físicos, da Secretaria de
Administração, por motivo de férias regulamentares no período de 04 09 95 a
03.10.95.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

PORTARIA DE 13 DE setembro DE 1995.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 20, da Lei 8.112, de
11 de dezembro de 1990, e ainda o que consta do artigo 15, Parágrafo Único, do
Decreto n° 14 648, de 23 de março de 1993,

R E S O L V E :

Homologar o resultado final da avaliação no Estágio Probatório dos servidores
abaixo relacionados, sem prejuízo da continuidade da apuração dos fatores de que trata
o artigo 4°, do Decreto n° 14 648, de 23 de março de 1993:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
MAT

32.150-8

NOME

ROMEU AMÀNCIO DIAS

CAT

TAP

CONCEITO

6,46 EXC.

DTING

19.10.93

DTEFT
DTHOM
19.04.95

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
39.621-4
40407-1

RAIMUNDO L. DE FARIAS
CARLOS ALBERTO RIBEIRO LIMA

TAP
TAP

4,22 BOM
7,00 EXC.

20.10.93
02.02.94

20.04.95
02.08.95

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.CIÊNCLA E TECNOLOGIA
37.428-8
32.223-7
40.563-9

ENIl.DES MENDES DE OLIVEIRA
ANTÓNIO JOSÉ R. DA SILVA
CRISTINA DF. A. TAVARES

FIS.A.
TAP
TAP

6,87 EXC.
5,21 BOM
6,74 EXC.

04.01.93
01.03.94
02.03.94

04.07.95
01.09.95
02.09.95

SECRETARIA DE TRANSPORTES
[32.143-5 | L1ANE1DE NERES ALVES ~ | TAP 16,44 EXC, 128.02.94 | 28.08.95

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
94 104-2
94 .105-0
94.106-9

MARIA HELENA B. DOS SANTOS
F.VANILDE BARBOSA DA SILVA
ROBERTO FERNANDES DF, LIMA

AAR.
TAR
TAR

7,00 EXC.
6,60 EXC.
6,06 EXC.

09.12.93
03.12.93
10.12.93

09.06.95
03.06.95
10.06.95

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
83.706-7
83.749-0
83.770-9
83.783-0
83 787-3
83.802-3
83.804-7
83.810-1
83.821-7
83 822-5
83.862-4
83877-2
83.906-X
S3 908-í,
83910-8
83.912-4
83.914-0
83 91S-9
83 896-9

CARLOS DIAS ARAÚJO
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
EUNICE SANTOS
HJ7.ENIR AGUIAR RODRIGUES
WASHINGTON LUK DA SILVA
FRANCINF.TE B O. DIAS
ELZA HU.KNA LUIZ BRANDÃO
JOVENII. GONÇALVES
JOÃO JOSÉ TOS SANTOS
ODINF.A DE JESUS
GENILSON VIEIRA DA SILVA
VALDKCI DE L. MOREIRA
AGAMF.NON CARLOS DE ARAÚJO
ADONAIR RIBEIRO DE SOUZA
JOSÉ RAIMUNIX) B. GUILHON
MARIA DF. FÁTIMA M. BORGES
LÍGIA MARIA A. VASCONCELOS
LEONIS1A P. DE AGUIAR
PORTUGA!.. BRASIL DE FREITAS

AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP
AAP

7,00 EXC
7,00 EXC.
6,47 EXC.
6,00 EXC.
5,81 EXC.
4,47 BOM
6,73 EXC.
5,81 EXC.
7,00 EXC.
6,21 EXC.
7,00 EXC.
5, 13 BOM
5,80 EXC.
6,33 EXC.
7,00 EXC.
5,81 EXC.
6,60 EXC.
5,26 EXC.
5,58 EXC.

01.11.93
29.10,93
01.11.93
03.11.93
03.11.93
04.11.93
05.11.93
08.11.93
08.11.93
29.11.93
01.12.93
25.11.93
04.01.94
04.01.94
04.01.94
05.01.94
04.01.94
03.01.94
06.12.93

01.05.95
29.04.95
01.05.95
03.05.95
03.05.95
04.05.95
05.05.95
08.05.95
08.05.95
29.05.95
01.06.95
25.05.95
04.07.95
04.07.95
04.07.95
05.07.95
04.07.95
03.07.95
06.06.95

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
140.185-4 | HAMILTON JOSÉ DE SOUZA | TAP | 5,13 BOM | 03.01.94 | 03.07.95'

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
40.167-6
40.183-8

MILTON I.UI7DFO LIMA
L1NILCOIX)S SANTOS

TAP
TAP

5,80 EXC.
5,90 EXC.

13 1293
15.12.93

13.06.95
15.06.95

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
[39960-4 | OSVALDO GONÇA1.VF.S DA SILVA | TAP | 7,00 EXC. [09.11.93 [09.05.95

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

PORTARIA DE 13 DE setembro DE 1995.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDFRAT

R E S O L V E

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "b'", e item II, alínea "a", e
224, da Lei n° 8.112, de I I de dezembro de 1990, pensão vitalícia a 1RACILDA LUIZ DE
SOUZA, ex-cònjuge, e temporária a N1LDO LUIZ DE SOUZA, NEILA LUIZ DE SOUZA
e NEI LUIZ PINTO, filhos do ex-servidor ABADIO LUIZ PINTO, matrícula n° 64.218-5,
Técnico de Atividades Rodoviárias, 2a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, a contar de 30 de maio de
1995 Processo n° 113 001 469/95.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, e 224, da Lei n°. 8.112, de 11 de dezembro de
1990, pensão temporária a CLAUDIA VALÉRIA DOS SANTOS.filha do ex-servidor
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, matricula n" 05.505-0, Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única , Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, em
cumprimento ao disposto no artigo 248, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a
contar de 01 de janeiro de 1992. Processo n° 060.003.330/95.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a SEVERINA DOMINGUES SANTOS
CARRIÇO, viúva do ex-servidor VICTORINO ANTÓNIO CARRIÇO, matrícula n°
16.098-9, Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, a contar de 06 de julho de 1995. Processo n° 030.007.004/95.

CONCEDER, nos termos do artigo 1°, da Lei n° 6.782, de 19 de maio de 1980, pensão
vitalícia a MARIA AMÉLIA FERREIRA, viúva do ex-servidor IOÃO DA SILVA
TAVARES, matrícula n° 11.831-1, Artífice de Eletricidade e Comunicações, Código
ART-505, Referência NM-07, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 20 de
maio de 1980. Processo n° 030 008.625/88.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e item II, alínea "a" , e
224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a ARLINDA RAMOS
MARINHO, viúva , e temporária a ANTÓNIO RAMOS MARINHO EDIVALTE RAMOS
MARINHO, EDVAN RAMOS MARINHO e MARIA HELENA RAMOS MARINHO
filhos do ex-servidor JOSIAS BATISTA MARINHO, matrícula n° 60.382-1, Auxiliar dê
Administração Pública, Classe Especial, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar de 21 de julho de 1995
Processo n° 094.000.787/95.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e item II, alínea "a", e
224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARIA DE
OLIVEIRA SILVA , viúva , e temporária a JONAS DE OLIVEIRA SILVA, EDNA DE
OLIVEIRA SILVA e RUBENS DE OLIVEIRA SILVA, filhos do ex-servidor JOSÉ
JURANDIR SILVA matrícula n" 60.381-3, Auxiliar de Administração Pública, Classe
Especial, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana do
Distrito Federal, a contar de 24 de julho de 1995 Processo n" 094 000.804/95.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "à", e 224, da Lei n" 8.112, de
11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a NITA DIAS MACHADO, viúva do ex-servidor
OSVALDO PEREIRA MACHADO, matrícula n" 17.489-0, Auxiliar de Administração
Pública, Classe Especial, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 31
de julho de 1995. Processo n° 030.006.859/95.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a ADELI SANTOS CRUZ, viúva do ex-servidor
RAIMUNDO CARVALHO CRUZ, matrícula n" 02.898-3, Técnico de Administração
Pública, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 08 de
agosto de 1995 Processo n° 030.007 119/95.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item II, alínea "b", e 224, da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, pensão temporária a NATASHA KARL MIONI, menor sob
guarda do ex-servidor LAURO KARL, matricula n° 12.547-4, Fiscal de Obras, Classe
Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, bem como as vantagens do
artigo 184, item II, da Lei n" l .71.1, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, a contar de 08 de agosto de 1995 Processo n°
030.007.160/95.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a LINDALVA BRAGA SOARES, viúva do ex-
servidor JOSÉ RIBAMAR SOARES, matrícula n° 07.779-8, Técnico de Administração
Pública, Ia Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 10 de
agosto de 1995. Processo n" 060 003.359/95.

RETIFICAR na Portaria de 16 de agosto de 1995, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n" 159, de 17 do mesmo mês e ano, o ato que concedeu pensão vitalícia a LUZIA
CALIMÉRIA DA SILVA, viúva do ex-servidor BENEDITO TELIS DA SILVA, matrícula
n° 11 330-1, Auxiliar de Administração Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para incluir KÉDNA BETHANIA VIEIRA TAVARES DA
SILVA, filha do ex-servidor, como beneficiária da pensão temporária , ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial Processo n" 030.006 205/95.

REVER na Portaria de 10 de junho de 1994, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 118, de 20 do mesmo mês e ano, o ato que concedeu pensão vitalícia a IVANETI
PEREIRA DE MEDEIROS SILVA, viúva do ex-servidor ANTONIO DONIZETTI DA
SILVA, matrícula n° 65.008-0, Agente de Trânsito, Classe Especial, Padrão III, do Quadro
de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, para incluir LEANDRO
SOARES DE OLIVEIRA DA SILVA, filho do ex-servidor , como beneficiário da pensão
temporária , ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n°
030.003.492/95.

RETIFICAR a Portaria de 03 de maio de 1990, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 84, de 04 do mesmo mês e ano, que concedeu pensão vitalícia a BELITA
MENEZES BENTHER, e temporária aos demais dependentes do ex-servidor ROTHIER
SOARES BENTHER, matrícula n° 11 630-0, Fiscal de Obras, Ia Classe, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir CAIMÃ CAMINO MARTINS
BENTHER, neto do ex-servidor, como beneficiário da pensão temporária, ficando
ratificados-os demais termos da concessão inicial Processo n° 030 005 600/95
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CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "c", e item II, alínea "a", e
224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a DOMINGAS
LOURENCO DA SILVA, companheira, e temporária a DIVINO DA SILVA ALVES
MACHADO e MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES MACHADO, filhos do ex-
servidor JOSÉ ALVES MACHADO, matrícula n° 60.385-6, Auxiliar de Administração
Pública, Ia Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana do Distrito Federal, a contar de 22 de novembro de 1994. Processo n"
094.000.004/95.

Cláudio Quilici
Matricula n° 41. 195-7
Patricia de Melo Nogueira
Matricula n" 43.239-3
Rita de Cássia A. da Rocha
Matricula n° 42.445-5
Sérgio Castilho Neumann
Matricula n" 41 296-1

Fiscal de Posturas, 3'
Classe, Padrão I
Téc. de Adm. Pública,
3' Classe, Padrão I
Aux. de A. às Ativ.
Jurid. 3a Cl Padrão I
Inspetor de Saúde, 3"
Classe, Padrão I

De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessosl do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal

110895

3008.95

28.0895

01.08.95

142.000840/95

040.008729/95

020.001003/95

060.003368/95

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a INÁCIO PINHEIRO SOBRINHO, viúvo da ex-
servidora DALMIRA SALCIDES PINHEIRO, matrícula n" 16669-3, Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
a contar de 01 de janeiro de 1992. Processo n° 030.007.136/95.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item II, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, pensão temporária a ANA CAROLINA GOMES TEIXEIRA,
FERNANDA MARTINS GOMES TEIXEIRA, RENATA DA CÂMARA TEIXEIRA,
GUILHERME AUGUSTO DA CÂMARA TEIXEIRA e LUCIANA DA CÂMARA
TEIXEIRA, filhos do ex-servidor JOSÉ TEIXEIRA NETO, matrícula n" 22.516-9, Técnico
de Administração Pública, Classe Especial, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, bem como as vantagens do Cargo de Assistente da Divisão de Administração Geral
da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de Governo
do Distrito Federal, Símbolo DFA-05, e ainda as vantagens da artigo 2°, Parágrafo 1°, da
Lei n° 6 732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de 27 de
dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de
1989, a contar de 16 de julho de 1995. Processo n" 030.006.555/95

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e item II, alínea "b", e
224, da Lei n° 8 112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a IRENE LOPES
VIEIRA, viúva, e temporária a LUCIANO LOPES NOGUEIRA, menor sob guarda do ex-
servidor ÍYRENEU VIEIRA, matricula n° 16.033-4, Técnico de Orçamento, Classe
Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens previstas
no artigo 2°, Parágrafos 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos
Decrett s-leis n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela
Lei n" f)2, de 12 de dezembro de 1989, a contar de 18 de julho de 1995. Processo n°
030006.486/95.

CONCEDER, a partir de 28 de julho de 1995, nos termos dos artigos 215 e 217, item I,
alíi.ea "a", e item II, alínea "a" da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão especial
vitalícia a GRACE MARA LUCENA GUEDES, viúva, e temporária a LEONARDO
LUCENA GUEDES, RODRIGO LUCENA GUEDES e TÂMARA LUCENA GUEDES,
filhos do ex-servidor ANTÓNIO APARECIDO GUEDES, Agente de Polícia, Classe
Especial, Padrão III, matricula n° 19.180-9, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
falecido em 28 de julho de 1995, calculada com base na última remuneração percebida pelo
ex-servidor Processo n" 050.002.143/95.

CONCEDER, a partir de 04 de agosto de 1995, nos termos dos artigos 215 e 217, item I,
alínea "a", e item II, alínea "a" da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão especial
vitalícia a MARIA DE LOURDES DA SILVA, viúva, e temporária a JOHNNATHAN
SILVA DE ARAÚJO, JENNIFER SILVA DE ARAÚJO, ALLAN KARDEC SILVA DE
ARAÚJO, FRANCISCO DE ASSIS SILVA DE ARAÚJO e JOANA D'ARK SILVA DE
ARAÚJO, filho, J- ex-servidor DAMIÃO AMARO DE ARAÚJO, Agente de Polícia, Ia.
Classe, Padrão IV, matricula n° 09.913-9, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
falecido em 04 de agosto de 1995, calculada com base na última remuneração percebida
pelo ex-servidor. Processo n° 050 002.144/95.

RETIFICAR a Ordem de Serviço de 04 de agosto de 1993, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal n" 165, de 16 do mesmo mês e ano, que concedeu pensão especial vitalícia
a DENIS MARIA FERNANDES RODRIGUES, companheira, e temporária a FELIPE

" FERNANDES CAVALCANTE, ABSON MÁRCIO BORGES CAVALCANTE e
JULIANA DE FÁTIMA BORGES CAVALCANTE, filhos do ex-servidor SILVIO VIANA
CAVALCANTE, Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão III, matrícula n° 24.572-0, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal a
beneficiária de pensão especial vitalícia DENIS MARIA FERNANDES RODRIGUES,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 050.000.017/94.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

PORT ARIA DE 13 DE setembro 1995.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n° 16.283, artigo 1°, inciso I,
de 18 de janeiro de 1995, e considerando o disposto no artigo 34, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

R E S O L V E :

Exonerar a pedido, os servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR
Samuel da Cruz Santana
Matricula n° 40.128-5
Oscar Pinheiro da S. Neto
Matricula n° 41.717-3
João Moreira de Carvalho
Matricula n° 30. 168-X
Maria Cristina R Brandão
Matricula n" 40. 525-6
Cristiana de O Barroso
Matricula n° 33 124-4
Roger Campos dos Santos
Matricula n° 41. 311-9
Fabrício Saramago P. Soares
Matricula n° 42.739-X
Shigueyuki Oga
Matricula n" 42 412-9
Núbia de Assis Araújo
Matrícula n° 43. 71 1-5
Edson Nogueira Alves
Matricula n° 42.534-6

CARGO
Téc. de Adnúnist. Pú-
blica, 3' Classe, Pad. I
Téc de Adm. Pública,
3" Classe, Padrão I
Téc. Tributário, 3"
Classe, Padrão I
Téc. de Adm. Pública,
3' Classe, Padrão 1
Téc. de Adm. Pública,
3' Classe, Padrão V
Téc de Adm Pública,
3' Classe, Padrão I
Analista de Fin. e Cont.
3' Classe, Padrão I
Anal. de Orçamento, 3*
Classe, Padrão I
Assist. A. às Ativ.
Jurid. 3' Cl. Padrão I
Anal.de Orçamento, 3*
Classe, Padrão I

QUADRO
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal
De Pessoal do
Distrito Federal

VIGÊNCIA
16.08.95

16.08.95

0108.90

18.08.95

10.07.95

15.08.95

19.07.95

19.07.95

09.08.95

20.07.95

PROCESSO
131.000922/95

040008163/95

040.003191/90

135.000550/95

050.001912/95

030.007148/95

030.006385/95

030.006402/95

020.000908/95

030.006447/95

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

PORTARIA DE 13 DE setembro DE 1995.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 1°, inciso II, do Decreto n° 16 283, de 18 de janeiro de 1995,

R E S O L V E :

Incluir na Portaria de 09 de maio de 1995, o servidor ANTONIO ABENEVALDO
VIEIRA CANUTO, matrícula n" 36.892-X, Agente de Polícia, para posicioná-lo na 2a

classe, padrão III, conforme processo n° 050 002.136/95.

Incluir na Portaria de 09 de maio de 1995, o servidor MAGNO DE FREITAS
GONÇALVES, matrícula n° 36 800-8, Escrivão de Polícia, para posicioná-lo na 2a

classe, padrão III, conforme processo n" 050.002.138/95

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

PORTARIA DE 13 DE setembro DE 1995.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 1°, inciso II. do Decreto n° 16 283, de 18 de janeiro de 1995,

R E S O L V E :

Retiticar a Portaria de 09 de maio de 1995, publicada no DODF n° 089, de 10 do mesmo
mês e ano. no que se refere ao servidor JACSON DE TARSO CARNEIRO FERREIRA,
Agente de Polícia, matricula n° 36.701-X, para considerá-lo na T classe, padrão IV,
conforme processo n° 050.002.180/95.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

PORTARIA DE 13 DE setembro DE 1995

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n° 16.283.
artigo 1°, item III, de 18 de janeiro de 1995, e considerando o disposto na Lei n° 701, de 22
de abril de 1994, e no Decreto n° 15.902, de 12 de setembro,

R E S O L V E :

- Conceder, na forma prevista no artigo 4°, do Decreto n° 15.902, de 12 de setembro de
994, complementação da pensão, ao beneficiário constante da relação abaixo, instituída em

decorrência de óbito, ocorrido em atividade ou no período de inatividade, de ex-servidores
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, que nos termos da Lei n" 6.162, de 06 de
setembro de 1974, optaram pelo regime da legislação trabalhista e integração nas tabelas de
pessoal dos órgãos relativamente autónomos, autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista do Distrito Federal

2 - Os efeitos financeiros desta Portaria vigoram a partir de sua publicação.

EX-SERVIDOR/PENSIONISTA

RUBIO CORREIA CAVALCANTE
MARIA DO ROSÁRIO DE F. E SILVA

MATRICULA

51.256-7
51.257-5

EMPREGO

Técnico Laborai.

ENTIDADE

FHDF

N'PROCESSO

030.007.201/95

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE

PORTARIA DE 08 DE SETEMBRO DE 1995.

u s o d a s c E ADMINISTRACÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atnbu,çoes regrnientms, e tendo em vista o dtsposto no Parágrafo
Único do artigo 40 e parágrafo 3° do artigo 51, do Decreto n" 10 99Í de

de ,Te'r° dC 1988 C parágrafo Mco do artig° 4° do Reglmento
aprovado pelo Decreto n". 12.198, de 07 de fevereiro de 1990,

R E S O L V E .

I - Dispensar por ter concluído o mandato, ROMEU AMÂNCIO DIAS do
cargo de Membro Efetivo da Comissão de Licitação, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal.

n R r , A > VANDA
DE SOUZA, do cargo de Membro Efetivo da Comissão de

Licrtaçao, da Secretaria de Administração do Distrito Federal
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I I I - Designar, EDSON DE SOUZA, matricula n°. 39.256/1, Técnico de
Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o cargo de Membro Efetivo da Comissão de Licitação da Secretaria

de Administração.

IV - Designar, EDUARDO RIVELINO DA COSTA CARVALHO,

matrícula n°. 34.860/0, Auxiliar de Administração Pública do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer o cargo de Membro Efetivo da

Comissão de Licitação da Secretaria de Administração.

V - Designar, JOSÉ GONÇALVES FEITOSA, matrícula n°. 33.187/2,

Auxiliar de Administração Pública do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, para exercer o cargo de Membro Suplente da Comissão de

Licitação da Secretaria de Administração.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

PORTARIA DE 13DEsetembro DE 1995.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
Decreto n° 16.283, artigo 1°, item III, de 18 de janeiro de 1995, resolve:

Conceder aposentadoria aos servidores abaixo relacionados:

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
NOME : FRANCISCO TELES DE SOUZA
MATRÍCULA: 60.596-1
CARGO : AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
'ADRÃO : II

QUADRO : DE PESSOAL DO SLU
'ROCESSO : 094.000.850/95

NOME : ARMANDO LEIVINO VITORIANO
MATRÍCULA : 60.406-2
CARGO : AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
'ADRÃO : II

QUADRO : DE PESSOAL DO SLU
PROCESSO : 030.007.295/95

NOME : JOÃO GONÇALVES PEREIRA
MATRÍCULA : 60.386-4
CARGO : AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
'ADRÃO : III-

QUADRO : DE PESSOAL DO SLU
PROCESSO : 094.000.844/95

NOME : ELZA DA COSTA FERREIRA
MATRÍCULA : 07.349-0

CARGO : AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 050.002.231/95

FUNDAMENTO LEGAL
Artigos 186, item III, alínea "d", e 189,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, combinados com
o artigo 41, inciso III, alínea "d" e § 4°,
da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL

Artigos 186, item I, § 1°, e 189,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, combinados com
o artigo 41, inciso I, e § 4", da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL.

Artigos 186, item III, alínea "a", e 189,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, combinados com
o artigo 41, inciso III, alínea "a" e § 4°,
da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, com as vantagens do artigo
192, item II, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro 1990

Artigos 186, item III, alínea "a", e 189,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, combinados com
o artigo 41, inciso III, alínea "a" e § 4°,
da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, com as vantagens do artigo
192, item II, da Lei n" 8.112, de 11 de
dezembro 1990.

NOME : SÔNIA MODESTO PALMEIRA
CASTRO

MATRÍCULA : 03.569-6
CARGO : ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO
CLASSE : ÚNICA
PADRÃO : XXV
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 030.006786/95

NOME : MÁRCIO ALVES RIBEIRO
MATRÍCULA: 20.912-0
CARGO : AGENTE DE POLÍCIA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 050.002.241/95

Artigos 186, item III, alínea "a", e 189,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, combinados com
o artigo 41, inciso III, alínea "a" e § 4°,
da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, com as vantagens do
Regime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva do Magistério Público do
Distrito Federal-TIDEM, da Lei n° 356,
de 20 de novembro de 1992, alterada
pela Lei n° 695, de 15 de abril de 1994.

Artigos 1°, item I da Lei Complementar
n" 51, de 20 de dezembro de 1985, em
consonância com o artigo 40, item III,
§§ 1° e 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens do § 2°, do
artigo 62, da Lei n" 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinado com os
artigos 2° e 3°, da Medida Provisória n°
l 095, de 28 de agosto de 1995.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

PROCESSO N° : 030.005.090/95
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA
ASSUNTO : Dispensa de ponto. Decreto n° 5.052, de 28 de dezembro de

1979 e Decreto n° 16.283, de 18 de janeiro de 1995,
alterado pelo Decreto n° 16.691, de 17 de agosto de 1995.

Autorizo, nos termos do art. 1° do Decreto n° 5.052, de 28
de dezembro de 1979, e de acordo com a competência que me foi delegada
pelo art. 1°, inciso IV do Decreto n° 16.283, de 18 de janeiro de 1995, com a
alteração dada pelo Decreto n° 16.691, de 17 de agosto de 1995, a dispensa
de ponto dos servidores do Distrito Federal que, comprovadamente,
comparecerem ao XXVII CONGRESSO BRASILEIRO DE ODONTOLOGIA e VI
CONGRESSO DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE - VI CORN,
que serão realizados no Centro de Convenções de Natal - RN, no período de
29 de setembro a 04 de outubro de 1995.

Brasília, I3de setebro de 1995.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE
Secretário de Administração

PROCESSO :
ASSUNTO :
INTERASSADO :

030.000452/95
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

Autorizar a concessão de duas diárias, para o Senhor
ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE na qualidade de Secretário de
Administração do Distrito Federal, que participou do .XXI Fórum Nacional de
Secretários de Estado da Administração, realizado na cidade de Belo
Horizonte/Minas Gerais nos dias 09 a 12 de setembro de 1995.

NEIO LÚCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Senhor Secretário,

À vista dos elementos constantes dos respectivos processos a
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos instituída pela Portaria
n° 23, de 27 de março de 1994, considera LÍCITA a acumulação de cargos
em que incorre os servidores a seguir relacionados:

NOME

ADÃO MARTINS DOS SANTOS
GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA
MÁRCIO ANTÓNIO MARTINS SOUTO
IVAN BISPO DE ASSIS
EDENILDA BONFIM DE JESUS
ADRIANA ALVES DE REZENDE
MARIA DAS GRAÇAS MACHADO BRITTO

PROCESSO

060.003.443/95
060.003.442/95
060.003.446/95
060.003.445/95
060.003.441/95
060.003.440/95
060.003.444/95

À superior consideração de Vossa Excelência.

Brasília, 13 de setembro de 1995.

EDVALDO MENDES CHAGAS
Presidente

De acordo.

Publique-se, cientifique-se as partes e arquive-se.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE
Secretário de Administração

•EPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE SETEMBRO DE 1995

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO

MATRÍCULA
LOTAÇÃO
'ROCESSO

SEBAST
04.372-9

SEC. FAZENDA E PLANEJAMENTO
040X108.278/9J

ADÁO RODRIGUES DE SOUZA
23.298-X
ADM. SOBRADINHO
134.0011 699/95

LOTAÇÃO : ADM. SOBRADINHO
PROCESSO : I34.001.305/94

DF-05 12-07-94

06-12-94
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NOME NELCY DE FÁTIMA LOULY
MATRÍCULA: 26.7 12-0
LOTAÇÃO : ADM. SOBRADINHO
PROCESSO : 134.001.303/94
NOME . EVALDO DE SOUZA DA SILVA
MATRÍCULA: 38.564-6
LOTAÇÃO : PRO
PROCESSO : 020.000968/95
NOME : CLÁUDIO MARTINELLI FRANÇA
MATRÍCULA: 33.031-0
LOTAÇÃO : SEC. SAÚDE
PROCESSO : 030.013 335/94
NOME : ISA MARIA GUIMARÃES ELIAS
MATRÍCULA: 44.077-9
LOTAÇÃO : ADM LAGO NORTE
PROCESSO : 149.000.579/95
NOME : HILDA DE SOUZA O. GUTIERREZ
MATRÍCULA: 08.242-5
LOTAÇÃO : APOSENTADO/S EDUCAÇÃO
PROCESSO : 082.018.868/94
NOME : JOSÉ TEIXEIRA NETO
MATRÍCULA: 22.516-9
LOTAÇÃO : ADM SAMAMBAIA
PROCESSO : 030.003.633/90

3/5

4/5

1/5

2/5

4/5

1/5

DF-02

FC-04
(Câmara dos
Deputados)

DF- 10

DF- 11

DF-06

DF-02

12-07-94

12-07-94

22-09-94

27-12-94

12-07-94

12-07-94

N E l . l DE ALARCÃO ROMEIRO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR

OftDEH DE SERVIÇO Nfi 15

O CHEFE D£ GABINETE
RECUfíSOi; «'JriANOt; - jD
delegaaas através da
de abril de ivVti, e

DG iNtíTITUTO Df DESENVOLVIMENTO
R, no v, v. o rias atribuições que lhe ?ora
Orcei cie serviço nfi 045/95-TDS. de O

ter.aci em vista D artigo 87, Ca :_<?! i

0>

8.112, de 11 de dezembro de irV'..',

R E S O i. V E :

Conceder Licença Premo por A-ssicuidade ao servidor

PROCESSO: 00031 . OOCÍ06/92
NOME: ILÍABETE SILVA D ti CA.-fVftt.HO
MATRÍCULA: «0,071-,;.
LOTAíSQ: SOF/DA-J

: 22 de S r . Oo. Y - « i7.:-8.95

Bra si i ia-CK, ia àn setembro Ce l ?9'5.

..j T'.! Pl >-~::Kt.~:*« NEVi~S

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP N° 1639 , DE 13 DE SETEMBRO 1995

Instaura Comissão de Sindicância.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso
de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 143 da Lei
n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E :

Art. 1° Instaurar Comissão de Sindicância para apurar, no prazo de 30
(trinta) dias, os fatos constantes do processo n° 040.005.016/95.

Parágrafo único. A Comissão de que trata este artigo é composta *
pelos servidores MARIA DAL VA BRAGA, matrícula n° 24.444-9, como
Presidente; JOÃO FELIPE BELO, matrícula n° 32.339-X e GERALDO
SALES SANTOS, matrícula n° 36.990-X.

WASNY DE ROURE

PORTARIA SEFP N° 1040 , DE 14 DE SETEMBRO DE 1995

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do art. 1° do Decreto n" 15.399, de 30 de
dezembro de 1993, e tendo em vista o disposto no art. 207 da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,

R E S O L V E :

Designar MAR1ZA EUSTÁQUIO DE AZEVEDO, matricula n° 26.405-9,
para substituir ROSINEIDE LUCENA MATOS, matrícula n° 40.590-6, Encarregado,
Símbolo DFG-01, do Departamento Geral de Administração Financeira da Subsecretária
de Finanças, no período de 09 de setembro a 30 de dezembro de 1995, por motivo de
licença maternidade.

WASNY DE ROURE

PORTARIA SEFP N1041 , DE 14 DE SETEMBRO DE 1995

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 143 da Lei n° 8.112, de U de dezembro
de 1990,

R E S O L V E :

I - Designar CORINTO MIRANDA JÚNIOR, matrícula n" 19.267-8,
EDILENE BARROS SOARES, matricula n" 21.559-7 e ALDA SILVA VIVACQUA,
matricula n° 40.619-8 para, em Comissão de Sindicância, sob a presidência do primeiro^,
apurarem as recomendações constantes do item IV, n° 1, alíneas a e b, da Decisão n"
10.374/95 do egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal;

II - Conferir à referida Comissão o prazo de vinte dias para a conclusão dos
trabalhos e apresentação do relatório final;

III - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WASNY DE ROURE

PORTARIAS SEFP DE 14 DE SETEMBRO DE 1995

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do art. 1° do Decreto n° 15.399, de 30 de
dezembro de 1993,

R E S O L V E :

N°io42 -Exonerar VIVIANE STELLA DUARTE GUERRA DE
MACEDO, matrícula n° 43.112-5, do cargo em comissão de Encarregado,
Símbolo DFG-01, da Assessoria Administrativa do Gabinete do Secretário, por
haver sido nomeada para outro cargo.

N°1043 -Nomear HELENA ARAÚJO MONTEIRO, matrícula n°
33.902-4, para exercer o cargo em comissão de Encarregado, Símbolo DFG-01,
da Assessoria Administrativa do Gabinete do Secretário.

N"1044 -Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete, na
categoria de Auxiliar, Símbolo GEG-03, à servidora VIVIANE STELLA
DUARTE GUERRA DE MACEDO, matricula n° 43.112-5.

N°1045 -Cancelar a Gratificação por Encargo em Gabinete, na
categoria de Auxiliar, concedida a servidora HELENA ARAÚJO MONTEIRO,
matrícula n° 33.902-4, Símbolo GEG-03, por haver sido nomeada para outro
cargo.

WASNY DE ROURE

PORTARIAS SEFP DE 14 DE SETEMBRO DE 1995.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E
atribuições que lhe confere o inciso III do art. l'
dezembro de 1993,

R E S O L V E :

PLANEJAMENTO, no uso das
do Decreto n° 15.399, de 30 de

N" 1046 - Eionerar, a pedido, JURANDIR CAMARGO DE MAGALHÃES,
matrícula n° 22.771-4, do cargo em comissão de Assistente, Símbolo DFA-05, da Divisão
de Consolidação e Orientação Contábil do Departamento Geral de Contabilidade da
Subsecretária de Finanças.

N" 1047 - Exonerar CLÉRIA MARIA DA SILVA, matricula n° 26.088-6, do
cargo em comissão de Chefe do Serviço de Cadastro e Controle de Responsabilidade,
Símbolo DFG-10, da Divisão de Tomada de Contas do Departamento Geral de
Contabilidade da Subsecretária de Finanças.

N° 1048 - Exonerar JOSÉ ALVARES DA COSTA, matrícula n° 42.425-0,
do cargo em comissão de Assistente, Símbolo DFA-05, da Divisão de Tomada de Contas
do Departamento Geral de Contabilidade da Subsecretária de Finanças.

N" 1049 - Nomear ZANETH NAZARÉ DE OLIVEIRA ARAÚJO,
matrícula n° 43 015-3, para exercer o cargo em comissão de Assistente, Símbolo DFA-05,
da Divisão de Consolidação e Orientação Contábil do Departamento Geral de
Contabilidade da Subsecretária de Finanças.

N° 1050 - Nomear ADEILDE MARIA DA CONCEIÇÃO CORDEIRO
VIEIRA, matrícula n° 30.895-1, para exercer o cargo em comissão de Chefe do Serviço
de Cadastro e Controle de Responsabilidade, Símbolo DFG-10, da Divisão de Tomada de
Contas do Departamento Geral de Contabilidade da Subsecretária de Finanças.

N° 1051 - Nomear CLÉRIA MARIA DA SILVA, matrícula n° 26.088-6,
para exercer o cargo em comissão de Assistente, Símbolo DFA-05, da Divisão de Tomada
de Contas do Departamento Geral de Contabilidade da Subsecretária de Finanças.

N° 1052 - Nomear ANA PAULA MACIEL, matrícula n° 37.451-2, para
exercer o cargo em comissão de Encarregado, Símbolo DFG-01, do Departamento Geral
de Património da Subsecretária de Finanças.

/

WASNY DE ROURE

PROCESSO : 040.006.280/95
INTERESSADO : SEFP

Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei n° 8.666/93, a tnexigibilidade de
licitação em favor de LEX EDITORA S/A, com o Objetivo de atender despesas com a
aquisição da Legislação Federal e Marginalia.

A inexigibilidade foi efetuada com base no disposto no art. 25, inciso I,"da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no DOU de 06 de julho de 1994.
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Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração 
Geral/SEFP, para as providências. 

Brasília, 27 de julho de 1995 

WASNY DE ROURE 
Secretário

SUBSECRETARIA DA RECEITA  
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO N*. 169/95 - DAT/SUREC/SEFP 

Restituiçio de AIR

O DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E 
TRIBUTAÇÃO , no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 2’, inciso III, do Decreto n* 15.765, de 13/07/94, a  Ordem de Serviço n* 
096, de 14/09/95, e ainda o que consta do processo n*. 134.000.866/94.

D E C L A R A

Que a  COMPANHIA CIMENTO PORTLAND ITAÚ, inscrita no 
CGC sob o n* 24.030.025/0001-04 obteve o deferimento do pedido de restituiçio do 
Adicional do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - AIR, no 
montante de 247,0566 UPDF"s, a  ser concretizada em 12 (doze) parcelas iguais e 
sucessivas em moeda corrente.

Brasflia(DF), 14 de setembro de 1995.

JOSÉ AILTON DE MELO COELHO

ATO DECLARATÓRIO N \  170/95 - DAT/SUREC/SEFP

Restituiçio de AIR

O  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E 
TRIBUTAÇÃO , ao uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo r, inciso III, do Decreto n* 15.765, de 13/07/94, a  Ordem de Serviço n* 
096, de 14/09/95, e  ainda o que consta do processo n*. 040.004.299/95,

D E C L A R A

Que a MARIA APARECIDA MACHADO HULSE, obteve o 
deferimento do pedido de restituiçio do Adicional do Imposto sobre a  Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza - AIR, no m ontante de 27,7789 U PD F s, a  ser 
concretizada em 01 (uma) parcela.

Brasilia(DF), 14 de setembro de 1995.

JO SÉ AILTON DE MELO COELHO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

Recurso de Oficio n* 101/95 

Recorrente: Subsecretaria da Receita 

Rep. da Fazenda Procuradora laqueline Brito de Barros 

Recorrido : CONSUELO MADALENA PORTOLAN 

Relator : Conselheiro Kleber Nascimento

Data do Julgamento: 22 de agosto de 1.995. (6320)

ACÓRDÃO DA 1- CÂMARA N° 067/95

EMENTA 1PVA - BASE DE CÁLCULO - REVISÃO - Restando provado nos

autos que o IPVA fora lançado tendo como base de cálculo veiculo de outro modelo e

de valor superior, impõe-se sua correçio para o valor correto RECURSO DE

OFÍCIO - DESPROVIMENTO - Demonstrado o acerto da decisio recorrida, há de 
ser desprovido o apelo de oficio.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as 

acima identificadas, acorda a 1* Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos 

Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do

voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasilia-DF, em 11 de setembro de
1.995.

VICENTE DE PAULO RIBEIRO 

Presidente
KLEBER NASCIMENTO 

Redator

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA D O  TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

Às quinze horas do dia 05 de setembro de 1.995, reuniu-se a 2* Câmara do Tribunal 

Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr. 

Airton Nazário de Oliveira e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros Wellineton Carlos

Batista. Altamiro Artiaga Moreno, Luiz Airton Figurelli Gorga e João Alves de 

Oliveira, bem como o Sr Representante da Fazenda, Procurador Evaldo de Souza da 

Silva Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior No momento destinado a indicações 

e propostas, o Sr Presidente apresentou a justificativa de falta do Conselheiro Altamiro 

Artiaga Moreno, substituído pelo Conselheiro Suplente Antônio Alves do Nascimento 

Neto, a quem deu boas vindas. Da pauta de julgamento do dia constou o seguinte 

recurso: REO 093/95, Recorrente Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda 

Procurador Evaldo de Souza da Silva, Recorrida BALBINO MATIAS, Relator 

Conselheiro João Alves de Oliveira. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte 

decisão: acorda a 2* Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à 

unanimidade, conhecer do recurso para. à maioria de votos, dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator Foi voto vencido o do Conselheiro Wellington 

Carlos Batista, que negava provimento ao recurso. Ausente à votação, 

justificadamente, o Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno, substituído pelo Conselheiro 

Suplente Antônio Alves do Nascimento Neto. Redator para o acórdão o Conselheiro 

Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foram conferidos os acórdãos n°s 069, 070, 

071, 072 e 073/95, referentes aos Recursos Voluntários n°s 62/93, 375/94, 031/95, 

REO 080/95 e RV 076/95, respectivamente. Nada mais havendo a tratar ou quem 

desejasse usar da palavra, o Sr Presidente encerrou a sessão, convocando outra. 

Ordinária, para o dia II de setembro de 1.995, segunda-feira, às quinze horas. E, por

nada mais constar, eu, Gessy Dias,_________ , lavrei a presente, que vai assinada por

todos os presentes à sessão do dia 11 de setembro, data em que foi aprovada 

Presentes: Conselheiros WELLINGTON CARLOS BATISTA (Presidente em 

Exercício), ALTAMIRO ARTIAGA MORENO, LUIZ AIRTON FIGURELLI 

GORGA E JOÃO ALVES DE OLIVEIRA, Procurador EVALDO DE SOUZA DA 

SILVA

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA D O  TRIBUNAL ADMINISTRATIVO PE RECUR$QS FISCAIS

Às treze e trinta horas do dia 05 de setembro de 1.995, reuniu-se a 1* Câmara do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do

Exmo. Sr. Vicente de Paulo Ribeiro e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros José dos

Santos Moura, Kleber Nascimento. Lirando de Azevedo Jacundá e Sebastião

Quintiliano, bem como a Sra. Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito

de Barros. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia

constou o seguinte recurso: REO 90/95, Recorrente Subsecretaria da Receita,

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros, Recorrida

SISTEMA ENGENHARIA LTDA., Advogado João Bispo dos Santos Júnior, Relator

Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá. Presente o patrono da Recorrida. Concluído

o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a 1* Câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o

Conselheiro Relator. Esgotada a pauta, foi conferido o Acórdão n° 066/95, relativo ao

RV 094/95. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr.

Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 11 de setembro

de 1.995, segunda-feira, às treze horas e trinta minutos. E, por nada mais constar, eu,

Gessy D ias,_____________ , lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os

presentes à sessão do dia 11 de setembro, data em que foi aprovada.

Presentes: Conselheiros VICENTE DE PAULO RIBEIRO (Presidente), JOSÉ DOS 
SANTOS MOURA, KLEBER NASCIMENTO, LIRANDO DE AZEVEDO 
JACUNDÁ E SEBASTIÃO QUINTILIANO; Procuradora JAQUELINE BRITO DE 
BARROS

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA D O  TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

Às treze e trinta horas do dia 11 de setembro de 1.995, reuniu-se a 1* Câmara do 

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do 

Exmo. Sr. Vicente de Paulo Ribeiro e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros José dos 

Santos Moura, Kleber Nascimento, Lirando de Azevedo Jacundá e Sebastião 

Quintiliano, bem como a Sra. Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito 

de Barros. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia 

constou o seguinte recurso: RV 060/95, Recorrente SINDICATO DOS

TRABALHADORES RURAIS DE BRASÍLIA, Recorrida Divisão de Fiscalização de 

Obras e Posturas - RA/I, Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de 

Barros, Relator Conselheiro Sebastião Quintiliano. Concluído o julgamento, foi 

proferida a seguinte decisão: acorda a 1* Câmara do Tribunal Administrativo de 

Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, em preliminar, declarar a
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nulidade de todo o processado, nos termos do voto do Conselheiro Relator Redator

para o acórdão o Conselheiro Relator Esgotada a pauta, foi conferido o Acórdão n°

067/95, relativo ao REO 101/95 Foram também distribuídos os Recursos Voluntários

n°s 133/95 ao Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá, 158/95 ao Conselheiro Kleber

Nascimento, 161/95 ao Conselheiro Sebastião Quintiliano, e 162/95 ao Conselheiro
a

José dos Santos Moura Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra,

o Sr Presidente encerrou a sessão, convocando outra. Ordinária, para o dia 12 de

setembro de l 995, terça-feira, às treze horas e trinta minutos E, por nada mais

constar, eu, Gessy Dias, , lavrei a presente ata, que vai assinada por

todos os presentes à sessão do dia 12 de setembro, data em que foi aprovada.

Presentes Conselheiros VICENTE DE PAULO RIBEIRO (Presidente), JOSÉ DOS
SANTOS MOURA, KLEBER NASCIMENTO, LIRANDO DE AZEVEDO
JACUNDÁ E SEBASTIÃO QUINTILIANO, Procuradora JAQUELINE BRITO Dg
BARROS

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TR1BUN AL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quinze horas do dia 11 de setembro de l 995, reuniu-se a 2' Câmara do Tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo Sr

Wellington Carlos Batista e presentes os Exmos Srs. Conselheiros Altamiro Artiaga

Moreno, Luiz Airton Figurelli Gorga e João Alves de Oliveira, bem como o Sr

Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva Foi lida e aprovada a

ata da sessão anterior No momento destinado a indicações e propostas, o Sr

Presidente em exercício justificou a ausência do Conselheiro Airton Nazário de

Oliveira, Presidente desta Câmara, submetida a apreciação dos Conselheiros, foi aceita

por unanimidade Da pauta de julgamento do dia constou o seguinte recurso REO

103/95, Recorrente Subsecretária da Receita, Representante da Fazenda Procurador

Evaldo de Souza da Silva, Recorrido JOÃO FORTES ENGENHARIA LTDA,

Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga Por solicitação do Conselheiro

Relator, fica adiado o julgamento do Recurso de Oficio n° 103/95 Esgotada a pauta de

julgamento, foram distribuídos os seguintes recursos RVs 132/95 ao Conselheiro

Altamiro Artiaga Moreno, 154/95 ao Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga, REO

157/95 ao Conselheiro Wellington Carlos Batista, e RV 159/95 ao Conselheiro João

Alves de Oliveira Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr

Presidente encerrou a sessão, convocando outra. Ordinária, para o dia 12 de setembro

de l 995, terça-feira, às quinze horas E, por nada mais constar, eu, Gessy Dias,

, lavrei a presente, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia

12 de setembro, data em que foi aprovada

Presentes Conselheiros AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA (Presidente),

ALTAMIRO ARTIAGA MORENO E JOÃO ALVES DE OLIVEIRA; Procurador

EVALDO DE SOUZA DA SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIAM" 76 ,*M3 de setembro de 1995.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Constituir grupo de trabalho, na forma que segue, para propor, no
prazo de 60 (sessenta) dias, normas e padrões para controle das informações
das secretarias das escolas da rede pública e particular do Distrito Federal

Artiao 2° - Designar, para integrar o referido grupo de trabalho, sob a
presidência do pnmeiro, os servidores RENATO JORGE SILVA CAMPOS
(FEDF matricula 51903-0), EVA MÁRCIA SILVA FONTES (GDF, matrícula
42539-V) REINALDO LUIZ DOS SANTOS BRANDÃO (FEDF, matricula
54045-5) FERNANDO ANTÓNIO TEIXEIRA (FEDF, matricula 42513-3) e
JANUÁRIO FLORES (FEDF, matricula 07588-4),

Artigo 3» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO IBAfiEZ RUIZ

'"** CONCLUINTEE DO CURSO DE 2? GRAU

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto na '

Portaria n? 61/91-SE, publicada no Diár io Of ic ia l do Dis-

trito Federal ns 236 de 29 de novembro de 1991, torna

pública a relação de concluintes do 2 ^ Grau e.respectivos

números de registro dos títulos, conforme especificação em

anexo.

ANTONIO 1BANEZ RUIZ

NOME DO ESTABELECIMENTO: DEPARTAMENTO DE 1'EDAGOGIA/Seção, de Exames

ATO DE RECONHECIMENTO: DECRETO N93547 /77 - GDF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO FOLHA LIVRO N9

EXAME DE SUPLÊNCIA DE EDUCAÇÃO GERAL (RELAÇÃO N? 47)

MARIA RICARDINA MARTINS FIÚZA
RENATO DA MOTA FRANÇA

1518 114
1S19 115

03
03

TÉCNICO EM TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS (RELAÇÃO 48/95)

JOSÉ FRANCISCO FILHO
JOSÉ UEHCULJiS DA SILVA
RAYMUNDO NONATO DOS SANTOS
REGINA MÁRIS DIAS DA MOTTA
RUBEM CARVALHO DE BRITO JÚNIOR
VALDECY XAVIER DE ALMEIDA

1520 115
1521 115
1522 116
1523 116
1524 116
1526 117

03
03
03
03
03
03

TÉCNICO EM HISTOUQGIA (RELAÇÃO 49/95)

RUBENS FERNANDO DE MELO 1525 117 03

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL EM TRANSAÇÕES HCBILIÁRIAS (RELAÇÃO 50/95)

ANTONO VARELA NETO 1527 118
DENISE DE ANDRADE BRANCO GONÇALVES 1528 118
EDGLEY WANDERLEY LOPES
GERMANO PEREIRA DOS SANTOS
JONES GREIJAL HOLANDA
LEILA MARIA DA SILVA
LINDOLFO WEDER
MURILO VON SPERLING
ROBENILSON RIBEIRO DOS SANTOS
WALTER ALVES COUTINHO

1529 118
1530 119
1531 119
1532 119
1533 120
1534 120
1535 120
1536 121

03
03
03
03
03
03
03
03
03
03

DIRETORA
Joroe Cursino Passos

Reg. 370 DIE/SE

NOME DO ESTABELECIMENTO: COLÉGIO DOM IJOSCO
ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N" 04 de 16 de Janeiro de 1976 - SEC/PF

NOME DO ALUNO REGISTRO N" FOLHA N" LIVRO N"

Ensino de 2° Grau - Lei n" 7.044/82

DOMINGOS ROMAN 0202
Relação n°02/95

EVELI
JUSSARA SOARES DUARTE 0203

052
052

A-01
A-01

HÉLIO COMISSÁRIO DA SILVA
Diretor - Reg. 8306-MEC

IZABEL CRISTINA S.DUARTE
Secretária - Reg. 698-DIE-DF

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUC. JUSCELINO KUBITSCHEK - GUARÁ
ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N" 84/81 - SEC/DF

NOME DO DIPLOMADO
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

VALDFR DA SILVA BARROS

REGISTRO N' FOLHA N- LIVRO N'

(RELAÇÃO N° 09/95)
577 193 01

NEUSA MARIA PAPA MIRANDA
DIRETORA - REG. N° 1951-MEC

ZULMIRA RODRIGUES DE BRITO
SECRETARIA - AUT. N° 503-DIF

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL COMPACTO INTEGRAL
ATO DO RECONHECIMENTO: PORTARIA NS 16 DE 20/01/1981-SEC-DF

NOME DO DIPLOMADO

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - VIA SUPLENCIA -

ADRIANO GOMES DE SOUSA
ANA CLAUDIA CONFORTE
ANDRÉ MARINHO DA SILVA COSTA
ANTONIA DA SILVA FARAGO
CID SATOIA DE CARVALHO FILHO
CLAUDIA VALERIA FREIRE
CESAR BESI SIAD PIQUET MARTIN
CLEIDES DA S.ILVA SANGLARD
EDILSON LUÍS FERNANDO COSTA CUMARU
EDMAURA SOUZA BARBOSA
ELAINE CRISTINA NOVAIS CAYRES
ELDER ELINE BISPO DE OLIVEIRA
ERIKA MACHADO DO VALE
FLORIANA ROLLING DE FREITAS
FÁBIO LUCIANO AUGUSTO
HUGO PEREIRA DE ANDRADE
JOSÉ GILBERTO LOPES MOREIRA JÚNIOR
JOSÉ MARIA DE SOUSA* "VAZ
KLESIA DA SILy>-ÍERREIRA
LEANDRO BARRCs PERFEITO
LUIZ CLÁUDIO SENNA COSTA
MARA BERNARDES PIMENTEL
MARCELO ALESSANDRO PEREIRA DE LIMA
MARCOS PINTO DO NASCIMENTO
MARIA DO SOCORRO LOPES
MARIA LOURD BATISTA MARTINS VIANA
NORBERTO WENDELL DE FARIA SOARES
PATRÍCIA DA SILVA FLORES
PAULA CAYRES
PAULA FERNANDA LIVRAMENTO
RAIMUNDO ANGELO DOS SANTOS ATHAYDE
REJANE DA COSTA FERREIRA BUTA
ROBERTO ANTONIO SEBA DE CASTRO
ROBERTO FARIAS LIMA
ROGÉRIO CAMPOS DE SOUZA
TATIANA CASTRO CATANANTE
TATIANA MARIA DE MORAES
VANESSA DUNGUEL PEREIRA
HRISTIANNE FRANCISCA SOARES ALVES PEREIRA

REGISTRO FOLHA

Rei. n9

783
784
785
786
787
788
789
790
791
792
793
794
795
796
797
798
799
800
801
802
803
804
805
806
807
808
809
810
811
812
813
814
815
816
817
813
819
820
859

12/95

061
062
062
062
063
063
063
064
064
064
065
065
065
066
066
066
067
067
067
068
068
068
069
069
069
070
070
070
071
071
071
072
072
072
073
073
073
074
087

LIVRO

002
002
002
002
002
002
002
002
002

002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002 (
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
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DEVANI ALVES DE FARIA
ANTONIO GLAUBER EVARISTO MELO
PAULA ELIAS ZICA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE - VIA SUPLÊCNIA

ABADIA APARECIDA JOSÉ DA SILVA
ABADIA DAS GRAÇAS GOMES
ANDRÉ GRISOLIA GONÇALO
ALEXANDRE CÉSAR DA NÕBREGA
ANTONIA MÉRCIA LEITE GOMES
BEATRIZ EFIGENIA FILHAES DE SANTANA
CINTHIA NASCIMENTO ALARCÃO
CLÊBER CRUZ SANTOS
ELVIO OLIVEIRA LIMA
ESTHER RODRIGUES DANTAS
FRANCISCO ANTÓNIO DE CARVALHO
GABRIELA MÁRCIA LUZ DE SOUZA
HÉLIO RODRIGUES PEREIRA
IZABEL BEZERRA FARIAS
JACI SOARES DE TORRES
JOÃO ERNESTO RIOS
JONAS MOURO DE SOUZA
LÁZARO GONÇALVES DA COSTA
LEANDRO LEIVAS DIAS
LINDOMAR DE MELO BORGES
LUCIANA BARBARA GOMES DE PAULA
MÁRCIA ANDRÊA DE OLIVEIRA

MÁRCIA MARIA DE PAIVA RODRIGUES
MARGARETH DE MORAES TEIXEIRA
MARIA CELCICLEIDE CUNHA VAZ
MARIO LUCENA BRANCO
MARIVALDO AMALDO DA SILVA
MARTA OLIVEIRA RODRIGUES DE ASSIS
MAURÍCIO BATISTA DA SILVA
NEI EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA
RAILDA VASCONCELOS BEZERRA
RENATO LACERDA FILHO
RODRIGO DE PAULA MARTINS SILVA
ROSIRENE MATOS OSÓRIO
RONALDO FROTA CAVALCANTE
SAVIO LUIZ BARBOSA DA SILVA
SÉRGIO ALVES DE SÁ BARRETO
SILVIO RAMMERS
SINVAL FERNANDES
TERESA BUELA MAVUNGO
VALDINEI BARBOSA DA SILVA
WENDEL DE NORONHA SANTOS
ALESSANDRA ARAÚJO PRADO
KARL VERNER ALVES PEIXOTO DA ROCHA

726
725
744

- Rei. n9

821
822
823
824
825
826
827
828
829
830
831
832
833
834
835
836
837
838
839
861
840
841

842
843
844
845
846
847
848
849
863
860
850
851
852
853
854
855
856
857
862
858
740
724

042
042
048

13/95

074
074
075
075
075
076
076
076
077
077
077
078
078
078
079
079
079
080
080
087
080
081

081 002
081 002
082 002
082 002
082 002
083 002
083 002
083 002
088 002
087 002
084 002
084 002
084 002
085 002
085 002
085 002
086 002
086 002
088 002
086 002
047 002
042 002

002
002
002

002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002

MÁRCIA MOURO DE SOUZA
DIRETORA-REG. H9 4.307-MEC-DF

MARIA VANEIDE DE ALMEIDA
SECRETARIA-ADT. N" 030/GDF/SEC/DIE

ESTABELECIMENTO DE ENSINO: CENTRO EDUCACIONAL AVE BRANCA

ATO DE RECONHECIMENTO: Portaria 17,de O7 de julho de 1980

NOME DO DIPLOMADO N s REGISTRO FOLHA LIVRO

CURSO: Técnico Em Contabilidade Relação n9 07/95

Andrea Mesquita da Costa
António Carlos Gomes e Silva
Aurora Alves dos Santos
Fábio Ferreira Paes
Ivanderci Soares Pereira
J ornar Costa Aguiar Júnior
Luciana Barroso Silva
Manoel Messias F. Nascimento
Mareia Andréa Mi que li no
Maria Aparecida Rosa
Marisa Gonçalves Vieira
Marly de Oliveira Tavares
Neliton Lúcio Alves
Nil vá Maria de Borba Azevedo
Romulo César da Silva Dutra
|Ruth Braga Duarte
i Sandra Guimarães Pereira
Sheila Bezerra
Telma Carvalho Gomes
IValdetina Gomes da Silva

064
051
046
O67
070
444
065
047
O58
057
052
494
069
O71
O55
066
068
O53
O61
059

O22 05
017 05
016 05
023 O5
024 05
148 03
022 05
016 05
O20 05
019 05
018 05
165 03
023 05
O24 05
019 O5
022 05
023 05
018 05
021 05
020 05

ÍCURSO: Ensino 2s Grau - Educação Geral Relação n? 08/95

i Alexandre do Nascimento
ÍAndrey do Amaral dos Santos

062
074

ICalixto Jorge Gonçalves Modesto 049
ICleide Cândido da Silva
ICristiane Oliveira Santos
ilvonete Borges
Joejl José dos Santos
Rosângela Gomes Nazareno

i Tare i ene Farias Reges
Teima de Paula Vieira

i CURSO: Normal

Norma Jacome de Azevedo

CURSO: ENSINO NÉDIO - 2' CICLO

João Januário de Almeida

459
048
O72
073
063
O50
054

021 05
025 05
017 05
153 03
O16 05
024 05
025 05
021 05
O17 05
018 05

Relação ns 09/95

076 026 O5

Relação n* 10/95

078 026 05

CURSO: Habilitação Básica em AdministraçãoRelação n' 11/95

Doralice Oliveira Marques
Joselíto Araújo do Nascimento
Ônia Maria Dantas Dourado

077
079
075

026 05
027 05
025 05

Antonio Ahmad Yusuf Dames
Diretor-Aut.702 DIE/SE/DF

Vagner Bontempo Veneroso
Secretário-Aut.343 DIE/DF

NOME DO ESTABELECIMENTO : CENTRO EDUCACIONAL 02 DO CRUZEIRO
ATO DE RECONHECIMENTO : PORTARIA N9 17/80 - SEC/DF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO N9 FOLHA N9 LIVRO N9

Supletivo Fase IV ( Relação n9 03/95)
MARIA DA CONCEIÇÃO P.DE SOUSA 471 157 01
LAÍS DA SILVA OLIVEIRA 472 158 01
FRANCISCO BORGES PIRES 473 158 01
ILMA LOPES GUEDES 474 158 01
ADESSANDRO PEREIRA DA SILVA 475 159 01

29 GRAU - Educação Geral(Relação n9 04/95)
JOÃO BATISTA DA CUNHA B. JÚNIOR 476 159 01

CLAIR CHAN JORGE
Diretora- Aut.n9727-DIE/SE

MARIA HELENA DA SILVA RIBEIRO
Secretãria-Reg. 486-DIE/SE

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL COMPACTO - GUARÁ
ATO DO RECONHECIMENTO: PORTARIA N9 03 DE 06/01/1981-SEC-DF

NOME DO DIPLOMADO

ENSINO DE 29 GRAU - LEI N9 7.044/82 - Rei.

EDERLENE MARTINS BISPO

REGISTRO FOLHA LIVRO

n9 16/95
539 180 001

HÉLIO FREITAS DOS SANTOS
DIRETOR-REG. 3.808-HEC-DF

JAIDE NOGUEIRA DE ARADJO
SECRETÂRIA-REG. H9 347-SEC-DF

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO
ORDEH DE SERVIÇO H» 74/95-DIE/SE, de 08 de setembro de 1995.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO, da Secretaria de
Educação do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere os
artigos 17, 41-item VII e 43, do Regimento aprovado pelo Decreto n»
2.893, de 13.05.75, nos termos do artigo 140 da Resolução n« 01/74-CEDF,
e tendo em vista o que consta do artigo 149 do Regimento Escolar dos
Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública do Distrito Federal, aprovado
pelo Parecer n e 68/95-CEDF,
RESOLVE:

I - Aprovar as normas de verificação do rendimento escolar do CENTRO
EDUCACIONAL 01 DO GUARÁ, localizado na EQ 34/36-Guará II-Distrito Fede-
ral, reconhecido pela Portaria n« 17/80-SE, mantido pela Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, sediada no S6AN 607, Projeção "D", Brasília-Dis-
trito Federal;
II - Validar os atos escolares praticados até esta data com base nas

citadas normas;
III - Determinar que a escola cumpra, rigorosamente, o Regimento Escolar
dos Estabelecimentos de Ensino da Rede--.Pública do Distrito Federal, no
que se refere aos dispositivos não integrantes das normas ora aprovadas,
até que disponha de Regimento Escolar próprio aprovado;
IV - Alertar a escola de que deverá apresentar, no prazo de 180 dias, a

partir da data de publicação da presente Ordem de Serviço, proposta de
Regimento Escolar próprio, nos termos do artigo 149 do Regimento Escolar
dos Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública do Distrito Federal;
V - Determinar que a Direção do Estabelecimento de Ensino dê ampla

divulgação das normas ora aprovadas entre os membros da comunidade
escolar, conforme Parecer ns 33/75-CEDF;
VI - Encaminhar ao Estabelecimento de Ensino o original das normas
supracitadas para quê as faça cumprir e constar de seus arquivos;
VII - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

Republicado por haver saído com incorreções na publicação do dia
17/08/95 - DODF n« 159, página 21.

ORDEM DE SERVIÇO N« 75/95-DIE/SE, de 12 de setembro de 1995
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇXO DO ENSINO, da Secretaria
de Educação do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 17-item I e 41-item II, do Regimento aprovado
pelo Decreto ns 2.893, de 13.05.75, e tendo em vista o que consta
do Processo ns 030.011441/94 e da Portaria n8 110, de 29 de novembro
de 1994,
RESOLVE:
1 - Designar Gilsilene de Fátima D1as, matrícula n» 66.992-X e
Onilmar de Moraes Soares Dias, matrícula n9 45.558-X, para procederem
ao recolhi mento do acervo do Centro Interescolar de Reabilitação-CIR,
nos termos da legislação vigente.
II - Determinar que a documentação constante do acervo escolar
seja acondicionada de forma a atender às solicitações dos alunos
que tiverem seus estudos realizados no referido estabelecimento,
objetívando a regularização da vida escolar dos mesmos.
III - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO
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ORDEH DE SERVIÇO N« 76/95-OIE/SE, de 12 de setembro de 1995.

0 DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE INSPEÇXO 00 ENSINO, da Secreta-

ria de Educação do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere os artigos 17 e 41 do Regimento aprovado pelo Decreto n» 2.893,

nos termos dos Pareceres n« 248/90-CEDF e 53/89-CEDF, e tendo em

vista o que consta do Processo n» 030.006720/95

RESOLVE:

1 - Determinar que a Escola Classe 37 de Ceilândia regularize a vida es-
colar de CARLOS ROSA DA SILVA, mediante os seguintes procedimentos:
a) atribuição do resultado final AP(Apto) relativo ao término do Ciclo
Básico de Alfabetização-CBA;
b) registro, no Histórico Escolar, do ano de 1995 coroo o de conclusão do
CBA;
c) registro an ata, de todos os atos escolares praticados para a presente regularização.

II - Recomendar ã Escola Classe 37 de Ceilândia que proceda ao registro

das observações necessárias ao completo esclarecimento da situação

escolar de CARLOS ROSA DA SILVA na Ficha Individual e no Histórico

Escolar.

III - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO G R E G Ó R I O F I L H O
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

INSTRUÇÃO DE

FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
14 DE setembro DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAI,
no Uso das atribuições regimentais, e-tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2° Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.019316/95-FEDF.

R E S O L V E :

CONCEDER nos termos dos Artigos 215, 217, item II, alínea "a", e 224, da lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, Pensão Temporária a RAMON DE SANTANA
BRAGA e TAJIBA SANTANA /MATOS, filhos da ex-funcionáría TEREZA ANTUNES
DE SANTANA NETA, matrícula n° 26.614-0, no cargo de Professor, Classe
Única, Padrão IF, do Quadro de Cargos de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, a contar de 21 de maio de 1995.

ISAURA BELLON
Direfora Executiva

INTRUÇÃO DE K DE setembro DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro
de I990,e o que consta do Processo n° 082.019133/95,

R E S O L V E :

Conceder nos termos dos Artigos 215, 217, e item l, alínea "a" e item II, alínea
•a" e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Pensão Vitalícia a
SEBASTIÃO GONÇALVES OLIVEIRA, viúvo, e temporária a RENER HENRIQUE
GONÇALVES, WAGNER HENRIQUE GONÇALVES e ROSIMEIRE HENRIQUE
GONÇALVES, filhos da ex-functonária EDMRGES HENRIQUE GONÇALVES,
matrícula n° 61.580-3, no cargo de Auxiliar de Educação/Portaria, Padrão XIII,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, a contar
de 30 de julho de 1995.

ISAURA BELLON
Diratora Executiva

INSTRUÇÃO DE 14 DE setembro DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e fendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2° Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.028742/94,

R E S O L V E :

Tomar sem efeito a Instrução de 18 de agosto de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 161, do dia 21 de agosto de 1995, que concedeu
aposentadoria a ZULEIDE NEVES VITAL, matrícula n° 84.613-9, no cargo de
Professor Nível 03, Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal.

ISAURA BELLON
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 14 DE setembro DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o constante do O.I. N°
590/95, de 15 de agosto de 1995, da Divisão Regional de Ensino do Gama,

R E S O L V E :

Validar todos os atos praticados pelo servidor MAURO GLEISSON DE
CASTRO EVANGELISTA, matrícula n° 24.917-3, em nome da Divisão
Regional de Ensino de Santa Maria, até que seja oficializada a criação de uma
Instância Regional de Coordenação de Educação nesta cidade.

ISAURA TBELLONI

INSTRUÇÃO DE 14 DE setembro DE 1995.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2a Inciso IV, do Decreto n" 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n" 082.011583/95,

RES.OLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ELAINE MAMA BERNARDES DE CASTRO,
matrícula n° 91.071-6, no Cargo de Professor, Classe. Única, Nível 1-GT3,
cpnforme artigos 14 e 15 da Lei N° 66, de 18 de dezembro de 1989, Padrão
25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos
termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea V e 189, Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso Ml,
alínea 'b' e Parágrafo 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, acrescidos
aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei n"
6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único'do Artigo
13, da Lei n° 66 de 18 de dezembro de 1989.

ISAURA BELLON
Diretora Executiva

INSTRUÇÃO DE 14 DE setembro DE 1995.
,

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo Artigo 2° Inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de
1990, e o que consta do processo n° 082.012181/95,

R E S O L V E :

APOSENTAR PEDRO AlflXO DA SILVA, matricula n° 85.136-1, no Cargo de
Assistência à Educação/Serviço Especializado em Obras Civis, Classe Especial,
Padrão VI, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
nos termos dos Artigos 186, Inciso l, § 1° e 189, Parágrafo Único, da Lei n" 8.112,
de ]1 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso l, e Parágrafo
4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

ISAURA BELLON
Diretora Executivo

SECRETARIA DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DA ASA SUL

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE SETEMBRO DE 1955

O Diretor do Hospital Regional da Asa Sul, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas através da Instrução n2-13/95 de 01 de agosto de I995
do Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

R E S O L V E ;

Exonerar o servidor NIVALDO PEREIRA ALVES, Assistente Superior de Saúde
(Médico Pediatra), classe 2A, padrão l, matrícula 127.131-8 do cargo de
Preceptor de Residência Médica da Unidade de Pediatria do Hospital Regional
da Asa Sul.
Designar o servidor BRUNO VAZ DA COSTA, Assistente Superior de Saúde
(Médico Pediatra), classe 2A padrão l, matrícula 128.633-1, para o cargo de
Preceptor de Residência Médica da Unidade de Pediatria do Hospital Regional
da Asa Sul.

Brasília, 11 de Setembro de 1995

LUCAS'CARDOSO VERAS NETO
Hospital Regional da Asa Sul
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ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE SETEMBRO DE 1995

O Diretor do Hospital Regional da Asa Sul, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas através da Instrução n8-13/95 de 01 de agosto de I995
do Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

R E S O L V E ;

EXONERAR o servidor NIVALDO PEREIRA ALVES, Assistente Superior de
Saúde (Médico Pediatra), classe 2A padrão IV matrícula 127.131-8 do cargo de
Preceptor de Residência Médica da Unidade de Pediatria do Hospital Regional
da Asa Sul.
DESIGNAR o servidor BRUNO VAZ DA COSTA, Assistente Superior de Saúde
(Médico Pediatra), classe 2A padrão l, matrícula 128.633-1, para o cargo de
Preceptor de Residência Médica da Unidade de Pediatria do Hospital Regional
da Asa Sul.

Brasília, 11 de Setembro de 1995

LUCAS CARDOSO VERAS NETO
Hospital Regional da Asa Sul

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE SETEMBRO DE 1995

O Diretor do Hospital Regional da Asa Sul, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas através da Instrução n-13/95 de 01 de agosto de I995
do Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

RESOLVE;

Autorizar o afastamento da servidora; MARIA RITA CARVALHO GARBI
NOVAES, Assistente Superior de Saúde (Farmacêutica) Bioq.
Laboratório),Classe 3A Padrão VII, matrícula 128.976-4, para participar do 11s

Congresso Brasileiro de Nutrição Parenteral e Enteral em Belo Horizonte/MG,
no período de 03 a 08 de outubro de 1995..

Brasília, 11 de Setembro de 1995

LUCAS CARDOSO VERAS NETO
Hospital Regional da Asa Sul

Diretor

ORDENHE SERVIÇO DC 11 DE SETEMBRO DE 19*6

O «retardo Hospital Regional d» Asa Sul, no uso das atribuições que lhe
toram contendas através da Instrução n* 13/95 de 01 de agosto de 1995 do
Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

RCSOLVE;

Autorizar o afastamento da servidora: TERUYO VASTSUNAGA, Assistente Superior
de Saúde (médica Dermatologista), Classe Especial Padrão V, matrícula 114.708-1,
paia participar do 50* Congresso Brasfleiro de Dermatologia em Belém do Para no
período de 15.a 21.09.96.

Brasília, 11 de setembro de 1995

LUCAS CARDOSO VERAS NETO
Hospital Regional da Asa Sul

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE SETEMBRO DE 1995

O Diretor do Hospital Regional da Asa Sul, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas através da Instrução n113/95 de 01 de agosto de I995
do Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

RESOLVE;

Autorizar o afastamento dos servidores:
ELINDA SARAIVA GARCIA, Assistente Superior de Saúde (Médica Pediatra)
classe 3A padrão VII, matrícula 129.511-0.
ARI MÁRIO JUNQUEIRA, Assistente Superior de Saúde (Médico Terapia
Intensiva Pediatra), classe 1A padrão VI, matrícula 116 926-2
LÍVIA ROMERO SANTANNA, Assistente Superior de Saúde (Médica Pediatra)
classe 1A padrão VI, matrícula 118.335-4
ÍENATA DE BRAZ COUTINHO LAMBACH, Assistente Superior de Saúde

(Médica Pediatra), classe especial padrão V, matrícula 114 991-1
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA RODRIGUES KEHLE, Assistente Superior
de Saúde (Médica Pediatra), matrícula 116.548-8, para participar do 29o
Congresso Brasileiro de Pediatria e V Congresso Brasileiro Goiano de Pediatria
em Goiânia/GO, no período de 06 a 14 de outubro de 1995.

Brasília, 11 de Setembro de 1995

LUCAS CARDOSO VERAS NETO
Hospital Regional da Asa Sul

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE SETEMBRO DE 1995

O Diretor do Hospital Regional da Asa Sul, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas através da Instrução n-13/95 de 01 de agosto de I995
do Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

RESOLVE;

Autorizar o afastamento dos servidores;
ROBERTO NICOLAU CAVALCANTE DE SOUZA, Assistente Superior de
Saúde(médico Gineco Obstetrícia), Classe 1A, Padrão VI, matrícula 119.576-0.
ROSALY FERREIRA R. COSTA, Assistente Superior de Saúde(médica Gineco
Obstetrícia), Classe Especial Padrão V, matrícula 109.782-2.
MARIA DAS CRACAS BASTOS SALES PADILHA, Assistente Superior de
Saúde, (médica Gineco Obstetríaa), Classe Especial Padrão V. matricula
104.184-3.
SANDRA MARIA FIGUEIREDO NOBRE FORMIGA, Assistente Superior de
Saúde (médica Gineco Obstetrícia), Classe Especial Padrão V, matrícula
115.833-3, para participar do 468 Congresso Brasileiro de Ginecologia e
Obstetrícia em Porto Alegre/RS, no período de 03 a 09 de Novembro de 1995.

Brasília, 11 de Setembro de 1995

LUCAS CARDOSO VERAS NETO
Hospital Regional da Asa Sul

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE SETEMBRO DE 1995

O Diretor do Hospital Regional da Asa Sul, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas através da Instrução n-13/95 de 01 de agosto de I995
do Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

RESOLVE;

Autorizar o afastamento da servidora;JOSELIA MARIA ÁVILA, Assistente
Superior de Saúde (médica Pediatra), Classe Especial Padrão V, matrícula
114.237-2, para participar do 13s Congresso Brasileiro de Neurologia e
Psiquiatria Infantil em Brasília/DF, no período de 11 a 15 de outubro de 1995.

Brasília, 11 de Setembro de 1995

LUCAS CARDOSO VERAS NETO
Hospital Regional da Asa Sul

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE SETEMBRO DE 1995

O Diretor do Hospital Regional da Asa Sul, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas através da Instrução n113/95 de 01 de agosto de I995
do Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

RESOLVE;

Autorizar o afastamento da servidora; NEILA MOURA MOREIRA IRAOLA,
Assistente Intermediário de Saúde (Auxiliar de Enfermagem), Classe 3A,
Padrão VII, matricula 129.735-0, para participar do 47a Congresso Brasileiro de
Enfermagem O Poder Invisível da Enfermagem em Goiânia/GO., no período de
18 a 25 de novembro de 1995.

Brasília, 11 de Setembro de 1995

LUCAS CARDOSO VERAS NETO
Hospital Regional da Asa Sul

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE SETEMBRO DE 1996

O Diretor do Hosptta) Regional da Asa Sul. no uso das atribuições
e foram conferidas através da Instrução n* 13/96 d» 01 de agosto

<te 1995 do Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

RESOLVE:

Designar substitutos dos cargos comissionados adiante Indicados nos períodos
mencionados, os seguintes servidoras:

^y^L^SP^L *?** "*>""««**> *» Saúde (Agente
AdmMstraflvo). Cta.se 3A, Padrão I. matricula 134.870-1, para substituir o
cargo am comissão da Secretária da Unidade de

9 18.05.95, por motivo de exoneração da titular.
re ****• Agente Intermediário de Saúde(Agénte

Classe Padrao/Ref. NM 25. matricula 127.733-2 paW
*0 * S8"*** *« Unidade de Terapia

£££ ReflÍOna' * *" Sul' shnboto «.07. 95 a 03.08.95, por motivo da exoneração da titular
«CALHO Aflente Intermediário de Saúde(Agente Administrativo).

Classe Especial Padrão B. matricula 121.159-1. para substituir o carão em

"° •-** * <* °° a «**
Brasilia, 1 1 de Setembro de 1995

LUCAS CARDOSO VERAS NETO
Hospital Regional da Asa Sul

Diretor

l
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ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE SETEMBRO DE 1995

O Diretor do Hospital Regional da Asa Sul, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas através da Instrução n-13/95 de 01 de agosto de I995 do Presidente
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

R E S O L V E ;

Designar substitutos dos cargos comissionados adiantes indicados, nos períodos
mencionados, os seguintes servidores:
NATAL LOURENÇO RODRIGUES, Agente Intermediário de Saúde (Agente
Administrativo),Classe Especial Padrão V, matricula 113.863-4, para substituir a
Encarregada do Setor de Matricula/DDI do Hospital Regional da Asa Sul, símbolo
DFG-03, no período de 05.07.95 a 03.08.95 e 04.08 a I8.08.95, por motivo de licença
médica da titular
ELIZETE COSTA FARIAS, Agente Intermediário de Saúde, (Agente Administrativo),
Classe 3A Padrão VII, matricula 130.826-2, para substituir a Encarregada de
Informática do Centro de Saúde No 17 do Hospital Regional da Asa Sul, símbolo DFG-
04, no período de 07.07.95 a 07.08.95 por motivo de ferias do titula.
SEVERINA OLIVEIRA SOUSA, Assistente Superior de Saúde(Enfermeira) Classe
Especial Padrão V, matrícula 106.525-4. para substituir a Encarregada de
Enfermagem por área de internação no período de 01.08.95 a 30.09.95 por motivo de
Licença Prémio da titular.
VALERIA MENDES VIEIRA, Assistente Superior de Saúde(médica cirurgia Pediátrica)
Classe 3A Padrão l. matricula 134.545-1, para substituir o Chefe da Unidade de
Cirurgia Geral do Hospital Regional da Asa Sul, símbolo DFG-05, no período de 11 a
30.08.95 por motivo de ferias do titular.
ROGÉRIO HOEFLER, Assistente Superior de Saúde (Farmacêutico Bioq.) Classe 3a,
Padrão l, matricula 135.534-1, para substituir a Chefe da Seção de farmácia do
Hospital Regional da Asa Sul, símbolo DFG-05 no período de 01 a 31.08.95 por
motivo de Licença Prémio da titular.
FRANCISCO ARAÚJO BARRADAS, Agente Intermediário de Saúde (Agente
Administrativo) Classe Padrâo/Ref. NM27, matrícula 126.227-1, para substituir a
Secretária do Centro de Saúde N218 do Hospital Regional da Asa Sul, símbolo DFG-
03, no período de 11.08 a 30.08.95 por motivo de ferias da titular. CELMA MARIA
GOMES DE CARVALHO, Agente Intermediário de Saúde(Agente Administrativo
Classe Especial padrão, matrícula 117.416-6, para substituir a Encarregada de
Recursos Humanos Económico Financeiro do Centro de Saúde N8 01 do Hospital
Regional da Asa Sul, símbolo DFG-04, no período de 11.08 a 30.08.95 por motivo de
ferias da titular.
HELENICE SOUSA SAMPAIO, Agente Intermediário de Saúde(Telefomsta) Classe
Padrão/Ref. NM15, matricula 124.996-07, para substituir a Chefe do Setor de
Telecomunicação do Hospital Regional da Asa Sul, símbolo DFG-03, no período de
11.10a 30.10.95 por motivo de ferias da titular.

Brasília/DF, 11 de Setembro de 1995

LUCAS CARDOSO VERAS NETO
Hospital Regional da Asa Sul

Diretor

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE SETEMBRO DE 1995

A DIRETORA DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO
HOSPITAL REGIONAL DA ASA SUL, no uso das atribuições que lhe foram
subdelegadas através da Ordem de Serviço do Diretor/HRAS, de 23/08/95.

R E S O L V E :

Conceder Auxilio Natalidade aos servidores abaixo discriminados, nos termos do
Artigo 196, da Lei 8.112/90.

NOME: MARIA DE JESUS MARQUES PEREIRA
MATRÍCULA: 125550-9
NOME DO FILHO: LEILA MARIA MARQUES DA SILVA
DATA DE NASC. DO FILHO: 24/06/95

NOME: REGINETE DE LIMA
MATRÍCULA: 126292-1
NOME DO RLHO: LUCAS DE LIMA NEVES
DATA DE NASC. DO FILHO: 21/07/95

NOME: MARIA IRENE FRANÇA VILLELA
MATRÍCULA: 129.283-8
NOME DO FILHO: SARAH FRANÇA VILLELA
DATA DE NASC. DO FILHO: 07/08/95

NOME: ELINEUDA MAGALHÃES DA SILVA
MATRÍCULA: 133.619-3
NOME DO FILHO: RAQUEL MAGALHÃES MENEZES
DATA DE NASC. DO FILHO: 13/05/95

NOME: CLEIRENE PRADO DE SOUZA PEREIRA
MATRÍCULA: 134.021-2
NOME DO FILHO: LUCAS PRADO PEREIRA
DATA DE NASC. DO FILHO: 11/08/94

NOME: VANUSA MARIA DE MEDEIROS SANTOS
MATRÍCULA: 135 947-9
NOME DO FILHO: VANESSA IRIS DE MEDEIROS SANTOS
DATA DE NASC. DO FILHO: 04/08/95

HÉLCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA
DRH/HRAS
Diretora

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

l QQ4
MESSIAS DE SOUZA

INSTRUÇÃO DE 13 DE setenbro DE 1.995.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2«, inci
só IV, do Decreto n» 12.740, de 24 de outubro de 1990, e ten
do em vista o que consta no Processo n« 101.000956/95,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ANASTÁCIO PEREIRA DA SILVA, matrícu
Ia n* 06807-1, no Cargo de Assistente Básico em serviços Só
ciais, Primeira Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal da
Fundação do Serviço Social dç Distrito Federal,, nos termos
dos artigos 186, item III, alínea "a" e 189, parágrafo único,
da Lei n* 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, combinados com o
artigo 41, inciso III, alínea "a" e § 4» da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, acrescido aos proventos as vantagens do ar
tigo 192, item I, da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

MESSIAS DE SOUZA

DIRETORIA EXECUTIVA

ORDEM DE SERVIÇO de 13 de setembro de 1995.
A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 18, inciso VI da Instrução nS 001 de 23 de janeiro
de 1995 e de acordo com o processo nB 101.000150/94;

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço de 24 de julho de
1.995, publicada no DODF nB 143, página 22 em 26.07.95,
referente à Comissão de Sindicância do processo citado.

NEIDE VIANA CASTANHA

ORDEM DE SERVIÇO de 13 de setembro^* 1995.
A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 10, inciso VI, da Instrução de 23 de janeiro de
1.995 e o que consta do processo nS 101.000150/94;

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor VALDIR FERNANDES DE LIMA, matrícula
5912-9, para substituir KEILA PARANH05 BARBOSA, matricula
nB 8226-7 na referida Comissão.

NEIDE VIANA CASTANHA

ORDEM DE SERVIÇO de 13 de setembro de 1995.
A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso VI, da Instrução de 23 de janeiro de
1.995 e conforme consta do processo nQ 101.000874/94;

R E S O L V E :

DESIGNAR oí servidores MARLENE DRUMONT DE AGUILAR PAULINNY,
matrícula nQ 8129-9, R05IMERI BASTOS DA SILVA, matrícula ng
5232-9 e ELVELAYNE MARIA DE PAULA ALMEIDA, matrícula no
6794-6,. para compor Comissão de Sindicância, sob a
presidência do primeiro, com vistas a apurar
irregularidade; apontadas no processo referenciado, no
prazo de 30 (trinta) dias.

NEIDE VIANA CASTANHA

ORDEM DE SERVIÇO de 13 de setembro de 1995
c EXECUTIUA D* FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo Ifi, inciso VI, da Instrução de 23 de janeiro de

R E S O L V E :

DESIGNAR a servidora MARIA DE SÃO JOÃO BARBOSA VIEIRA,
matricula nB 6021-6, para substituir EXPEDITA LOPES DE
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SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA -
CEB

RELAÇÃO CONTRATO CEB MÊS AGOSTO/98

N» CONTRATO DESC. SERVIÇOS VALOR TOTAL P.VIGÊNCIA REAJ.

070/96-SSU/CEB CURSO ESP.ENG". R$67.200,00 ATÉ 31/12/96 IRRE.

074/95-SSU/CEB REG.DE ÓLEO. R$81.290,00 30 DIAS IRRE.

14.09.96

COMPRAS - CEB

A Companhia Energética de Brasília - CEB, considerando
o que estabelece a Lei n" 866/95-DF, torna público
as compras realizadas no mês de Agosto de 1995.

LICITAÇÕES

TPN-044/9S

TPN-M4/V5

TPM-044/9S

MATERIAL

TRAFO POTE*. 69KV

TRAFO COM. 691CV

TRAFO cam. 69fv

FORNECEDOR

I H G

A S E A

A S E A

QUANT.

6 U

15 U

6 U

VALOR TOTAL

VALOR UNIT.

7.544,00

7.590,00

8.030,00

VALOR TOTAL

45.276,00

113.850,00

48.180,00

207.306,00

CONTRATO

2.5670-6

2.5668-4

2.5666-4

DATA EMISSÃO

28.08.95

28.08.95

28.08.95

Emitido pel.: GRÃO

14.09.95

MELO, m a t r i c u l a nQ 3735-4 / na Comissão de Sindicância,
r e l a t i v a ao p.ncesso nQ 101.004338/91.

NEIDE VIANA CASTANHA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

ORDEM DE SERVIÇO de 13 de setembro '!» 1995.
O DIRETOR DE .ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL. DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe confere o a r t i g o 38/ inciso III, atinea "d") da
I n s t r u ç ã o de nQ 001 de 23 de janeiro de 1995,

R E S O L V E :

Conceder S a t á r i o F a m í l i a , aos servidores abaixo
relacionados, nos termos do artigo 197, da Lei 8.112/90;

NOME : DANIEL OLIVEIRA DE JESUS
MATRÍCULA : 7377-6
DEPENDENTE : TAYNARA CRISTINA DE OLIVEIRA

NOME : HUGO 5ERRÃO '
MATRÍCULA : 5921-8
DEPENDENTE : RENATHA MONTEIRO 5ERRÃO

GILVAN MARQUES TEIXEIRA

ORDEM DE SERVIÇO de 13 de setembro de 1995.
O DIRFTGR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO DO
5ERVICO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o a r t i g o 3Q, inciso III, atinea H b " , da
I n s t r u ç ã o de nQ 001 de 23 de janeiro de 1995;

R F 5 O L V E :

A u t o r i z a r Lirença Paternidade ao servidor JURANDI PEREIRA
D T N I Z , m a t r i c u l a nP 4301-X, por cinco dias consecutivos, no
p e r í o d o de 25.08 95 a 29.08.95., com base no artigo 208 da
Lei t, , 112/90.

GIL VAN MARQUES TEIXEIRA

ORDEM DE SERVIÇO de 13 de setembro de 1995.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 3Q, inciso III, alínea "b", da
Instrução de nQ 001 de 23 de janeiro de 1995;

R E S O L V E :

A u t o r i z a r Licença Paternidade ao servidor HUGO 5ERRÃO/
m a t r í c u l a nQ 5921-8, por cinco dias consecutivos, no
período de 19.08.95 a 23.08.95., com base no artigo 208 da
Lei 8.112/90.

' GILVAN MARQUES TEIXEIRA

PAULO KATALINO SILVA
Gerência de Aquisição de Materiais-GRAQ

Gerente

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB

RELATÓRIO MENSAL DE CONTRATAÇÕES
MÊS: AGOSTO/95

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB torna público a
relação de contratações, mediante licitações, em atendimento à Lei 886/95

CI-001/95 - Aquisição de materiais para as obras de travessia EE-1/SHIN, Lago Norte,
conforme segue:

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

DESCRIÇÃO

LOTE 01

TUBO PVC P/ ESGOTO - DN
100X6MM
IDEM DN100MM DE
110mmX5,90m
IDEM DN 150mm DE 160mm X
5,90m
IDEM DN 200mm DE 200mm X
5,90m
IDEM DN 250mm DE 250mm X
5,90m
IDEM DN 300mm DE 315mm X
5,90m
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS
E CONEXÕES PVC ESGOTO
COND. DN 100mm
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS
E CONEXÕES PVC COL. ESGOTO
DN 100mm, DE llOmm
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS
E CONEXÕES PVC COL. ESGOTO
DN 1 50mm
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS
E CONEXÕES PVC COL. ESGOTO
DN 200mm
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS
E CONEXÕES PVC COL. ESGOTO
DN 250mm
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS
E CONEXÕES PVC COL. ESGOTO
DN 300mm
TE 90° PVC PBB JE COLETOR DE
ESGOTO DN 100mm, DE 1 lOmm
ADAPTADOR DE PVC P/
CERÂMICA PB IE DN 100mm

UNID.

M

M

M

M

M

M

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

QUANT.

41.582

95.719

782

534

553

1.431

7.032

20.090

147

90

92

239

2.056

605

PREÇO
UNITÁRIO

1,59

2,55

5,31

8,01

13,96

22,39

0,19

0,27

0,63

1,22

2,93

4,17

2,48

2,67

PREÇO TOTAL

66.115,38

244.083,45

4.152,42

4.277,34

7.719,88

32.040,09

1.336,08

5.424,30

92,61

109,80

269,56

996,63

5.098,88

1.615,35

ITEM

15

16

17

18

19

20

21

DESCRIÇÃO

LOTE 01

CURVA 90° PVC JE COLETOR DE
ESGOTO DN lOOmm, DE 1 10 mm
CURVA 90° PVC JE COLETOR DE
ESGOTO DN 150mm, DE 160 mm
PERFIL METÁLICO EM 1-10"
L=13m
TUBO PVC RIGÍDO DEFOFO PB
JE CL 1 MPADN 150mm X 6m
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS
DEFOFO DN 150mm
TUBO DE PVC RTGIDO DEFOFO
PB JE CL 1 MPA DN 300mm X 6m
ANEL DE BORRACHA P/ TUBO
DEFOFO DN 300mm

UNID.

UN"

UN

UN

M

UN

M

UN

QUANT.

25

16

1

360

60

1.122

187

PREÇO
UNITÁRIO

4,05

17,56

10,32

0,96

37,76

4,78

PREÇO TOTAL

101,25

280,96

3.715,20

57,60

42.366,72

893,86

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

DESCRIÇÃO

LOTE 02

TUBO CERÂMICO PB JNE DN
lOOmmX Im
TUBO CERÂMICO PB JNE DN
150mmX l,50m
TUBO CERÂMICO PB JNE DN
200mmX l,50m
TUBO CERÂMICO PB JNE DN
250mmX l,50m
TUBO CERÂMICO PB JNE DN
300mmX l,50m
CURVA CERÂMICA CURTA 90°
PB JNE DN lOOmm
CURVA CERÂMICA CURTA 90°
PB JNE DN 150mm
SELIM DE CERÂMICA TIPO T
JNEDN ISOXIOOmm
SELIM DE CERÂMICA TIPO T
JNEDN 200 X lOOmm
SELIM DE CERÂMICA TIPO T
JNEDN 250 X lOOmm
SELIM DE CERÂMICA TIPO T
JNEDN 300 X lOOmm
TE DE CERÂMICA 90° DN 100 X
lOOmm

UNID.

M

M

M

M

M

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

QUANT.

20.228

34.282,
50

2.854

1.749

955

5

1

545

56

3

6

703

PREÇO
UNITÁRIO

2,75

3,79

7,10

11,08

16,96

2,44

4,19

3,42

4,13

4,92

5,36

3,64

PREÇO TOTAL

55.627,00

129.930,67

20.263,40

19.378,92

16.196,80

12,20

4,19

1.863,90

231,28

14,76

35,16

2.558,92
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ITEM

13

14

DESCRIÇÃO

LOTE 02

TE DE CERÂMICA 90° PB JNE DN
150 X lOOmm
TE DE CERÂMICA 90° PB INE DN
150 X 150mm

UNID.

UN

UN

QUANT.

112

1

PREÇO
UNITÁRIO

4,13

5,42

PREÇO TOTAL

462,56

5,42

ITEM

01

02

03

04

05

DESCRIÇÃO

LOTE 03

TUBO CONCRETO ARMADO
CENTRÍFUGADO PB ÍE CA2 Cl
ANEL DE BORRACHA DN 400mm
X 2,50m
TUBO CONCRETO ARMADO
CENTRÍFUGADO PB JE CA2 C/
ANEL DE BORRACHA DN 500mm
X 2,50m
TUBO CONCRETO ARMADO
CENTRÍFUGADO PB JE CA3 Cl
ANEL DE BORRACHA DN 400mm
X 2,50m
TUBO CONCRETO ARMADO
CENTRÍFUGADO PB JE CA3 Cl
ANEL DE BORRACHA DN 500mm
X 2,50m
TUBO CONCRETO ARMADO
CENTRÍFUGADO PB JE CA3 Cl
ANEL DE BORRACHA DN 600mm
X 2,50m

UNID.

M

M

M

M

M

QUANT.

2.337

1.575

545

277,50

1.750

PREÇO
UNITÁRIO

54,45

81,46

63,53

84,50

98,50

PREÇO TOTAL

127.249,65

128.299,50

34.623,85

23,448,75

172.375,00

ITEM

01

02

03

04

04-A

DESCRIÇÃO

LOTE 04

TUBO DE FERRO DÚCTIL
FLANGE/PONTA CLASSE K12
L=l,OOmDNmm
CURVA FOFO 45° BB JE DN
300mm
JUNTA GJBAULT P/ FOFO JM DN
500mm
PARAFUSOS.ARRUELAS E
PORCAS P/ FALNGES CLASSE
PN-10 P/ CONEXÃO DN 500mm
PARAFUSOS,ARRUELAS E
PORCAS P/ FALNGES CLASSE
PN-10 P/ CONEXÃO DN SOOmm

UNID.

UN

UN

UN

UN

UN

QUANT.

1

9

1

20

20

PREÇO
UNITÁRIO

595,39

273,60

453,42

3,46

85,87

PREÇO TOTAL

595,39

2.462,40

453,42

69,20

1.717,40

ITEM

05

06

DESCRIÇÃO

LOTE 04

JUNTA DE AMIANTO
COMPRIMIDO P/ FLANGE, COM
RESSALTO E 1/16"DN SOOmm
TAMPÃO FOFO T-100

UNID.

UN

QUANT.

1

PREÇO
UNITÁRIO

135,52

PREÇO TOTAL

5.691,84

ITEM

01

02

03

04

05

DESCRIÇÃO

LOTE 03

TUBO DE POLJJETILENO ALTA
DENSIDADE (PEAD) DN 560mm-
PN 4.0
COLARINHO (PEAD) DN 560mm-
PN4.0
FLANGE SOLTO EM AÇO DN
560mm
PARAFUSOS 1 1/8"
GALVANIZADA A FOGO Cl
PORCAS E ARRUELAS
CURVA 45° PP (PEAD) DN
560mm-PN 4.0

UNID.

M

UN

UN

UN

UN

QUANT.

869

1

1

20

6

PREÇO
UNITÁRIO

192,45

462,70

382,50

740,26

PREÇO TOTAL

167.239,05

462,70

382,50

4.441,56

Preço Total: RS 1.336.844,75 (um milhão, trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e
quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).

Vigência do Contrato:
Reajustamento: Os preços são fixos e irreajustáveis

TP-037 - Contratação de transporte de cloreto férrico líquido, por viagem, no trajeto
Brasília/São Paulo/Brasília, conforme segue:

ITEM

01

DESCRIÇÃO

TRANSPORTE PARA CLORETO
FÉRRICO LÍQUIDO .

UNID.

V»

QUANT.

18

PREÇO
uNrrÁRio
4.012,00

PREÇO TOTAL

72.216,00

Preço total: RS 72.216,00 (setenta e dois mil e duzentos e dezasseis reais).

Vigência do Contrato: Até 31/12/95.
Reajustamento: Os preços são fixos e irreajustáveis.
TP-038 - Aquisição de sulfato de alumínio líquido, para tratamento de água potável e de
esgotos sanitários, conforme segue:

ITEM

01

DESCRIÇÃO

SULFATO DE ALUMÍNIO
LÍQUIDO

UNID.

T

QUANT.

1.200

PREÇO
UNITÁRIO

136,00

PREÇO TOTAL

163.200,00

Valor total: R$ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais).

Vigência do Contrato: Até 31/12/95.
Reajustamento: Os preços são fixos e irreajustáveis.

CP-004/95 - Aquisição de combustíveis automotivos e lubrificantes, conforme segue:

ITEM

01

02
03
04

05

06

07

08

09

10

DESCRIÇÃO

Querosene Grau-ISO 170/240,
embalagem tambor de 200 litros
Fluído para freio líquido sintético de
alto ponto de ebulição para utilização
em sistemas de freio a disco ou tambor,
especificação FSS 116-DOT, SAE J
1703, embalagem caixa com 80 frascos
de 200 ml.
Óleo lubrificante para sistema
hidráulico, HR-150 EP, grau ISO 150,
embalagem balde com 20 litros.
Óleo lubrificante para sistema
hidráulico, HR-68 EP, grau ISO 68,
embalagem balde com 20 litros.
Óleo lubrificante para sistema
hidráulico, HR-46 EP, grau ISO 46,
embalagem balde com 20 litros.
Óleo lubrificante para engrenagens
industriais fechadas, especificação grau
ISO 220 PS, embalagem balde com 20
litros.
Óleo lubrificante para engrenagens
industriais fechadas, especificação EGF
grau ISO 680 PS, embalagem balde
com 20 litros.

UNID.

TB

FR

L

L

L

L

L

QUANT.

30

1.040

400

2.000

3.000

600

1.500

PREÇO
UNITÁRIO

266,00

1,33

2,00

1,95

2,00

1,90

1,90

PREÇO TOTAL

7.980,00

1.383,20

800,00

3.900,00

6.000,00

4.560,00

1.140,00

ITEM

11

12

13

14

15

16

17

18

19

DESCRIÇÃO

Óleo lubrificante com agente
antidesgaste para uso em turbinas a
vapor, especificação TR-grau ISO 68,
embalagem balde com 20 litros.
Óleo lubrificante com agente
antidesgaste para uso em turbinas a
vapor, especificação TR-grau ISO 100,
embalagem balde com 20 litros.
Óleo lubrificante para compressores
especificação CP-grau ISO 68RF,
embalagem balde com 20 litros.
Óleo lubrificante para transmissões
hipoides, classificação API GL-4 e
MIL-L-2105-especificação TR-4 - grau
SAE - 80, embalagem caixas com 24
latas de 1 litro.
Óleo lubrificante para transmissões
hipoides, classificação API GL-5 e
MIL-L-21058- especificação TRM-5-
grau SAE-90, embalagem caixas com
24 latas de 1 litro.
Óleo lubrificante para transmissores
hipoides classificação API GL-5-E
MJJL-L-21058 - especificação TRM-5
grau SAE- 140, embalagem caixas com
24 latas de 1 litro
Óleo lubrificante para motores a diesel
classificação API-CC E MIL-L-21048-
grau SAE-30, embalagem caixas com
24 latas de 1 litro.
Óleo lubrificante para motores a diesel
que operam em condições alta
perenidade, classificação API CD e
MIL- L-2104 C grau SAE 15W/40,
embalagem caixas com 24 latas de 1
litro.
Óleo lubrificante para transmissões
automáticas-especificação GM-
DEXRON H-grau de viscosidade 49,
embalagem caixas com 24 latas de 1
litro

UNID.

L

L

L

L

L

L

L

L

L

QUANT.

1.500

300

1.200

192

3600

312

4.800

10.080

144

PREÇO
UNITÁRIO

1,95

2,00

1,60

2,42

2,60

2,60

1,91

2,44

2,92

PREÇO TOTAL

2.925,00

600,00

1.920,00

464,64

9.360,00

811,20

9.168,00

24.595,20

420,48

20

21

22

DESCRIÇÃO

óleo lubrificante multiviscoso para
motores a álcool e a gasolina,
classificação API-SG-CE grau SAE -
20W/40, embalagem caixas com 24
latas de 1 litro.
Óleo lubrificante de múltiplas
aplicações para tratores agrícolas
especificação M- 11 35 - Massey
Ferguson - grau de viscosidade - 11,
ebalagem balde com 20 litros.
Óleo industrial emulsionável para corte
e usinagem de metais grau de
viscosidade 38, embalagem balde com
20 litros.

UNID.

L

L

L

QUANT.

5.040

1.000

600

PREÇO
UNITÁRIO

2,00

1,90

2,90

PREÇO TOTAL

10.080,00

1.900,00

1.740,00

l
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23

24

25

26

27

28

29

30

Óleo isoiante naftenico - tipo A (CNP-
16/79 e 06/72) grau de viscosidade 58,
embalagem tambor com 200 litros.
Graxa industrial GGR-01, a base de
sabão de cálcio e grafite, grau NLG1,
intermediário- entre 0 e 1 , embalagem
balde com 20 kg.
Graxa industrial GMA-1 EP, a base de
sabão de lítio GR NLGI:1,
embalagem tambor com 20 kg
Graxa industrial GMA-2 EP, a base de
sabão de lítio-GR NLGI:2 embalagem
balde co 20 kg.
Graxa industrial GSM-2 EP, a base de .
sabão de lítio - grau NLG:2,
embalagem balde com 20 kg.
Óleo industrial com elevada
demulsibilidade para sistemas
circulatórios, especificação Morgoil
Bearing Lubrificant - grau ISO 460,
embalagem balde com 20 litros.
Óleo lubrificante para uso em turbinas,
sistemas circulantes, sistemas
hidráulicos e serviços leves e redutores
- grau ISO 150, embalagem tambor
com 200 litros.
Óleo lubrificante para uso em turbinas
a vapor acoplados a engrenagens
redutoras e em máquinas hidráulicas
em serviços leves e grau ISO 46
embalagem tambor com 200 litros.

L

Kg

Kg

Kg

Kg

L

L

L

600

600

360

1.000

200

600

1.200

1.600

1 ,99

2,10

3,35

2,73

3,25

1,90

1,97

1,97

1.194,00

1.206,00

1.206,00

2.730,00

650,00

1.140,00

2.364,00

3.152,00

ITEM

31

32

33

DESCRIÇÃO

Óleo lubrificante para uso em turbinas
a vapor acoplados a engrenagens
redutoras e em máquinas hidráulicas
em serviços leves e grau ISO 86
embalagem balde com 20 litros.
Graxa industrial GMA-2, a base de
sabão de lítio - grau NLGI-2,
embalagem balde com 20 kg.
Graxa industrial GCS - 2 EPA a base de
sabão de lítio e óleo* mineral
parafinado, embalagem balde com 20
kg.

UNID.

L

Kg

Kg

QUANT.

240

2.000

100

PREÇO
UNITÁRIO

2,45

2,32

2,90

PREÇO TOTAL

. 588,00

4.640,00

290,00

Valor total: R$ 100.981,72 (cem mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e dois
centavos).
Vigência do Contrato: Até 31/12/95.
Reajustamento: Os preços são fixos e irreajustáveis.

CP-002/95 - Execução das obras do laboratório de controle de qualidade de água em
Brasília, Distrito Federal - Brasil.

Preço Global: R$ 1.434.720,08 (um milhão, quatrocentos e trinta e quatro mil e setecentos
e vinte reais e oito centavos).

Prazo de Vigência do Contrato: 390 (trezentos e noventa) dias consecutivos, contados a
partir de sua publicação.
Reajustamento de Preços: Os preços são fixos e irreajustáveis.

CI-004/95 - Execução das obras das estações elevatórias/linhas de recalque de esgotos
sanitários das áreas de esgotamento AE-I e AE-IV (EE-1 e EE-4) do SHI-Norte e Estação
Elevatória /Linha de Recalque da Vila Varjão, Lago Norte, Distrito Federal - Brasil.

Valor Total: R$ 1.627.298,82 (um milhão, seiscentos e vinte e sete mil, duzentos e noventa
e oito reais e oitenta e dois centavos).

Prazo de Vigência do Contrato: Até 31/01/96.
Reajustamento de Preços: Os preços são fixos e irreajustáveis.

?P-005/95 - Contratação de serviços e locação de caminhões pipa (equipados co moto-
bombas) para transporte de água potável, pelo prazo de 609 dias consecutivos.

Valor Total: R$ 3.003.897,94 (três milhões, três mil, oitocentos e noventa e sete reais e
noventa e quatro centavos).

Prazo de Vigência do Contrato: 669 (seiscentos e sessenta e nove) dias consecutivos,
contados a partir da data de sua assinatura.

Reajustamento de Preços: Os preços serão reajustáveis anualmente, com base na variação
do IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado - do BRE - FGV, coluna 07, de acordo
com o artigo 28 da Medida Provisória 1004, de 19.05.95, publicada no DOU, edição do
dia 22.05.95. No prazo inferior a um ano, os preços serão fixos e irreajustáveis.

Brasília, 14 de agosto de 1995.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
DA CAESB

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DER-DF
INSTRUÇÃO DE 11 DE SETEMBRO 1995

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM '

DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o Art õb. inciso

VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15 342, de 20 1293, e tendo em vista o

constante do Processo tf 113001842/95,

R E S O L V E

Nomear os servidores PAULO CÉSAR LAPA DE SOUZA, matricula n° 93 720-7,

RONEI FERREIRA DE VASCONCELOS, matrícula n" 93 008-3 e MARIA GORETTI

DA SILVA PRADO, matricula n" 93 104-5, para sob a presidência do primeiro,

comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, na forma do artigo 148 da

Lei n" 8.112/90, destinada a apurar os fatos relacionados com o acidente apontado pelo

processo epigrafado, devendo em 30 (trinta) dias apresentar relatório conclusivo sobre

eventuais culpados e responsabilidades

Para secretariar a Comissão, a servidora FERNANDA CAVALARI HENRIQUES,

matricula n" 93 786-X.

HENRIQUE LUDUVICE

Processo: 113.002177/95

Interressado NÚCLEO DE SERVIÇOS GERA1S/DER/DF

Assunto: Fornecimento de energia elétrica - CEB

DISPENSO a licitação nos termos do Art 24, Inciso VIII, da Lei
n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

RATIFICO nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a dispensa
de licitação

DETERMINO de acordo com o Artigo 66, Inciso X, do Regimento

aprovado pelo Decreto n 15 342, de 20 de dezembro de 1993,. a emissão de nota de

empenho por estimativa no valor de R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais), a favor da

Companhia Energética de Brasília - CEB.

Publique-se

Brasília, 14 de setembro de 1995

HENRIQUE LUDUVICE

Diretor-Geral do DER. DF

Processo: 113.000.690/89

Interessado: JOSÉ MARIA DO AMPARO E OUTROS

Assunto: Reconhecimento de dívida

Conforme Art. 80 e 81 do Decreto 16.098/94, combinado com Art 66,

Inciso X do Regimento aprovado pelo Decreto n. 15.342/93, reconheço a dívida e

autorizo a realização da despesa no valor de R$ 146.468,47 (cento e quarenta e seis

mil quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos), a favor do Sr.

JOSÉ MARIA DO AMPARO E OUTROS.

Publique-se

Brasília, 13 de setembro de 1995.

HENRIQUE LUDUVICE

Diretor-Geral do DER/DF

SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NQ 304 DE 11 DE SETEMBRO DE 1.995.

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e, tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Arts 20 do De
creto nQ̂ 3r2'.740 de 24 de outubro de 1.990,

R E S O L V E :
1 - CONCEDER salário-família aos servidores abaixo

/^relacionados, com fundamento no Arto 197 da Lei 8.112/90:
HIPÕLITO DE MOURA OLIVEIRA Mat. 92.138-6
- THAYNARA DO NASCIMENTO OLIVEIRA Nas. 13.08.95
CARMELITO DE JESUS FARIAS Mat. 93.959-5
- BRENDA RIBEIRO FARIAS Nas. 23.08.95
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 305 DE 11 DE SETEMBRO DE 1.995.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em.
vista a competência que lhe é outorgada pelo Arto 20, do De
creto no 12.740, de 24 de outubro de 1.990, e o que consta
do processo no 073.002283/95,

R E S O L V E :
MANDAR AVERBAR para fins de aposentadoria, o tempo

de serviço no total de 418 (quatrocentos e dezoito dias) ,
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prestados pelo servidor JESUS PUTO DOS SANTOS,
no 92 503-9, da Fundação Zoobotanica do Distril
conforme Certidão expedida em 14 de julho de 1.995,
Instituto Nacional do Seguro Social-

JOAO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
PRESIDENTE

pelo

.«. ,
DEPARTAMENTO DE COMERC. MATERIAL ACROPECUÀRIO

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

PROCESSO: 073002187/95 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o forne-

cimento de 1/2 (meia) diária aos servidores JOSÉ FERNANDES MOTA

FRANCISCO DE ASSIS B. RIBEIRO, HARUR RODRIGUES DA SILVA,

FRANCISCO ALVES DE PÁDUA, FELIX DA SILVA SANTARÉM, FRAN_

KLIN SILVA COUTO, IVANILDO C. DE SANTANA. SEBASTIÃO M.

DOS SANTOS, quando do deslocamento para Alexãnia/CO, para

transporte e descarga na Unidade de Revenda local, no dia 21 de

Agosto de 1995.
PROCESSO: 073002221/95 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o for-

necimento de 1/2 (meia) diária aos servidores, RICARDO MERAZZI

CARLOS COMES PEREIRA, IVANILDO C. DE SANTANA, quando des-

locaram para Padre Bernardo-GO., para transporte e descarga de

mercadorias na Revenda local , dia 25/08/95.
PROCESSO: 073002222/95 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o for-

necimento de 1/2 (meia) diária aos servidores RICARDO MERAZZI,

FRANCISCO DE ASSIS B. RIBEIRO, FRANKLIN SILVA COUTO

quando do deslocamento para Luziánia-CO, para transporte e des-

carga de mercadorias na Unidade de Revenda local dia 27/08/95.

PROCESSO: 073002223/95 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o for-

necimento de 1/2 (meia) diária aos servidores ULISSES NEVES DE

BRITO, FRANCISCO ALVES DE PÁDUA, HARUR RODRIGUES DA
SILVA E JOSÉ FERNANDES MOTTA, quando do deslocamento para,

Alexánia-G0.,para transporte e descarga de mercadorias na Reven-

da local, no dia 25/08/95.
JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

Presidente

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA PMDF DE 23 DE AGOSTO DE 1995

D COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições legais, e considerando o que dis

põe a Lei nS 213, de 23 de cle.:nmbro do 1991, «Iterada pelas

Leis nOs 807, de 14 de dezembro de 1994 e B17, de 22 de d£

zembro do 1994,

RESOLl/E:

Conceder a Gratificação de Representação relativa ao Cargo

de Comandante-Gerel da Polícia Militar do Distrito Federal,

de forma integral, s Pensionista Militar do Exército MARIA

003Í SIHA3 ANDRADE DE OLIVEIRA, uiJua do extinto Cel R/1

IVANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE O L I V E I R A , a partir de 10

de Janeiro de 1995.

FRANCISCO CAVALCANTE NEVL'j Ni! T O - CCL UOPM

Comandante-Geral

PORTARIA PMDF DE 31 DE AGOSTO DE 1995

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições legais, e considerando o que dis

põe a Lei nS 213, de 23 de dezembro de 1991, alterada pelas

Leis nBs 807, de 14 de dezembro de 1994 e 817, de 22 de de

zembro de 1994,

RESOLVE:

Conceder a Grati f icação de Representação relativa ao Cargo

de Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal,

a proporção do 6/24 (seis uinte o quatro auos), ao General

de-Brigada Reformado WLADIR C A V A L C A N T E DÇ SOUZA LIMA, a par

tir de 10 de janeiro de 1995. *

FRANCIúCO C A V A L C A N T E NU/ES NETO - CEL UOPM

Comandani i—Geral

SECRETARIA DE*CULTURA E
ESPORTES

PORTARIA DE l B DE SETEMBRO DE 1995

A SECRETÁRIA DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

I -Autorizar, em carater excepcional, o servidor JAKSON MA-

CEDO BRANDÃO, matrícula nS 30.5t8-0, Técnico de Administração

Pública, a prestar serviços extraordinários no mês de setem-

bro do corrente exercicio, num total de U1) (quarenta e qua-

tro) horas extras, observando-se, rigorosamente, o que deter-

minam os Decretos nSs. 11.386/88 e 11.152/89. II -Determinar

que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre a efe-

tiva realização dos mencionados serviços encaminhando à Seção

de Pessoal desta Secretaria, ao final do referido mês, o to-

tal de horas trabalhadas pelo servidor.

MARIA DE SOUZA DUARTE

INSTRUÇÃO DE 06 DE SETEMBRO DE 1995

0 SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso da delegação de competência que lhe confere a Instrução ri?

01 de 24 de março de 1995, do Senhor Presidente da Fundação Cultural do

Distrito Federal,

R E S O L V E :

Designar KARLLA SORAYA DE OLIVEIRA GONÇALVES, matrícula n° 1239-4, Téc

nico de Administração Pública, 3" Classe, Padrão I, do Quadro de Pe£

soai da Fundação Cultural do Distrito Federal, para substituir no perío

do de 25 de agosto a 08 de setembro de 1995 MARCELO CUNHA CHAVES, ma

trícula n? 505-3, Gerente do Serviço de Administração de Próprios Cul

turais-DE-FCDF, código DFG-05, por motivo de seu afastamento em Licen

ca para tratamento de saúde.

ROMARIO CEZAR SCHETTINO

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 31 DE ACOSTO DE 1995

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições,

R E S\0 L V E:

Tornar sem efeito a Instrução de 18 de julho de 1995, publicado no

DODF n° 142, pág. 33, de 25/07/95, que designou ULYSSES RAMOS PREÇO,

matrícula n? 804-4, Técnico de Administração Pública, 2a- Classe, Pa

drão II, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Fede

ral, para sem prejuízo de suas atribuições normais, substituir EDUAR

DO MILLER NETO, matrícula n° 510-X, Técnico de Administração Pública,

Classe Especial, Padrão I, na presidência da Comissão Permanente de

Sindicância e Tomada de Contas Especial, no período de 01.07.95 a

31.08.95, por motivo de seu afastamento era gozo de Licença-Prcmio por

Assiduidade.

MARIA DE SOUZA DUARTE

Presidente

SECRETARIA DE TRABALHO
PROCESSO NQ: 170.080.168/95
INTERESSADO: FÓRUM NACIONAL DE SEC. DO TRABALHO/FONSET
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITACSO

Ratifico, a i n e x i g i b i l idade de l i c i t a ç ã o com base no
Caput. do art. 25 c/c art. 26, da Lei 8.666/93, para
atender despesas com o pagamento da 2a parcela da anuidade
de 1995, referente a participação da Secretaria de
Trabalho/DF, no XXXV FONSET, no valor de RS 1.000,00 (hum
n i l reais), de acordo com a Nota de Empenho 00311/95.
A i n e x i g i b i l i d a d e de l i c i t a ç ã o foi fundamentada no caput.
do Art. 25, da Lei na 8.666/93.
Publique-se e encaminhe-se è> DAG/STb para as providências
cabTveis.

Brasflía-DF, 14 de agosto de 1995

RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR
Chefe de Gabinete/DF

DEPARTAMENTO DE EMPREGO - DEPEM

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE SETEMBRO DE 199S

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO-DEPEM, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 21, Inciso II, Regimento aprovado pelo
Decreto 15.741, de 23/06/94.
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RESOLVE:

Averbar o tempo de serviço prestado pelo.setvidor abaixo indicado, ao Órgão a seguir
newioliado^ base daLein° 8.112/90, adotada no âmbito do Distrito Federal a parar
de 1° de janeiro de 1.992, atarvés da Lei n" 197,de 04 de dezembro de 1.991.

PROCESSO : 101.002.713/92
NOME : RAYMUNDO UZEDA DOS SANTOS
MATRICULA : 00187-2

194 dias, conforme certidão expedida pelo TNSS, no perído de 17.07.72 à

FÚBLICO MILITAR DA
pelo INSS, no período de 14.04.80 à 07.08.80, contados

para aposentadoria e adicional.

JOÃO PEDRO DE MOURA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SERVIÇO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Serviços contratados/compras

agosto /95

A Secretaria de Comunicação Social, em cumprimento
ao disposto no Art . 1? da Lei n 2 886, de 19 de Ju
lho de 1995, torna pública a relação de compras e
serviços efetuados no mês de agasta de 1995.

NE BENS E OU
SERVIÇOS

Preço Valor
Unitár io Total

Fornecedor

205 Contrato de publi- (variável) 1DD.DDO,DO PROPEE-Braail Propagan-
cidade da Ltda .

215 Contrato de Impres. 95,20 1 DO.000,00 J.CflMARA E IRMÃOS S/A.
são do Diário Ofic (pagT"

SECRETARIA DE TURISMO
PORTARIA DE 13 DE SETEMBRO DE 1995

O SECRETARIO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas

atribuições constantes do Art. 35, inciso I I I , do Regimento

aprovado pelo Decreto n9 15.059, de 2 4 . 0 9 . 9 3 , e de acordo

coir. o Decreto n9 15.367 de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar VICENTE DE PAULO RODRIGUES, Matr. n9 39.124-7, Tec.

Adm. Pública, para substituir MARIA LÚCIA DE ANDRADE BUENO,

Matr . n9 41 .879-X, Encarregada do Serviço de Recursos de Ma-

teriais, Símbolo DFG-02, por motivo de licença medica do

titular, no período de 28 .08 ã 0 2 . 0 9 . 9 5 .

GERALDO LIMA 3ENTES

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO

DISTRITO FEDERAL - SLU
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "SLO" N» 258 DE 14 DE SETEMBRO DE 1995.

O DIRETOR^GEBAI. DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições regimentais e ainda o estabe
lecido no artigo 3°, do Decreto n= 15.357/93, RESOLVE:
DESIGNAR NÍVIO ARAÚJO PONTES, matrícula n» 72.351-7,para SUBS
TITUIR O CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DAS USINAS, símbolo
DFG - 11, no período de 11 à 30.09.95, por motivo de férias ré
gulamentares do titular.

LUCIANO SALES OLIVEIRA;

PROCESSO Na : 094.000.759/95
INTERESSADO : DIRETORIA DE OPERAÇÕES - SLU/DF
ASSUNTO : Aquisição de vestuário (ténis e luvas de raspa)
DESPACHO : RATIFICO, para os efeitos do artigo 26, da Lei
n» 8.666/93, a situação de dispensa de licitação, amparada pé
Io artigo 24, incisos IV e V, do mesmo Diploma legal.

LUCIANO SALES OLIVEIRA
Diretor-Geral

PROCESSO N» : 094.000.672/95
INTERESSADO : ENGELIX CONSULTORIA E SERVIÇOS S/C LTDA.
ASSUNTO : Serviços de consultoria relacionados a estudos
e levantamento de dados referentes ao diagnóstico dos servi
cos de coleta de lixo e varrição, bem como apresentação
relatórios, acompanhamento e assessoramento na tomada de
cisões referentes ao tema e estudos de custo e de investimen

DESPACHO : RATIFICO, para os efeitos do art. 26, da Lei
na 8.666/93, a situação de inexigibilidade de licitação, am
parada pelos artigos 13 e 25, inciso II, do mesmo Diploma
gal. /

LUCIANO SALES OLIVEIRA
Diretor-Ge-ral

PROCESSO N» 094.000.504/94
INTERESSADO JOSÉ JOAQUIM JANUÁRIO FILHO .
ASSUNTO Acidente de serviço - Sindicância
A vista da informação do SEHE/SLU, considero cono de aciden
te em serviço, o período de 18 a 31.05.94. Publique-se. De-
se ciência ao interessado.

Brasil ia-DF, 14 de setembro de 1995.
LUCIANO SALES O L I V E I R A

Diretor-Geral

PROCESSO N» 094.000.957/94
INTERESSADO DOMINGOS RAMOS DE JESUS
ASSUNTO Acidente em Serviço - Sindicância
A vista da informação do SEME/SLU, considero como de aciden
te em serviço, o período de 21.10 a 04.11.94. Publique-se.
Dê-se ciência ao interessado.

B r a s í l i a - D F , 14 de setembro de 1995.
LUCIANO SALES O L I V E I R A

Diretor-Geral

INTERESSADO :" JOáÈ ALVES DE SANTANA E OUTROS
ASSUNTO : Acidente em Serviço - Sindicância
APROVO o realtório exposto pela Sindicante -nos processos abai
xo. Registre-se como Licença por Acidente em Serviço, na for
ma do artigo 212 da Lei na 8.112/90, os. períodos de licença
para tratamento de saúde concedidos aos servidores a seguir
relacionados, com os respectivos processo de apuração.
PROCESSO NOME - MATRÍCULA PERÍODO/LICENÇA
094.000.558/94 JOSÉ ALVES SANTANA 83.130-1 12 a 24.04.93
094.000.593/94 ANTÓNIO CARLOS DE SOUZA 82.419-4 29.06 a 05.07.93
094.000.559/94 ALFREDO B. DOS SANTOS 83.905-1 12.05 a08.06.94
094.000.640/94 GENEZY ALVES PEREIRA 81.614-0 18 a 21.07.94
094.000.639/94 ANTÓNIO P. DA SILVA 81.368-0 17 a 29.07.94
094.000.730/94 RAIMUNDO L. F. GARCIA 83.918-3 25 a 28.08.94
094.000.743/94 JOSÉ R. B. GUILHON 83.910-8 29 a- 31.08.94
094.000.756/94 EDÉZIO F. GUIMARÃES 82.842-4 31.08 a 15.09.94
094.001.106/94 PAULO C. B. DE SOUZA 83.344-4 14 a 20.11.94
094.001.015/94 GERALDO F. DA FONSECA 83.476-9 24.10 a 02.11.94
094.000.641/94 FRANCISCO A. MORAIS 82.820-3 08 a 15.07.94
094.000.755/94 JOSÉ R. DE SOUZA 80.679-x 23.08 a 10.09.94
Publique-se. Dê-se ciência aos interessados. Brasília, 14 <Je
setHitzDde 1995.

LUCIANO SALES OLIVEIRA
Diretor-Geral

DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA
DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO NQ 073 de 12 de setembro de 1.995
O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, ê
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Ins-
trução de Serviço no 019 de 29 de agosto de 1.994.

R E S O L V E :

Conceder Licença Prémio por Assiduidade, conforme artigo 87
da Lei no 8.112 de 11 de dezembro de 1.990, aos servidores
abaixo relacionados:

NOME: Paulo Saraiva de Oliveira; MATRÍCULA: 01.253-X; LOTA-
ÇAO: DLPAR; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 2Q
quinquénio de 06.02.88 a 05.02.93 (Republicado por haver sai.
do com incorreção do original, publicado no DODF NO 19 de
27.01.94, página 22 e 24).

NOME: João Dias Pereira; MATRICULA: 01.363-3; LOTAÇÃO: SECOR;
CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 2O quinquénio de
08.05.88 a 07.11.94.

NOME: João da Cruz Barbosa; MATRÍCULA: 01.429-X; LOTAÇÃO: DL
SUL; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; Io quinquénio
de 06.01.83 a 05.08.89, e 2O quinquénio de 06.08.89 a 05.06
95.

NOME: Vilmãrio Ferreira da Silva; MATRÍCULA: 01.564-4; LOTA-
ÇAO: DLGAMA; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 2o
quinquénio de 02.05.90 a 01.07.95.

NOME: João Gonçalves Pereira; MATRICULA: 70.406-7; LOTAÇÃO:
DLNORTE; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; Io quin-
quénio de 24.06.90 a 23.06.95.

NOME: Agripino Saturnino Alves; MATRÍCULA: 71.147-0; LOTA-
ÇAO: SOUCTL; CARGO: Técnico de Administração Pública; IO
quinquénio de 01.10.88 a 30.09.93.

NOME: Luiz Fernandes Lima; MATRICULA: 74.195-7; LOTAÇÃO: SO-
UCTL; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; Io quinqué-
nio de 03.10.85 a 02.12.90.

NOME: Fidelis Batista Leite; MATRÍCULA: 74.544-8; LOTAÇÃO:

quenio'de 13.03.86naC?2.06.91^n3
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NOME: Edvaldo Viana Pinto; MATRICULA^ 74.865-X; LOTAÇÃO: DL-
GAMA; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 2Q quinqué-
nio de 27.09.81 a 26.12.87, e 3° quinquénio de 27.12.87 a
26.02.93.

NONE: Joaquim Vieira da Silva; MATRlCtTLA: 75.136-7; LOTAÇÃO:
DLNORTE; CARGO: Auxiliar de Administrarão Pública; 2o quin-
quénio de 07.09.85 a 06.01.92.

NOME: Onofre da Silva; MATRICULA: 75.139-1; LOTAÇÃO: DLSUL;
CARGO: Técnico de Administração Pública; lo quinquénio de
09.06.67 a 08.06.72.

NOME: Onofre da Silva; MATRICULA: 75.139-1; LOTAÇÃO: DLSUL;
CARGO: Técnico de Administração Pública; 2O quinquénio de
31.12.76 a 30.12.81, e 3Q quinquénio de 31.12.81 a 30.12.86
(Republicado por haver saído com incorreção do original, pu^
blicado no DODF NO 05 de 08.01.91, página 14).
Anexo a Ordem de Serviço no 073 de 12 de setembro de 1.99J5
NOME: Onofre da Silva; MATRICULA: 75.139-1; LOTAÇÃO: DLSUL;
CARGO: Técnico de Administração Pública; 4o quinquénio de
31.12.86 a 30.12.91 (Republicado por haver saído com incor-
reção do original, publicado no DODF NQ 084 de 03.05.95, pá-
gina 38) .

NOME: Juvenal de França; MATRICULA: 75.522-2; LOTAÇÃO:DIMANF
CARGO: Técnico de Administração Pública; 1Q quinquénio de
22.06.87 a 21.06.92.

NOME: Valdeson Gonçalves da Silva; MATRICULA: 75.955-4; LOTA
ÇAO: SOUCTL/DITRES; CARGO: Técnico de Administração PúblicaT
1Q quinquénio de 29.01.90 a 28.01.95.

NOME: Santos Fagundes dos Anjos; MATRICULA: 76.196-6; LOTA-
ÇAO: SEVAR/DLSUL; CARGO: Auxiliar de Administração Pública ;
10 quinquénio de 17.12.82 a 16.12.87, e 2o quinquénio de
17.12.87 a 16.04.94.

NOME: Francisco de Assis Fernandes; MATRICULA: 76.405-1; LO-
TAÇÃO: DLTAG; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 2Q
quinquénio de 03.05.84 a 02.10.89, e 3Q quinquénio de
03.10.89 a 02.10.94.

NOME: Osvaldo da Silva Badu; MATRICULA: 76.412-4; LOTAÇÃO :
DIMUS/DO; CARGO: Técnico de Administração Pública; IO quin-
quénio de 21.02.67 a 20.02.72, 20 quinquénio de 21.02.72 a
20.02.77, 30 quinquénio de 03.05.78 a 02.05.83, 4Q quinqué-
nio de 03.05.83 a 02.05.88 (republicado por haver saído com
incorreção do original, publicado no DODF no 179 de 14.09.90
página 07), 5Q quinquénio de 03.05.88 a 02.04.93 ( Republica
do por haver saído com incorreção do original, publicado no
DODF nO 213 de 07.11.94 página 69).

NOME: Terezinha Alves Nogueira; MATRICULA: 77.120-l;LOTAçAO:
DLGAMA; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 3o quinquê
nio de 08.04.90 a 07.04.95.

NOME: Maria da Glória Silva; MATRICULA: 77.123-0; LOTAÇÃO :
SOUCTL/DITRES; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 2O
quinquénio de 11.09.83 a 10.10.88 e 3Q quinquénio de 11.10.90
a 10.10.93.

NOME: Jacinto Francisco Alves; MATRICULA: 78.281-5; LOTAÇÃO:
SOUCTL/DITRES; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 3O
quinquénio de 16.10.89 a 15.12.94.

NOME: António Pereira de Andrade; MATRICULA: 78.449-4; LOTA-
çAO: DLSAM; CARGO: Técnico de Administração Publica; 1Q quin
quénio>de 26.10.89 a 25.10.94.

NOME: Luiz Herculano Ribeiro; MATRICULA: 78.571-7; LOTAÇÃO :
DIMANF; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; IO quinquê
nio de 13.01.90 a 12.06.95.

NOME: Guarcial Pinheiro Rosa; MATRICULA: 78.707-8; LOTAÇÃO :
DLSAM; CARGO: Técnico de Administração Pública; 1Q quinqué-
nio de 12.04.90 a 11.04.95.

NOME: José Pereira da Cunha; MATRICULA: 78.874-0; LOTAÇÃO :
DLSUL; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; IO quinqué-
nio de 04.07.80 a 03.04.86 e 2Q quinquénio de 04.04.86 a
03.07.91.

Anexo a Ordem de Serviço no 073 de 12 de setembro de 1.99J5
NOME: Geraldino Borges de Souza; MATRICULA: 78.907-0; LOTA-
CAO: DLSOB; CARGO: Auxiliar de Administração Pública, 1Q quin
quênio de 19.07.90 a 18.07.95.

NOME: Joaquim da Silva Moreira; MATRICULA: 79.054-0; LOTAÇÃO:
DLSOB; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 2o quinquê
nio de 30.11.88 a 01.03.94.

NOME: Oscar Vieira Caixeta; MATRICULA: 79.228-4; LOTAÇÃO :
DLNORTE; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 2Q quin-
quénio de 28.07.88 a 27.09.93.

NOME: Tertulino Bispo Muniz; MATRICULA: 79.242-X; LOTAÇÃO :
DLGAMA; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; IO quinquê
nio de 02.02.81 a 01.01.90.

NOME: Cassiano Paulino da Silva; MATRICULA: 79.245-4; LOTA-
ÇÃO: ADM. DO GUARÁ; CARGO: Auxiliar de Administração Pública
Io quinquénio de 03.02.81 a 02.10.86 e 2o quinquénio de
03.10.86 a 02.10.91.

NOME: Francismar Tavares dos Santos; MATRICULA: 79.678-6; LO-
TAÇAO: DLSOB; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 2O
quinquénio de 02.02.88 a 01.11.93.

NOME: João Alves Batista, MATRICULA: 81.261-7; LOTAÇÃO
DITRMJ; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; 2o quinquê
nio de 01.04.90 a 31.03.95.

Ls
NOME: Francisco Soares Filho; MATRICULA: 81.635-3; LOTAÇÃO :
DITRES/DO; CARGO: Analista de Aministração Pública; lo quin-
quénio de 10.04.86 a 09.04.91.

NOME: Simone Aparecida de Melo; MATRICULA: 82.768-1; LOTAÇÃO:
SEALB/DM; CARGO: Auxiliar de Administração Pública; IO quin-
quénio de 16.08.90 a 15.08.95.

NOME: Maria de Lourdes Alves Bezerra; MATRICULA: 82.776-2 ;
LOTAÇÃO: SECOR; CARGO: Auxiliar de Administração Pública
1Q quinquénio de 16.08.90 a 15.08.95.

NOME: Franks Cavalcante Araújo; MATRÍCULA: 84.014-9; LOTAÇÃO
SECAF/DIPES; CARGO: Técnico de Administração Pública, lo
quinquénio de 20.07.87 a 19.07.92.

NOME: Ronaldo da Silva Dias; MATRICULA: 84.027-0; LOTAÇÃO :
SAPROV/DIPES; CARGO: Técnico de Administração Pública; lo
quinquénio de 30.04.87 a 29.04.92.

Brasília-DF, 12 de setembro de 1.995
Raimundo Alves da Cruz

Chefe

JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE SETEMBRO DE 1995

A DIRETORA SUBSTITUTA DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso das suas
atribuições c com base no Art. 28, item V, do Decreto nS 16.063, de 07 de novembro de
1994, combinado com e Lei n? 529, de 03 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar DANIEL LOUZADA DA SH.VA, matricula n' 61.170-0, Assessor, DFA-11, para
substituir e servidora Solange Maria Beraldo Ribeiro, matricula n* 93.604-8, Chefe de
Gabinete, OFG-14, tendo em vista a titular estar substituindo o Dirator do Jardim Zoológico
de Brasilia, no período de feries regulamentares, de 11 a 30 de setembro de 1996

Brasilia-DF, 12 de setembro de 1995.

SOLANGE MARIA BERALDO RIBEIRO
Diretora Substitute

PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG DE 06 DE SETEMBR~Õ DE 1995.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo artigo 3B, alínea
"b", do Decreto nS 15.357, de 23 de dezembro de 1993.

R E S O L V E :

Designar ROSÂNGELA DE LIMA FERREIRA, Analis-
ta de Finanças e Controle, Matrícula nB 44.172-4, para
substituir a Chefe da Secão de Orçamento e Finanças da
Procuradoria Geral do Distrito Federal, símbolo DFG-8,
no período de 03.09 a 02.10.95, por ter sido designada
para^substi tut ir a Diretora do Departamento de Adminis-
tração Geral e Planejamento da Procuradoria Geral do
Distrito Federal.

MARCELLO ALENCAR DE ARftúJO

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

PORTARIA GAB/PRG DE 06 DE SETEMBRO DE 1995,

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
USO de_suas atribuições regimentais, e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo artigo 3S, alínea
"b", do Decreto nB 15.357, de 23 de dezembro de 1993.

R E S O L V E :

Designar SIDNEY MARIA DE CARVALHO PANIAGO,
Matrícula nQ 24.755-3, Chefe do Serviço de Orçamento e
Finanças - Símbolo DFG-8, para substituir CLARA MARIA
DO NASCIMENTO, Matrícula nB 34.494-X, da Procuradoria
Geral do Distrito Federal, símbolo DFG-14, no período
de 03.09 a 02.10.95, por motivo de afastamento J u s t i t i -
cado da t itular.

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO

PORTARIA DE 06 DE SETEMBRO DE 1995

R E S O L V E !

'A d̂a
"EDEIROS

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL E PLANEJAMENTO

SERVIÇO DE PESSOAL

SALÁRIO FAMÍLIA
NOME: MARIA CENIRA NETTO DE ALMEIDA
MATRÍCULA: 42.589-3
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DESPACHO: Concedo, na forma do artigo 197, § Único, item I,

da Lei n- 8.112/9O, o benefício do Salário-Família, pelo

dependente VINÍCIUS NETTO DE ALMEIDA, filho, nascido em

11.09.95, conforme Certidão de Nascimento n2 25418, a partir

de 13.09.95.

AUXILIO NATALIDADE

NOME: MARIA CENIRA NETTO DE ALMEIDA

MATRÍCULA: 42.589-3

DESPACHO: concedo, na forma do artigo 196, § Is, da Lei n«

8.112/9O, Auxílio Natalidade, pelo nascimento de VINÍCIUS

NETTO DE ALMEIDA, em 11.09.95, conforme Certidão de Nasci.

mento na 25418.

LICENÇA PATERNIDADE

NOME: EVALDO LEMOS DE ALMEIDA

MATRICULA: 4O. 668-6

DESPACHO: Concedo, na forma do artigo 208, da Lei n« 8.112/

90, Licença Paternidade, por 05 (cinco) dias consecutivos a

partir de 11.O9.95, pelo nascimento de VINÍCIUS NETTO DE AL

MEIDA, filho, em 11.09.95, conforme Certidão de Nascimento

n« 25418.

Brasília, 13 de setembro de 1995

ROSÂNGELA CARMEN ALMEIDA ALVES DE SOUSA

Serviço de Pessoal/DAGP/PRG

Chefe

AUXÍLIO NATALIDADE

NOME: ROSÂNGELA CARMEN ALMEIDA ALVES DE SOUSA

MATRÍCULA: 31 .3O8-4

DESPACHO: Concedo, na forma do artigo n« 196, § Is da Lei

n« 8.112/9O, Auxílio Natalidade, pelo nascimento de DANIE

LA ALMEIDA ALVES DE SOUSA, em O4.09.95, conforme Certi

dão de Nascimento apresentada.

Brasília, 12 de setembro de 1995.

SIDNEY MARIA DE CARVALHO PANIAGO
Departamento de Administração Geral e Planejamento

Dire tora/Substituta

NOME: CLAUDIA MATHEUS DE LIMA E GARCIA
MATRICULA: 45.556-3
DESPACHO: Concedo, na forma do artigo 197, § Único, item I,
da Lei n» 8.112/90, o benefício do Salário-Família, pelo
dependente BRUNO MATHEUS DE LIMA E GARCIA, filho, nascido
em ?1 .08.84, conforme Certidão de Nascimento apresentada, a
partir de O8.O9.95.

Brasilia, 08 de setembro de 1995.

ROSÂNGELA CARMEN ALMEIDA ALVES DE SOUSA
Chefe do Serviço de Pessoal/DAGP/PRG

SALÁRIO FAMÍLIA
NOME: GILMAR RODRIGUES DA SILVA

MATRICULA: 38.520-4

DESPACHO: Concedo, na forma do artigo 197, § Único, Item I,

da Lei n« 8.112/90, o benefício do Salário-Família. pela

dependente ODETE MARINHO RODRIGUES, Esposa, Casados em O4.

07.87, conforme Certidão de Casamento apresentada, a par
tir de 11.09.95.

Brasília, 11 de setembro de 1995.

ROSÂNGELA CARMEN ALMEIDA ALVES DE SOUSA
Chefe do Serviço de Pessoal/SP/DAGP/PRG

SALÁRIO FAMÍLIA
NOME: EDVALDO FERREIRA DA SILVA

MATRÍCULA: 27.367-8

DESPACHO: Concedo, na forma do artlgo 197. , Unlco>

da Lei n. a.112/90. o benefício do Salário Família pe0

d de °8-09-95-
LICENÇA PATERNIDADE

NOME: EDVALDO FERREIRA DA SILVA

MATRÍCULA: 27.367-8

DESPACHO: Concedo, na forma do artigo 2O8 . da Lei „. 8.112/

ÍO Licença Paternidade, por 05 (cinco) dias consecutivos a

>4.09.95. peio nascimento de EDVALDO FERREIRA DA
ILVA JÚNIOR. mh0i em 04.09.95> conforme certid.o ̂

cimento n» 47869.

AUXÍLIO NATALIDADE

NOME: EDVALDO FERREIRA DA SILVA

MATRÍCULA: 27.367-8

DESPACHO: Concedo, na forma do artigo 196, § l» da Lei n»

8.112/90, Auxílio Natalidade, em quantia equivalente ao me

nor vencimento do serviço público, no mês de SETEMBRO/95,con

forme Certidão de Nascimento n« 47896.

Brasília, O8 de setembro de 1995.

^ ROSÂNGELA CARMEN ALMEIDA ALVES DE SOUSA

Serviço de Pessoal/DAGP/PRG
Chefe

CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE SETEMBRO DE 1995

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA DO DIS-
TRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o in-
ciso XI, do art. 99, da lei 821, de 26 de dezembro de 1994,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Doutor RICARDO RUIVO M. OLIVEIRA, Assistente
Jurídico, Matrícula na 38.031-8, do quadro de pessoal do
Distrito Federal para substituir o Chefe da Unidade de As-
sistência Judiciária de Ce i land i a. Símbolo DFG-12, no pe-
ríodo de 07.99.95 a 06.10.95, por motivo de Licença Médica
do t itular.

ARCHIMEDES MACHADO CUNHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE SETEMBRO DE 1995

O DIRETOR OERAL DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA DO
DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere
o inciso XI, do art. 99, da lei 821, de 26 de dezembro de
1994,
R E S O L V E :
DESIGNAR a servidora IZABEL CRISTINA CARVALHO LACERDA
TORRESO, Auxliar de Apoio às Atividades Jurídicas, matrí-
cula nS 34.366-8, do quadro de pessoal do D i s t r i t o Fede-
ral para substituir a Chefe da Seção de Expediente do
Centro de Assistência Judiciária, Símbolo DFG-08, no pe-
ríodo de 06.09.95 a 15.09.95, por motivo de licença para
tratamento de saúde.

ARCHIMEDES MACHADO CUNHA

TRIBUNAL DE CONTAS
PORTARIA N° 206, DE 13 DE SETEMBRO DE 1995

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o inciso

III do artigo 68 da Lei Complementar n° 01, de 09 de maio de 1994, e tendo

em vista o que se apresenta no Processo n° 3384/91,

R E S O L V E :

Exonerar, nos termos do inciso I do artigo 35 da Lei n° 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, MARIA NAZARETH RAMOS DANIEL,

servidora do Instituto de Pesquisa Económica Aplicada, à disposição deste

Tribunal de Contas, do cargo em comissão de Chefe de Secretaria

Administrativa, Código TC-CCG-5, do Gabinete do Conselheiro Frederico

Augusto Bastos, em virtude de sua aposentadoria no órgão de origem.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 207, DE 13 DE SETEMBRO DE 1995.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

DISTRITO FEDERAL, nó uso da competência que lhe confere o inciso

III do artigo 68 da Lei Complementar n° 01, de 09 de maio de 1994, e tendo

em vista o que se apresenta no Processo n° 3384/91,

R E S O L V E :

Nomear, nos termos do inciso II do artigo 9° da Lei n" 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, MARIA NAZARETH RAMOS DANIEL, para

exercer o cargo em comissão de Chefe de Secretaria Administrativa,

Código TC-CCG-5, do Gabinete do Conselheiro Frederico Augusto Bastos.

MARLI VINHADELI
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PORTARIA N° 209 .DE 13 DE SETEMBRO DE 1995.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o inciso III do artigo
68 da Lei Complementar n° 01, de 09 de maio de 1994, e tendo em vista o
que se apresenta no Processo n° 003/95,

R E S O L V E :

Exonerar, nos termos do inciso l do artigo 35 da Lei n"
8.112, de 11 de dezembro de 1990, JOSÉ VALFR1DO DA SILVA, Técnico
de Administração Pública - A, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares, , do cargo em comissão de Chefe de
Secretaria Administrativa, Código TC-CCG-3, da Secretaria das Sessões,
por estar sendo designado para exercer encargo de gabinete.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N0a5, DE 13 DE SETEMBRO DE 1995.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o inciso III do artigo
68 da Lei Complementar n° 01, de 09 de maio de 1994, e tendo em vista o
que se apresenta no Processo n° 003/95.

R E S O L V E :

Nomear, nos termos do inciso II do artigo 9°, da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, RICARDO BERNARDO MAYOLJNO, para
exercer o cargo em comissão de Chefe de Secretaria Administrativa,
Código TC-CCG-3, da Secretaria das Sessões.

MARLI VINHADELI

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N° 3075 - RETIFICAÇÃO

Na ata da Sessão Ordinária n" 3075, de 04.05.95, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 091, edição de 12/05/95, página 47, na parte relatada pelo Au-
ditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, a decisão correta adotada no Proces-
so n° 0485/94 é a seguinte:

PROCESSO N" 0485/94 (apenso o de n" 053.000167/94) - Tomada de con-
tas especial instaurada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para apu-
rar responsabilidades por danos causados, em função de acidente de trânsito, a veiculo
de propriedade do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta, em parte, o parecer do Ministério Público, decidiu: I) tomar conheci-
mento da TCE em apreço; II) relevar os atrasos ocorridos; III) julgar irregulares as
contas em exame, com imputação do débito ao Sr. IZAAC GOMES TEIXEIRA; IV)
considerar o Soldado WILTON DOURADO CARNEIRO, neste caso, quite com o Te-
souro do Distrito Federal e autorizar a baixa em sua responsabilidade, com vistas ao
Certificado de Auditoria n" 112/94 (fls. 61 do apenso); V) autorizar a devolução do
Processo apenso n° 053.000167/94 à origem, a fim de ser encaminhado à Procuradoria-
Geral do Distrito Federal para as providências de sua alçada.

(Republicado por haver saído com incorreção no original publicado no DODF n° 091,
edição de 12.05.95, página 47).

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N" 3080 - RETIFICAÇÃO

Na ata da Sessão Ordinária n° 3080, de 23.05.95, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n" 111, edição de 09/06/95, página 83, na parte relatada pelo Con-
selheiro MAURÍLIO SILVA, a decisão correta adotada no Processo ri" 3327/92 é a
seguinte:

PROCESSO N" 3327/92 - Aposentadoria da servidora IRANI MARIA FI-
CHE MUNIZ-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentadoria.

(Republicado por haver saido com incorreção no original publicado no DODF n° 111,
edição de 09 06 95, página 83).

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N" 3106 - RETIFICAÇÃO

Na ata da Sessão Ordinária n" 3106, de 24.08.95, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 170, edição de 01/09/95, páginas 79/80, na parte relatada pelo
Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, as decisões correias adotadas nos
Processos n°s 2337/95 e 3625/95 são as seguintes:

PROCESSO N° 2337/95, contendo o O.E. n" 661/95-GAB/SES mediante o
qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais
60 (sessenta) dias, para remessa da tomada de contas especial objeto do Processo n"

061.001322/95.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomou conheci-
mento do expediente em apreço e considerou prorrogado o prazo, na forma solicita, a
partir de 08.08.95.

PROCESSO No. 3625/95, contendo o Oficio n° 1069/95-SE, mediante o
qual a Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por
m?is 60 (sessenta) dias, para encaminhamento de processos de aposentadoria, oriundos
da Fundação Educacional do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, tomou conhecimento do expediente em apreço e considerou prorrogado o
prazo, na forma solicitada.

(Republicado por haver saido com incorreção no original publicado no DODF n" l /O,
edição de 01.09.95, páginas 79/80)

O ANEXO DA ATA No. 3103, DE 19.98.95, MANDADO
PUBLICAR POR DECIS20 ADOTADA NO PROCESSO No. 1871/94 (DODF
DE 22.08.95 - PáGINA 15), é O SEGUINTE!

PROCESSO N° 1.871/94

ÓRGSO DE ORIGEM: SECRETARIA DE EDUCAÇSO (440-1)

ASSUNTO: NOTA DE EMPENHO (5801-9)

EMENTA t Not» dt Empenho n" 351/94 e outras. Conhecimento
das notas de empenho em exame, considerando correta a
classificação das despesas por ele representado. Prazo para
publicação dos Contratos Administrativos.

Trata o presente processo da análise das notas de
empenho arroladas, pela i" ICE as fls. 26/27, emitidas pela
SECRETARIA DE EDUCAÇSO, no decorrer do exercício de 1994.

O corpo técnico, apôs efetivar o exame das notas
de empenho, em referência, opina pelo conhecimento das
mesmas, bem como sejam consideradas corretas as
classificações das despesas delas constantes, informando
ainda que foram juntados aos autos (fl. 20) extrato do
contrato padrão n" 10/89 referente à NE 300.86/94,
observando que a publicação do instrumento deu-se
intempestivamente, contrariando o disposto no inciso I
artigo 11 do Decreto n° 15.635/94.

Na sua intervenção no processo a Diretora da 3°
Divisão Técnica acrescenta a necessidade de que se alerte '&
Procuradoria-Geral do D i s t r i t o Federal para o disposto no
art. li. do Decreto n° 15.635/94 e para o prazo fixado no
art. 61, parágrafo único, da Lei rr° 8.666/93, tendo em
vista que a publicação resumida do instrumento de contrato
ou de seus aditamentos na imprensa oficial é condição
indispensável para sua eficácia.

Afigura-se necessário, para melhor instruir o
assunto, elencar a legislação que rege a matéria, a saber!

Art;
legislar sobre:

Constituição Federal

n" 22 - Compete privativamente a União

XXVII - Normas Gerais de Licitação e
Contratação, em todas modalidades, para
administração pública, direta e indireta,
incluídas as fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público, nas diversas esferas de
governo, e empresas sob seu controle;

II - Lei n» 8.666/93

Art. 1° - Esta Lei estabelece normas
sobre licitações e contratos a d m i n i s t r a t i vos
pertinentes a obras, serviços, inclusive de
p u b l i c i d a d e , compras alienações e locações,
no âmbito dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e Municípios;

III - Lei Orgânica do Distrito Federal

Art. 17 - Compete ao Distrito Federal
concorrentemente com a União legislar sobre!

Parágrafo 3" - A superveniênci a de Lei
Federal sobre normas gerais suspende a
eficácia de lei local, no que lhe for
contrár i o.

Como se observa, no que diz respeito a Licitações
e Contratos Administrativos a Lei 8.666/93, prevalece sobre
a lei local, a qual, quando existente, deverá se adaptar
aos dispositivos federais, como se infere da leitura do
art. 118 da m u l t i c i t a d a Lei, "in verbis".
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Art. 118 - Os Estados, o Distrito Federal, os
Municípios e as entidades da administração
indireta deverão adaptar suas normas sobre
licitações e Contratos ao disposto nesta lei.

Ocorre que o Decreto n*5 15.635/94 do GDK não
sofreu a devida modificação na redaca'o do seu artigo 11,

para acompanhar à atualização introduzida no art. 61 da Lei
8.666/93, no que tange a publicação dos contratos, ficando
dessa forma divergentes.

Emerge do exposto que a norma a ser aplicada, no
tocante a prazo de publicação de contratos administrativos,
é a constante do art. 6.1 da Lei 8.666/93, que determina:

"Art. 61 - Todo contrato deve mencionar os
nomes das partes e os de seus representantes,
a finalidade, o ato que autorizou a sua
lavatura, o número do processo da l i c i t a ç ã o ,
da dispensa ou da inexi g i b i l idade, e sujeição
dos contratantes às normas desta Lei e às
cláusulas contratuais.

Parágrafo único - A publicação resumida do
instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na Imprensa Oficial, sue é
condição indispensável para sua eficácia,
será providenciada pela Administração até o
quinto dia ú t i l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, qualquer que seja o seu
valor, ainda que sem ónus, ressalvado o
disposto no art. 26 desta Lei.

Com esse entendimento, verifica-se que o
contrato, cujo extrato foi acostado aos autos pela i" ICE,
às fls. 20, teve sua publicação dentro do prazo previsto na
legislação em vigor (art. 6" Lei 8.666/93)

VOTO

Dessa forma, acompanhando em par te a instrução a
cargo da i" ICE, VOTO no sentido de que o Egrégio Plenário:

a) - tome conhecimento das notas de empenho
que const i tuem fls. 15 a 25, e considere
correta a classi f icação das despesas por ele
representadas; e

b) - adote entendimento de que, para as
publ icações dos contratos e termos ad i t i vos
celebrados com órgãos e entidades da

Admin i s t ração do D i s t r i t o Federal, até que
seja expedido Decreto Local, normalizando o
assunto, deverão ser seguidas as normas
constantes do ar t . 61 da Lei 8.666/93 que em
resumo determinam:

" ... - -iue a publicação dos contratos e seus
adi tamentos na imprensa O f i c i a l , será
prov idenc iada pela Adminis t ração até o quinto
d ia út i l do mês segu in te ao de su«
assinatura, para ocorrer no prazo de v i n t e
dias daquela data...."

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 1995.

FREDERICO AUGUSTO CASTOS
Conse l he í ro-Relator

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSSO ORDINÁRIA No. 31»V

Aos 31 d ias do mês de agosto de 1995 às 09
as na Sala das Sessões do Tribunal, Presentes os

n*n™ lr°S FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO

FERRARA RHÍlLD,0Tn
OSTA C°UT°' J°RGE C<™0, J°SÉ Slf?™

IRA e MAURiLIO SILVA, o Auditor OSVALDO RODRIGUES P a
'resentante do M in i stér i o Públ i co junt o a esta Corte,

Procuradora M4RCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, a Presidente
Conselheira MARLI VINHADELI, declarou aber a a sessão

Ausente, com causa participada,
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS.

o Aud i t or

3i«8, de 30.08.95̂

X P E D I E N T E

da a ata da Sessão Ord inár ia n«

A Senhora Presidente deu conhecimento ao
Plenário dos seguintes documentos:

- Representações n"s. 006, 007 e 008/95-CF,
mediante as quais a Procuradora-Geral do Ministério Público
junto a esta Corte, CL4UDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA,
respectivamente, solicita seja apurada a legalidade da
viagem de servidores para representar o GDF na Convenção
Nac:onal do PT, conforme noticiado no Correio Braziliense;
requer a apuração, em autos apartados, de graves notícias
referentes a pagamentos irregulares de propaganda feito
pelo GDF; e questiona se houve cumprimento do previsto no
art. 3" da Lei n" 781/91, qual seja, o ressarcimento aos
cofres públicos da diferença entre o valor recebido nesta
última transação e o efet ivamento pago à TERRACAP, por
ocasião da primeira alienação, após a avaliação daquela
empresa do "quantum" correspondente ao aumento de potencial
de utilização da área (terreno do Estádio Pelezão).

Representação n° 003/95-JUJF, do
Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal, JORGE
ULISSES JACOBY FERNANDES, requerendo seja verificada a

remuneração de agentes públicos que participam como membros
de órgãos de deliberação coletiva mantidas pelo DF e que
possuem maioria do capital votante (Sociedade de Economia
Mista).

J U L A H E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO À PRESIDÊNCIA

A Senhora Presidente deu continuidade ao
julgamento do Processo n° 5830/94 (Relator: Conselheiro
JORGE CAETANO), de que pedira vista, em sessão anterior, o
Conselheiro RONALDO COSTA COUTO. O processo trata do Ofício
n" 282/94-PG, da Procuradora do Ministério Público junto a
esta Corte, MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, solicitando
relação numérica de processos, de revisão de proventos em
desacordo com a decisão prolatada no Processo n" 1982/86, e
de concessão de aposentadoria especial a professores com
esteio na decisão adotada no Processo n" 3740/91.- Havendo
o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS pedido vista do
processo, foi adiado, novamente, o seu julgamento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 2596/85 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor MANOEL DE BARROS
FILHO-SEA;

PROCESSO No.. 4062/86 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor BENEDITO RODRIGUES
GONCALVES-SEA;

proventos da
ATAÍDES-SEA.

PROCESSO No.
aposentador i a

2116/87 -
do servidor

Revisão dos
JOSÉ NUNES

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, decidiu enviar os processos ao Ministério Público,
solicitando pareceres.

PROCESSO No. 2352/86 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor WALTER
BENINCASA-SSP;

PROCESSO No. 2113/87 Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor INOCÊNCIO ERASMO DE
OLIVEIRA-SSP;

PROCESSO No. 2519/88 Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor VICENTE THOME DOS
SANTOS-SSP.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do Ministério Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos
rev i sor i os.

PROCESSO No. 4040/86 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor ALIOMAR ATHAYDE
CAVALCANTE-SSP.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: a> considerar legal a revisão de proventos em
apreciação, relevando, por economia processual, a falha
apontada pela instrução; b) determinar àquela
jurisdi c ionada que junte aos autos cópia da cédula de
identidade do inativo, retificandp, se for o caso, o seu
nome no ato concessório de fl. 27; c) autorizar a inclusão
dos autos em roteiro de auditoria, por parte da 4" ICE,
para verificação do cumprimento desta decisão.

PROCESSO No. 1747/90 - Aposentadoria da
servidora ZÉLIA SANTOS GOMIDE-SEA;

PROCESSO No. 6388/91 - Aposentadoria do
servidor JONAS TEIXEIRA DE CASTILHO-FEDF;
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PROCESSO No. 6849/91 - Aposentadoria da
servidora REGINA LÚCIA NEPOMUCENO DOURADO-FEDF.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, considerou legais, para fins de registro, os atos
de aposentador ia.

PROCESSO No. 5045/90 - Aposentadoria do
servidor SIZINO BERTOLINO DOS SANTOS-SSP.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Rel'ator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou ilegal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3743/91 Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora BELNÍSIA MEDEIROS-FEDF.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legais, para
fins de registro, os atos concessórios.

PROCESSO No. 3332/94, contendo a NE n°
012/94 e outras, da Administração Regional do Paranoá.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu reiterar
os termos da Decisão n" 4074/95, alertando, ainda, aquela
Jurisdicionada para a sanção inserta no art. 57, inciso IV,
da Lei Complementar n° 01, de 09.05.94.

PROCESSO No. 3902/94 (anexos volumes I a V)
- Contrato n° 25/91 celebrado entre a então Sociedade de
Habitações de Interesse Social Ltda. e a firma M. MARTINS -
Engenharia e Comércio Ltda.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos
documentos de fls. 972/1.042, considerando cumprida a
d i l i g ê n c i a ordenada à fl. 970? b) conceder ao Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal o prazo de
60 (sessenta) dias, a fim de que seja apresentado o Termo
de Recebimento Definitivo das obras em questão; c) fixar o
prazo de 30 (trinta) dias, para que o IDHAB informe à Corte
a respeito da solução dada ao Processo n" 00102.108257/94,
e em caso de ter havido pagamento, qual o seu valor? d)
informar àquele órgão que os recalcules efetuados estão em
desacordo com os critérios previstos na Decisão n°
1.612/95, a qual se baseia nas disposições da Portaria
SEPLAN/SEF n° 050/91? e) alertar o IDHAB para o fato dos
cálculos de futuros reajustamentos serem efetuados com a
fiel observância das normas que regularem a matéria.
Decidiu, ainda, mandar publicar, em anexo à presente ata, o
referido voto.

PROCESSO No. 5840/94 - NE n° 30.055/94 e
outras, da Secretaria de Educação do Distrito Federal;

PROCESSO No. 687«/94, contendo a NE n°
30.204/94 e outras, do Instituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos?

PROCESSO No. 6871/94, contendo a NE n"
30.203/94 e outras, do Instituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos;

PROCESSO No. 2010/95 - NE n" 001/95 e
outras, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal t

PROCESSO No. 2081/95 - NE n° 30.163/94, da
Secretaria de Obras do Distrito Federal.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas apontadas, tomou conhecimento
das notas de empenho constantes dos autos e considerou
correta a classificação das despesas a que se referem.

PROCESSO No. 6838/94 - Aposentadoria do
Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria. Na oportunidade o
Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS fez o seguinte
registro: 'Não poderia este Relator deixar de consignar,
neste enseja, a figura humana do Conselheiro JOEL FERREIRA
DA SILVA, homem que além de reunir a capacidade, argucidade
e a visão para os problemas sociais, desempenhou seu
mister nesta Corte com toda a responsabilidade que se exige
de um homem público. A sua defesa nas questões relevantes
submetidas à apreciação do Tribunal sempre foi exercida de
forma competente e equilibrada, em prol do erário. A nós,
que no período de convivência com Sua Excelência, tivemos a
felicidade e a honra de poder desfrutar e enriquecer com
sua singular pessoa, só temos a lamentar a sua ausência,
certos, entretanto, que outros fóruns irão se beneficiar da
presença do insigne Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA."

PROCESSO No. 6986/94, contendo a NE n°
30.530/94 e outras, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento das notas de empenho constantes
dos autos e considerou correta a classificação das despesas
a que se referem, autorizando a devolução do processo à ia.
ICE, para adoção das medidas cabíveis.

PROCESSO No. 7109/94 - NE n° 30.047/94 e
outras, da Procurador ia-Geral do Distrito Federal;

PROCESSO No. 7110/94 - NE n° 30.044/94 e
outras, da Procurador ia-Geral do Distrito Federal?

PROCESSO No. 7112/94 - NE n<:! 30.058/94 e
outras, da Procurador ia-Geral do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 7113/94 NE n" 30.11.9/94 e
outras, da Procurador ia-Geral do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 71.14/94 - NE n» 30.140/94 e
outras, da Procurador ia-Gefal do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 1.687/95 - NE n':I 30.187/94 e
outras, da Administração Regional do Cruzeiro;

PROCESSO No. 1688/95 - NE n" 30.209/94 e
outras, da Administração Regional do Cruzeiro;

PROCESSO No. 1757/95 - NE n" 30.027/94 e
outras, do Instituto de Ciência e Tecnologia do D i s t r i t o
Federal;

PROCESSO No. 1758/95 - NE n" 30.032/94 e
outras, do Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito
Federal?

PROCESSO No. 1909/95 NE n" 30.175/94 e
outras, do 'Departamento de Educação Física, Esportes e
Recreação?

PROCESSO No. 1921/95 - NE n" 30.246/94 e
outras, do Jardim Zoológico de Brasília;

PROCESSO No. 1992/95 - NE n° 044/95 e
outras, do Corpo de Bombeiros Mili t a r do Distrito Federal;

PROCESSO No. 1994/95 - NE n° 028/95 e
outras, do Instituto de Saúde do Distrito Federal.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento das notas de empenho constantes
dos autos e considerou correta a c lass,ri cação das despesas
delas decorrentes.

PROCESSO No. 1745/95 - NE n0 001/95 e
outras, do Arquivo Público do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
relevar a falha referente ao atraso na remessa das Notas de
Empenho n"s. 134 e 136/95; II - considerar correta a
classificação das despesas representadas pelas notas de
'•mpenho em referência neste processo; III - recomendar à
Secretaria de Fazenda e Planejamento proceder estudos
visando a adaptação do formulário referente à "nota de
empenho", objetivando introduzir nova opção sob a
denominação "n" 7 - não aplicável", na parte relativa ao
título "licitação", para o enquadramento de despesas não
sujeitas a licitação e consequent emente não disciplinadas
pela Lei n" 8.666/93, tais como Pessoal, Dívidas,
Transferências e outras.

PROCESSO No. 1746/95 - NE n° 001/95 e
outras, da Administração Regional de Santa Maria.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
relevar a falha apontada; b) tomar conhecimento do 01 n°
065/95/SOF/DAG e das notas de empenho em referência,
considerando correta a classificação das despesas por elas
representadas; c) determinar o retorno do processo à l"
ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2103/95 Ata da 1323a.
reunião e outras, de órgãos colegiados da Companhia
Energética de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tomou conhecimento das atas em apreço,
autorizando o retorno dos autos à 2a. Inspetoria de
Controle Externo.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 3035/83 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor RAFAEL LISBOA DA
SILVA-SSP.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I
- considerar ilegal a revisão dos proventos da
aposentadoria de RAFAEL LISBOA DA SILVA, matrícula n"
20.529-X, determinada pela Ordem de Serviço de 05/11/90 do
Diretor do Departamento de Administração Geral Substituto
da Secretaria de Segurança Pública do DF, fls. 71? II -
isentar o beneficiário RAFAEL. LISBOA DA SILVA da obrigação
de repor ao erário a importância por ele indevidamente
recebida, em face da sua presumida boa-fé, consoante
jurisprudência dominante desta C. Corte; III determinar à
Secretaria de Segurança Pública do DF que: a) edite novo
ato de revisão dos proventos do interessado, se por ele
solicitado, concedendo a vantagem do art. 184, inciso I, da
Lei n" 1.711/52, com vigência a partir de 1-/04/89, com
base no^art. 40, parágrafo 4° c/c o art. 20 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, ambos da CF de
1988; b) em consequência, elabore outro demonstrativo de
proventos, em substituição ao de fls. 69, adequando-o à
nova situação; c) instaure Tomada de Contas Especial,
objetivando apurar responsabilidade pelo prejuízo causado
ao erário, decorrente da concessão e pagamento de despesa
ilegal, o r i g i n á r i a da revisão em referência.

PROCESSO No. 2684/86 (anexos 2 volumes)
Convénio n" 080/86 celebrado entre a Secretaria de
Transportes do Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, de c i d i u determinar à Secretaria de
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Transportes do Distrito Federal que, no prazo de 30
(trinta) dias, forneça as informações solicitadas na letra
•b' da Decisão n" 3391/95, S.O. 3068, de 06.04.95.

PROCESSO No. 3003/88 - Revisão dos
proventos da reforma do l" Sargento PM DIMAS JOSÉ RIBEIRO.-
Cumprida satisfatoriamente a diligência ordenada, o
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, considerou Ie9al, para fins
de registro, o ato revisório.

PROCESSO No. 3260/88 - Revisões dos
proventos da aposentadoria do servidor HÉLIO DOS SANTOS
«ACHADO-SEA;

PROCESSO No. 3326/92 - Aposentadoria do
servidor CARLOS MENEZES SENNA-SEA;

PROCESSO No. 5375/94 - Aposentadoria da
servidora ROSINA DUARTE-SEA;

PROCESSO No. 0327/95 - Aposentadoria da
servidora MARIA APARECIDA DE SOUSA MORAIS-SEA;

PROCESSO No. 1087/95 - Aposentadoria da
servidora ILMA MALAQUIAS-SEAs

PROCESSO No. 1216/95 - Aposentadoria da
servidora LUZIA DUARTE VIEIRA-SEA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 2382/89 (apensos os de n°s.
055.006915/88 e 055.003943/88 e anexo 01 volume) - Atas de
órgãos colegiados do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal.- O Tribunal, de acordo coro o voto do Relator,
decidiu: I - tomar conhecimento dos resultados da Inspeção
Especial retratados na Informação n" 309/95-IEO, de 4/7/95,
proveniente da 2- ICE; II - determinar ao DETRAN/DF que, no
prazo de 30 (trinta) dias, adote as providências seguintes:
a) remeter cópia da última decisão proferida no Processo
Judicial n° 000033/86 (4175/86), de interesse de WALTER DO
CARMO BARLETTA; b) descontar mais 0,81 UPDF da folha de
vencimentos do servidor JOSÉ FERREIRA DE ARAOJO NETO,
matrícula n" 312.3, pela correção monetária dos meses de

setembro e outubro/93, sobre o saldo residual de CRS
8.682,49 (oito m i l , seiscentos e oitenta e dois cruzeiros
reais e quarenta e nove centavos), referente ao
ressarcimento apurado no Processo n" 055.003.943/88-DETRAN,
em agosto de 1993 e pago somente em outubro de 1993,
encaminhando comprovante a este Tribunal; III - autorizar o
retorno à origem dos processos apensos de n"""
055.006.915/88 e 055.003.943/88.

PROCESSO No. 3207/89 - Aposentadoria da
servidora TEREZINHA DE JESUS BESSA E SOUZA-SEA;

PROCESSO No. 0560/90 - Aposentadoria da
servidora MARIA LéA DE OLIVEIRA MARTINS-SEA;

PROCESSO No. 0950/90 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO VIEIRA DOS SANTOS-SEA;

PROCESSO No. 1593/90 - Aposentadoria do
servidor FRANCISCO XAVIER DE MOURA FREITAS DUR2ES-SEA;

PROCESSO No. 1995/90 - Aposentadoria do
servidor MÁRIO PEREIRA DE OLIVEIRA-SEA;

PROCESSO No. 2350/90 - Aposentadoria do
servidor ALDERICO BITTENCOURT-SEAt

PROCESSO No. 6565/93 - Aposentadoria da
servidora MARGARIDA GOMES DE MORAIS-FHDF.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentador ia.

PRÚCESSO No. 0589/90 - Aposentadoria do
servidor UALDOMIRO DE SOUZA BISPO;

PROCESSO No. 4196/90 - Aposentadoria do
servidor FERNANDO HENRIQUE PEREIRA?

PROCESSO No. 4496/90 - Aposentadoria do
servidor JOSO JUVENAL DA SILVA.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentadoria, devendo a Secretaria de Administração do
Distrito Federal adotar as providências indicadas nos
respectivos votos.

PROCESSO No. 4008/90- Aposentadoria do
servidor FURTUNATO ANTÓNIO ANTUNES-SEA;

PROCESSO No. 4459/90 - Aposentadoria rti
servidora MARIA KITHY DE MORAES MEDEIROS-SEA?

Cumpridas satisfatoriamente d i l i g ê n c i a s
ordenadas, ,:, Tribunal, de acordo com os votos do Relator

em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público

' """ *'"* <•"•"»••«. «. atos de

PROCESSO No. 5963/91 - Aposentadoria da
servidora TERESINHA DA COSTA OLIVEIRA;

PROCESSO No. 1270/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA DE LOURDES PEREIRA DUDA;

PROCESSO No. 3293/94
servidora EUNICE ARAOJO SILVA;

Aposentadoria da

PROCESSO No. 4257/94 - Aposentadoria da
servidora ODETE FRANCISCA ALVES;

PROCESSO No. 4258/94 - Aposentadoria da
servidora CLOTILDES DE MELO SILVA.

- O Tribuna], de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do Min i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentadoria, devendo a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal adotar as providências indicadas nos respectivos
votos.

PROCESSO No. 0625/93 (apenso o de n"
040.003841/92 e anexo 01 volume) - Tomada de contas anual
da Região Administrativa III - Taguatinga, referente ao
exercício de 1991.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - relevar o atraso no encaminhamento da
Tonada de Contas Anual da Administração Regional de
Taguatinga, pertinente ao exercício de 1991, e o
descumprimento dos artigos 138, inciso VII e 143 da
Resolução n" 38/90, de 30/10/90; II - oficiar à Secretaria
de Fazenda e Planejamento para que no prazo de 30 (trinta)
dias, confirme a regularização da conta
61310.000.00000-Despesa a Regularizar ou se já foi
procedida a baixa na responsabilidade do servidor' inscrito
em 'Responmáveis por Despesa a Regularizar* - conta
11.307.001.00000, desde o exercício de 1991, na RA-III;

III - determinar o sobrestamento do julgamento das
contas em apreço até as decisões definitivas sobre os
Processos TCDF n"- 3426/87 e 5101/92.

PROCESSO No. 6273/93 - NE n" 003/93 e
outras, da Região Administrativa VII - Paranoá. Aos autos
juntou-se o O.I. n° 0179/95-GAB/RA VII, mediante o qual
aquela jurisdi cionada solicita nova prorrogação de prazo,
por mais 15 (quinze) dias, para cumprimento da Decisão n"
6600/93.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao
tonar conhecimento do referido expediente, considerou
prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 7385/93 Reforma do i'»
Sargento PM ARNALDO DE SOUZA BORGES.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: l - relevar o atraso apontado
pela instrução; II - dar por^-cumpr i da a diligência emitida
na Decisão n" 2166/94; III - considerar legal, para fins de
registro, o ato de reforma.

PROCESSO No. 7814/93 (apensos os de n"»s.
040.004725/93 e 040.003819/93 e anexo 01 volume) - Tomada
de contas anual do Departamento de Educação Física, Esporte
e Recreação, referente ao exercício de 1992.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - determinar à
Secretaria de Fazenda e Planejamento que, no prazo de 30
(trinta) dias, providencie o seguinte: a) juntar ao
processo o Balancete de Encerramento do exercício de 1992,
da Unidade DEFER, peça imprescindível à análise das contas;
b) comprovar a efetiva regularização das Autorizações de
Pagamento emitidas e não pagas no exercício, as quais, em
consequência de impropriedades no SIADF, teriam provocado
diferença nos valores pagos e a pagar; c) informar o
critério adotado para incorporação ao acervo patrimonial
dos bens móveis, face a utilização de um único número de
tombamento para bens com quantidade diversificada; II
autorizar o encaminhamento do Processo apenso n"
040.004.725/93 à SEFP, para atendimento desta d i l i g ê n c i a e
posterior restituição à l" ICE, com vistas aos
procedimentos complementares; III - ordenar o sobrestamento
do julgamento das contas em apreço, até a conclusão dos
Processos n— 5223/91, 1544/93 e 5113/93-TCDF.

PROCESSO No. 0267/94 (apenso o de ri"
040.004764/93) - Tomada de contas anual do ordenador de
despesa do Gabinete do Vice-Governador do Distrito Federal,
relativa ao exercício de 19<~2.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - determinar à Secretaria de
Fazenda e Planejamento que, no prazo de 20 (vinte) dias,
faça juntar ao processo o demonstrativo contábil 'Balancete
de Encerramento", devidamente autografado e, se for o caso,
comprovantes da regularização das 'Despesas a Regularizar"
e das prestações de contas dos Suprimentos de Fundos; II -
autorizar o envio do processo apenso ao órgão que deverá
cumprir a di l i g ê n c i a acima formulada; III - restituir os
autos à í" ICE, para as providências pertinentes.

PROCESSO No. 0888/94 - Representação n"
002/94-PM, pela qual o Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA
MARTINS, em face da publicação na imprensa local de aviso
sobre o preenchimento de vagas na carreira do Magistério
Público do Distrito Federal, requer o exame da matéria,
considerando a competência desta Corte no tocante à
admissão de pessoal.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do 0.1. n"
1.270/95-SE, datado de 22/08/95; II - reiterar os termos do
ofício GP n" 767/95, datado de 8/6/95; III - autorizar o
prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da d i l i g ê n c i a
ordenada por intermédio do citado ofício (Decisão n"
6.045/95. de
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PROCESSO No. 2672/94, contendo a NE n'-'
30.004/94 e outras, da Região Admi n i s t r a t i v a VIII - Núcleo
Bandeirante.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I - tomar conhecimento das NEs n"s. 30064, 30066,
30083, 30087, 30095, 30111, 30113, 30125, 30127, 30156,
30186, 30187 e 30189, de 1994; II - considerar correta a
classificação das despesas a que se reportam? III
autorizar a restituição dos autos à i~ ICE.

PROCESSO No. 2844/94 - Concurso Público
para Procurador Autárquico e Fundacional do Distrito
Federal, aberto pelo Edital n" 085/94-IDR, publicado no
D i á r i o Oficial do Distrito Federal de 13.06.94.-•
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu! I -
tomar conhecimento do O.E. n" 200/94-IDR, de 8/8/94, dos
avisos e dos Editais do Concurso Público para provimento de
Cargos de Procurador Autárquico e Fundacional do Distrito
Federal, anexados às fls. 14/22; II - restituir os autos à
4" ICE para acompanhamento.

PROCESSO No. 2964/94 - Representação do
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia
Elétrica do Distrito Federal - SINERGIA requerendo a
suspensão da alienação de 44 (quarenta e quatro) veículos
pela Companhia Energética de Brasília, conforme Edital
Oficial de Leilão, marcado para 25.06.95. Aos autos
Juntou-se . pedido de prorrogação de prazo formulado pela

CEB - O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
I. "tomar conhecimento da Carta n" 486/95-PR, datada de
16/8/95 <fl. 182), relevando o atraso apontado;
autorizar: a) a prorrogação de prazo, na forma solicitada;
b) a restituição dos autos à 2" ICE.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 4099/91 (apensos os de nas.
5696/92 e 2168/91 em 04 volumes) - Consulta formulada pela
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil sobre
possibilidade de contratação de pessoal temporário,
concurso público, para atender as necessidades decorrentes
de convénios celebrados com órgãos e entidades do GDF.
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, d e c i d i u determinar ao
Governo do Distrito Federal que providencie a abertura
certames públicos cabíveis para preenchimento de cargo?
empregos vagos que considere indispensáveis, admitindo-se,
excepcionalmente, em razão da necessidade da continuida<
da prestação dos serviços públicos, a manutençac
conveniados, enquanto perdurar o processo de admissão,
evidentemente a eles também aberto.

PROCESSO No. 2576/88 - Aposentadoria da
servidora ELZA VIEIRA FERREIRA-SEA;

PROCESSO No. 0349/89 - Aposentadoria da
servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA-SEA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do Mi n i s t é r i o Público,
considerou legais, para f ins de registro, os atos
aposentadoria, devendo a Secretaria de Administração
Distrito Federal adotar as providências indicadas
respectivos votos»

PROCESSO No. 3288/90 - Aposentadoria do
servidor CAMERINO DE OLIVEIRA MOURA-SEA.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, determinou d i l i g e n c i a ,
fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 3513/90 - Aposentadoria do
servidor DERALDO RODRIGUES DOS SANTOS-SEA.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecei
Ministério Público, considerou legal, para fins
registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4237/83 - Aposentadoria do
servidor ORLANDO MIRANDA ARAGSO-SEA;

PROCESSO No. 1459/90 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ RUBENS PINHEIRO-SEA;

PROCESSO No. 3861/90 - Tomada de contas dos
ordenadores de despesa da Coordenação do Sistema de
Material da Secretaria de Administração do Distrito
Federal, relativa ao exercício de 1989;

PROCESSO No. 5096/90 - Aposentadoria do
servidor FRANCISCO PACHECO BRAGA-SEA;

PROCESSO No. 1054/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA ALBA MEYER DE MORAES-SEA;

PROCESSO No. 1056/91 - Aposentadoria da
servidora SYDNEA ANTONIA RODRIGUES DO AMARAL-SEA;

PROCESSO No. 1095/91 - Aposentadoria da
servidora ALBANÍZIA áUREA FERNANDES NAVES-SEA;

PROCESSO No. 1106/91 - Aposentadoria da
servidora FRANCISCA RIBEIRO LIMA BRITO-SEA;

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, decidiu enviar os processos ao Ministério Público,
solicitando pareceres.

PROCESSO No. 6644/91 (apenso 09 volumes)
Relatório de auditoria programada levada a efeito na
Companhia de água e Esgotos de Brasília para verificar a

regularidade de atos e atos ligados à administração
orçamentaria, financeira e p a t r i m o n i a l , de conformidade com
0 GAPLAN/91. - O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I - tomar conhecimento da documentação em apartado
e considerar cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada; II - reiterar
ao CPP a determinação de: que a análise de mérito e emissão
de parecer sobre os ACT * s celebrados pelas entidades do
complexo d i s t r i t a l são obrigatórios, a i n d a que 'a
posteriori", devendo o fato, nesta hipótese, ser
prontamente comunicado ao Tribunal, sob pena de
co responsai! i l idade; III - oficiar às entidades mencionadas
nos autos, comunicando que a violação do art:. 3W do Dec.
n* 12.549/90 ensejará a imediata aplicação do art. 4" do
mesmo d i p l o m a regulamentar. IV - assinar prazo de 60 dias
para que- o Conselho de P o l í t i c a de Pessoal - CPP analise
todos os Acordos Coletivos vigentes, e m i t i n d o o competente
parecer - abrangendo os aspectos legais e económicos --, bem
<::omo indicando se os mesmos foram analisados previamente,
conforme previsto no Decreto 12.549/90, Art. 3a- V
assinar igual prazo para que as empresas públicas e de
economia mista jur i sd i c i onadas a este Tribunal encaminhem
os Acordos Coletivos vigentes, acompanhados de
esclarecimento quanto ao fundamento legal que amparou cada
uma dos benefícios concedidos; VI - assinar prazo de 30
dias para que os signatários dos Acordos Coletivos
assinados em desacordo com o disposto no Art. 3" do Decreto
12.549/90 apresentem o que tiverem em suas defesas, com
vista à aplicação da penalidade prevista no Art. 57, II, da
Lei Complementar 01/94; VII sem prejuízo do item
anterior, recomendar ao Sr. Governador do Distrito Federal
que dê cumprimento ao disposto no Art. 4" do Decreto
12.549/90, no que se refere aos Acordos Coletivos de
Trabalho assinados em desobediência ao disposto no Art. 3"
do citado dispositivo legal; VIII - determinar à CAESB que,
no prazo de 30 dias, a CAESB informe sobre as providências
quanto à criação de um sistema eficiente de controle de
aquisição/movimentação de peças de veículos, e sobre a
correção das distorções quanto ao execíci o das funções de
confiança por quem não ocupa emprego permanente, e remeta à
Corte o nome dos responsáveis pelas irregularidade*
apontadas.

PROCESSO No. 4546/92 - Atas das 1188a. a
1194a. Reuniões da Diretoria Colegiada do Banco de Brasília
S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
1 - tomar conhecimento da defesa apresentada pelos
dirigentes do BR8 às fls. 63 a 79 e das informações anexas,
de fls. 80 a 117 para, no mérito, julgá-la parcialmente
procedente; II - considerar não atendida a d i l i g ê n c i a
determinada no item "b" da Decisão n" 3557/94; III
informar ao BRB que não constitui obrigatoriedade da
Administração, mas do empregador, o pagamento do abono de
que trata a Lei 8276/91, tendo em vista tratar-se de prémio
esporádico que não se integra na remuneração e portanto não
se pode enquadrar como índice em qualquer dos montantes
utilizados na fórmula de cálculo de reajuste; IV
determinar, ainda, à entidade qu* promova, por meio
administ r a t i v o e, se necessário, por via judicial, o
ressarcimento dos valores pagos a títulos do abono
instituído pela Lei n" 8276/91 às empresas prestadoras de
serviços que tenham transferido o ónus do citado abono a
esse Banco; V - conceder o prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias para que o BRB informe a este Tribunal as providências
adotadas, bem como os resultados obtidos quanto aos
referidos ressarcimentos; VI - comunicar aos órgãos e

entidades jurisdi c ionados que não constitui obrigatoriedade
da Administração, mas do empregador, o pagamento dos abonos
a que se referem as Leis n"s 8178/91 e 8276/91, tendo em
vista tratar-se de prémios esporádicos que não se integram
ria remuneração e, portanto, não se podem enquadrar como
índices era qualquer dos montantes utilizados nas fórmulas
de cálculo de reajuste; VII - determinar aos órgãos e
entidades jurisdi c ionadas que: a. adotem providências
administrativas, ou judiciais, se necessário, com vistas ao
ressarcimento dos valores pagos a título dos abonos
instituídos pelas Leis n°s 8178/91 e 8276/91, às empresas
prestadoras de serviços que tenham transferido os ónus
desses abonos aos órgãos e entidades públicas; b. informem
a esta Corte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os
valores pagos mês a mês a cada empresa, relativos a cada
abono, bem como sobre as providências adotadas visando seus
ressarcimentos; VIII - autorizar, .desde já, o
acompanhamento das providências determinadas em autos
apartados para cada unidade jurisdi c ionada; IX - autorizar
a devolução dos autos a esta ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2552/93 - Relatório de inspeeão
levada a efeito pelo órgão de apoio técnico da Corte na
Fundação Educacional do Distrito Federal para verificar a
regularidade da cessão de servidor daquela Entidade, em
virtude de convénios firmados com entes públicos e
privados.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I - conhecer do pedido de reexame interposto pelo
Mi n i s t é r i o Público junto à Corte, para, no mérito, dar-lhe
provimento apenas parcial; II - manter a decisão recorrida,
aditando-se-lhe o teor, na forma indicada no referido voto;
III - determinar à Fundação Educacional do Distrito Federal
que, no prazo de 30 (trinta) dias: a) comprove que o
servidor LEDUC AMARO DIAS FAUTH cumpriu efet í vãmente a
jornada de 60 (sessenta) horas semanais no(s> período(s) em
que lhe foi efetuado o pagamento correspondente, sendo
imprescindível a juntada dos registros de presença e a
fichas financeiras respectivos; b) informe ao Tribunal
quais os empregos ocupados pelo servidor no Estado do Rio
de Janeiro sob as matrículas ns. 11.53090.0 e 16.7080.1.'

PROCESSO No. 5401/93 Contrato 2863/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e



Brasília, 15 de setembro de 1995 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Página 33

•s. firma CONBRAP - L.S. Costa Proj-. Dist. Géneros
Alimentício* Ltd».- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento dos ajustes em
apreço; b) assinar prazo de 30 dias par r? que a CAESB: b. i)
indique, os motivos que a levaram a prorrogar o prazo de
vigência do ajuste 2863/93, explicitando, inclusive, o
fundamento legal pertinente, informando, ainda, se for o
caso, se foram aplicadas medidas punitivas a Contratada;
b.2) apresente cópia do Certificado de Registro Cadastral ••••
CRC da empresa contratada por meio do ajuste acima
identificado, demonstrando sua habilitação para prestar os
serviços objeto do referido pacto.

PROCESSO No. 0934/93, contendo o Segundo e
Terceiro Termos Aditivos ao Contrato nc> 26/92 celebrado
entre a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília e a
empresa OLYMPIA COMERCIAL V.G. DE CARVALHO S CIA. LTDA.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento dos ajustes em apreço, bem como das
instruções de fls. 25/26 e 30/31; b) assinar o prazo de 30
dias para que a TCB: I - promova a anulação do 3° A d i t i v o
ao Contrato 26/92, e, por consequência, a extinção do
ajuste, visto a inobservância ao disposto no art. 75,
parágrafo 2", do Decreto 10.996/88, bem como pelo fato de o
mesmo ter sido assinado após a extinção do contrato
p r i n c i p a l ; II - • identifique o responsável pelas
irregularidades em causa, devendo o mesmo apresentar desde
logo as alegações que tiver em sua defesa, para fins de
aplicação do disposto no art. 182, II, do Regimento Interno
do TCDF.

PROCESSO No. 0388/94 - Denúncia formulada
sobre possíveis irregularidades na aquisição, pelo Serviço
de Limpeza Urbana, de peças para veículos sem licitação.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar
conhecimento do resultado de inspeção levada a efeito
naquela Autarquia; b) considerar parcialmente procedente a
denúncia feita a este Tribunal pelo Sr. Walter Donisete da
Cruz, dando-lhe ciência do resultado da inspeção; c)
determinar ao Serviço de Limpeza Urbana - SLU que encaminhe;
a este Tribunal cópia do Edital de licitação para aquisição
de peças não exclusivas da Mercedes-Bens, imediatamente
após a publicação do extrato no DODF; d) recomendar ao SLU
que as aquisições de peças ná'o-genu ínas para autos,
tratores e equipamentos afins, sem prejuízo do período de
garantia assegurado pelas montadoras, sejam efetuadas
mediante processo l i c itatório. "

PROCESSO No. 2158/94 - NE n" 003/94 e
outras, da Região A d m i n i s t r a t i v a V - Sobradinho.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu! a)
tomar conhecimento do Ofício n«* 244/94-GAB/RA-V para
considerar atendida d i l i g ê n c i a interposta à Administração
Regional de sobradinho pelo OF GP n° 1587/94; b) relevar a
falha apontada e considerar correta a classificação das
despesas decorrentes das Notas de Empenho n'"s 03, 94, 133 e
134/94.2

PROCESSO No. 2731/94 (apensos os de n°s.
1893/90 em 03 volumes, 6337/91, com 04 anexos, e 0840/93) -
Ofício do Deputado Distrital PEDRO CELSO, mediante o qual
solicita, com fulcro no artigo 78, III, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e normas pertinentes, adoção de medidas
por parte desta Corte, tendo em vista possíveis
irregularidades na contratação de pessoal pela Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I - comunicar ao
denunciante que o Tribunal levou na devida conta as
'informações constantes do seu Ofício s/n™ /94 - 6AB, de 19
de maio de 1994; II - adotar as medidas propostas no
aludido Processo n™ 4099/91, relatado nesta assentada.

PROCESSO No. 2873/94 - Contrato n" 034/94
celebrado entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do DF e o Sr. Di v i n o Luiz da Silva.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do Contrato 034/94 e seu primeiro a d i t i v o ,
relevando as falhas apontadas; b) determinar a EMATER que
providencie, mediante aditamento, a inclusão de cláusulas
que atendam ao disposto no art. 55, incisos II, VII, IX e
XIII, da Lei 8.666/93, bem como indique, no ajuste, o ato
que autorizou a lavratura do mesmo, conforme preconiza o
art. 61 do mencionado diploma legal; c) recomendar à
Empresa a adoção de providências no sentido de que falhas
como as referidas no item anterior não mais voltem a
ocorrer, bem como alerte àquela Jurisdi c ionada que a
inclusão de cláusulas com efeito retroativo, a exemplo do
verificado no contrato em análise, constitui-se ato
irregular, sujeitando o responsável as penalidades
cabíveis; d) autorizar o retorno dos autos à 2* ICE, sem
prejuízo de futuras averiguações»

PROCESSO No. 3817/94 - Denúncia formulada
sobre possíveis irregular idades ocorridas na Administração
Regional de Planaltina, concernentes à concessão de
indenização de transporte, acúmulo de emprego e nepotismo.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I)
tomar conhecimento do documento de fls. 83/84, dando como
parcialmente atendida a d i l i g ê n c i a : II) reiterar o
atendimento da solicitação contida à letra "b" da Decisão
n" 6725/94, no sentido da Unidade efetuar, no prazo de 30
(trinta) dias, levantamento de todos os casos ocorridos em
1994 em que as concessões de indenização de transporte não
atenderam ao disposto pelo Decreto n" 13.447/91, com adoção
de providências para reposição das importâncias pagas
indevidamente, acrescidas da atualização monetária,
informando que a autoridade proponente responderá,
solidariamente, com o servidor, conforme prevê o art. 12,

parágrafo único, do citado decreto; III) recomendar àquela
Região A d m i n i s t r a t i v a que conheça o d i s p o s i t i v o legal que
trata das proibições de relações de parentesco entre
servidor e sua chefia i m e d i a t a vedado ria hipótese do
subordinado exercer cargo ou função de confiança - qual
seja o i n c i s o VIII do art. 117 da Lei n" E), i 12/90.

PROCESSO No. 5788/94 - Decisão da 18a. Junta
de Conciliação e .Julgamento de Brasília, proferida em ação
trabalhista, ajuizada contra a Companhia I m o b i l i á r i a de
B r a s í l i a por um grupo de 6 (seis) advogados pertencentes à
Tabela Permanente de Empregos daquela Empresa.- O T r i b u n a l ,
de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : 1) conhecer dos
documentos de fls. 01-58; 2) determinar à TERRACAP que
encaminhe ao T r i b u n a l , no prazo de 15 (quinze) dias: 2.1)
cópia do Quadro de Carreira e Plano de Cargos e Salários da
Empresa; 2.2) circunstanciados esclarecimentos sobre a
contratação do advogado FRANCISCO DE FARIA PEREIRA no nível
salarial 82, ao invés do n í v e l i n i c i a l do emprego.

PROCESSO No. 6064/94 - Contrato n«> 059/94
celebrado entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do DF e a Professora Iara Guimarães Altafin.- O
Tribun a l , de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
t ornar conhecimento do ajuste em apreço; b) relevar a falha
apontada; c) autorizar o retorno dos autos à í?" ICE, sem
prejuízo de futuras averiguações..

PROCESSO No. 6770/94 - Contrato n" 049/94
celebrado entre o I3RB - Banco de Brasília S/A e a empresa
TRANSVALOR S/A Transportadora de Valores e Segurança.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando as
falhas apontadas pela instrução, tomou conhecimento do
Contrato em apreço e autorizou o retorno dos autos à S"
Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 6771/94 - Contrato n" 134/94
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
firma JANGA' - Participações e Consultoria Empresarial
Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I) tomar conhecimento do ajuste em análise,
relevando as falhas apontadas pela instrução; II)
determinar a CEB que encaminhe a este Tribunal, no prazo de
20 (vinte) dias, as devidas justificativas quanto: a) a

contratação por inexi g i b i l idade de l i c i t a ç ã o , acrescido dos
elementos relacionados no parágrafo único do art. 26 da Lei
G666/93; b) ao aparente descumprimento do disposto no
artigo 57 da mencionada Lei, ultrapassando o crédito
orçamentario e contendo a previsão de prorrogação; III)
devolver os autos à 2" ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 6774/94 - Contrato n" 165/94
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
firma Confiança Extintores de Incêndio Ltda.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do
ajuste em apreço e autor i 2Tou o retorno dos autos à 2m

Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 6775/94 - Contrato n" 046/94 e
outros celebrados entre a Companhia Energética de Brasília
e terceiros.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
de c i d i u : a) tomar conhecimento dos Contratos n"s 046, 170 e
171/94-SSU/CEB e dos primeiros termos aditivos aos
Contratos n':'s 046 e 170/94-SSU/CEB; b) relevar os atrasos
ocorridos no encaminhamento dos contratos e termos
aditivos: c) relevar o atraso de 05 (cinco) dias ocorrido
na publicação do Primeiro Termo A d i t i v o ao Contrato n"
046/94-SSU/CEB; d) considerar regulares, sob' o aspecto
formal, o Contrato n° 046/94-SSU/CEB, o seu Primeiro Termo
A d i t i v o e o Primeiro Termo A d i t i v o ao Contrato n° 170/94 -
SSU/CEB; e) relevar a inobservância, por parte da CEB do
"caput" do art. 57 da Lei n" 8.666/93 na celebração dos
Contratos n"s 170 e 171/9.4- SSU/CEB, tendo em vista o tempo
necessário à recuperação dos transformadores e a data em
que foram os ajustes assinados (final do ano); f) autorizar
o retorno dos autos à í.!" ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 6777/94 - Contrato n" 026/94
celebrado entre a Companhia Energética de B r a s í l i a e o
Senhor Juvenal Alves de Oliveira.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento dos
Contratos n "s 026/94 e 008/95 - P.PJU/CEB; b) relevar o
atraso de 03 (três) dias ocorrido no envio do Contrato n"
026/94 à esta Corte; c) recomendar à CEB que: I - nos
próximos contratos de locação de i m ó v e i s faça constar, além
do endereço, a área ú t i l , a área construída e a área total
locada; II - que defina melhor, nos próximos contratos, a
cláusula que trata das penalidades, especialmente quanto a
forma, o prazo e o valor da indenização ou multa a ser paga
pela violação do contrato; e) relevar os atrasos ocorridos
na publicação dos ajustes; f) autorizar o retorno dos autos
a 2** I CE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 6778/94 - Contrato n" i 00/94
celebrado entre a Companhia Energética de Br a s í l i a e a
empresa NOVADATA Sistemas e Comuputação S/A.- G Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : l tomar
conhecimento do Contrato n" 100/94 - SSU/CEB e da Carta n"
366/94-PR; II - relevar o atraso ocorrido na remessa do
Contrato a esta Corte, haja vista explicação dada pela CEB;
III conceder 15 (quinze) dias de prazo para que a CEB
encaminhe a esta Casa o Processo n" 093.000.947/94; IV
autorizar o retorno dos autos a 2" ICE, para os devidos,
f ins.

PROCESSO No. 6780/94 Contrato n"
celehrarjn

l 58/94
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firma IMG - Equipamentos Elétricos S/A.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, relevando as falhas
apontadas, tomou 'conhecimento dos ajustes em apreço e
autorizou o retorno dos autos à 2" Inspetoria de Controle
Externo, para os devidos fins.

PROCESSO Ho. 7160/94 - Contrato n° 104/94
celebrado entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e
a firma R e c i c l a g e Plásticos e Metais Ltda-ME.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do
ajuste e» apreço e de seu Pri m e i r o Terno A d i t i v o ,
determinando o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 7166/94 - Contrato n" 069/94
celebrado entre a Fundação Hospitalar do Di s t r i t o Federal e
a firma Novo Rio Papéis - Comércio e Indústria Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tonou
conhecimento do ajuste em apreço e de seu Prineiro Terno
A d i t i v o , determinando o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 0874/95 - Contrato n" 090/94
celebrado entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do do D i s t r i t o Federal e a empresa Newco do Brasil
Equipamentos e Serviços Ltda.- O Tribunal, de acordo COM o
voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do ajuste
em apreço; b) alertar a Empresa quanto a irregularidade de
se efetuar pagamentos antecipados, tal qual ensejam os
termos da cláusula quarta, parágrafo segundo, do ajuste era
tela; c) autorizar o retorno dos autos à 2* ICE, sem
prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 1762/95 - Contrato n" 3229/94
celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de Brasília e
a firma AVS - Construtora e Comércio Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do ajuste

em apreço.

PROCESSO No. 22*1/95 - Contrato Padrão n"
01/94 celebrado entre a Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal e terceiros.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u : I) tomar conhecimento: a) do
Termo de Contrato Padrão n" 01/94, firmado entre a
Secretaria de Segurança Pública e a APF - Conércio,

• Indústria e Representações .Ltda; b) do Termo de Contrato
Padrão n" 01/94, firmado entre a Secretaria de Segurança
Públi c a e a OIPASA Auto Pecas c Serviços Ltda; II)
considerar correta a class i ficaçSo das despesas decorrentes
das Notas de Empenho n"s 428 e 429/95, à vista dos dados

nelas constantes.

PROCESSO No. 2249/95 - Contrato n» 037/94
celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito Federal
a firma TEDENCO - Tecnologia, Desenvolvinento c Construção
Ltda.- O Tribunal, de acordo con o voto do Relator,
relevando a falha apontada, tonou conhecimento do ajuste cn

apreço.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOR8E CAETANO

PROCESSO No. 1437/81 - Revisões de
proventos da aposentadoria da servidora ANA PASSOS
BACELAR-SEA.- Havendo o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO
BASTOS pedido vista do processo, foi adiado o seu

julgamento.

PROCESSO No. 2269/91 - Aposentadoria do

servidor ANTÓNIO MARTINS DE SOUZA-SSP;

PROCESSO No. 4510/93 - Aposentadoria da
servidora CECÍLIA MARIA COELHO CARDOCH VALDEZ-DETRAN;

PROCESSO No. 4744/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA OA GLÓRIA DE JESUS CASTRO-DETRAN?

PROCESSO No. 3639/94 - Aposentadoria do

servidor ODALCIO TEIXEIRA-DETRANs

PROCESSO No. 1080/95 - Aposentadoria do

servidor SEBASTIgO MARTINS DE LIMA-DETRAN?

PROCESSO No. 1085/95 - Aposentadoria do

servidor JOSÉ PEREIRA BARBOZA-DETRANs

PROCESSO No. 1086/95 - Aposentadoria do

servidor JOSÉ BATISTA DA SILVEIRA-OETRAN;

PROCESSO No. 1104/95 - Aposentadoria do

servidor EDMUNDO ARAOJO-DETRAN.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No., 6908/91 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ FEITOSA DE ARA"ilJO-SSP.- Havendo o Conselheiro
JOSÉ EDUARDO BARBOSA pedido vista do processo, foi adiado o
seu julgamento.

PROCESSO No. 2197/92 <anexo volume I) .-
Convénio n° 001/92 celebrado entre o Distrito Federal, por
meio dos então Gabinete Ci v i l do Governador e Subsecretária
de Articulação das Administração Regionais.- Havendo a
representante do Ministério Público junto à Corte,
Procuradora MA*RCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, pedido vista do
processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 4272/92, contendo o Contrato
n" líó/94 a seu 1° Termo A d i t i v o celebrados entre a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma VERTICAL
- Construções e Montagens Industriais Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada
pela instrução, tomou conhecimento dos mencionados ajustes
e autorizou o retorno dos autos à 2a. ICE, para os fins
pert i nent es.

PROCESSO No. 1060/93, contendo os Contratos
n°s 105/94 e 026/95 celebrados entre a Fundação Hospitalar
do Distrito Federal e terceiros.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, t ornou conhecimento dos mencionados
ajustes, autorizando o retorno dos autos k 2a. ICE, para os
devidos fins.

PROCESSO No. 2078/93 - Aposentadoria do
servidor ANTONIO LUIS DE CARVALHO-FHDF;

PROCESSO No. 6447/93 - Aposentadoria da
servidora ALZIRA FERREIRA LACERDA-FHDF;

PROCESSO No. 7499/93 - Aposentadoria da
servidora ELISA FERREIRA DA SILVA-FHDF;

PROCESSO No. 1735/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA TRINDADE DE SOUSA-FHDF;

PROCESSO No. 2825/94 - Aposentadoria da
servidora TEREZA NEUMA DE SOUZA-FHDF;

PROCESSO No. 2992/94 - Aposentadoria da
servidora DARCY MENDES PINHEIRO-FHDF;

PROCESSO No. 3122/94 - Aposentadoria do
servidor MANOEL GERALDO FERREIRA-FHDF;

PROCESSO No. 3123/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA CREUZA FONTELES DA SILVA-FHDF;

PROCESSO No. 3125/94 - Aposentadoria da
servidora PEDRITA MARIA CARNEIRO-FHDF;

PROCESSO No. 3309/94 - Aposentadoria do
servidor FLORISVALDO GONÇALVES FARIA-FHDF;

PROCESSO No. 3316/94 - Aposentadoria da
servidora DOLINA GOMES DA CONCEIC80-FHDF;

PROCESSO No. 4241/94 - Aposentadoria do
servidor ISRAEL FAGUNDES NASCIMENTO-FHDF;

PROCESSO No. 4460/94 - Aposentadoria do
servidor JEOVAH RODRIGUES-FHDF;

PROCESSO No. 4469/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA ODETE GALVSO DE OLIVEIRA-FHDF;

PROCESSO No. 4471/94 - Aposentadoria da
servidora ANA NERIS FERREIRA DE MORAES-FHDF;

PROCESSO No. 4477/94 - Aposentadoria da
servidora LAURA GUIOTE DA SILVA-FHDF;

PROCESSO No. 4494/94 - Aposentadoria da
servidora NEUSA MARIA GAMA MARTINS-FHDF;

PROCESSO No. 4568/94 - Aposentadoria da
servidora SÔNIA MARIA DE JESUS MARQUES-FHDF;

PROCESSO No. 4578/94 - Aposentadoria da
servidora MARA COSTA MELO-FHDF;

PROCESSO No. 4579/94 - Aposentadoria da
servidora EUDÉSIA OLÍMPIA ARAÚJ0-FHDF;

PROCESSO No. 4598/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA ANTôNIA MUSSURI SANTOS-FHDF;

PROCESSO No. 4607/94 - Aposentadoria da
servidora DALVELINA VIEIRA DE GUSMSO-FHDF;

PROCESSO No. 4637/94 - Aposentadoria do
servidor ALOÍZIO CLáUDIO SILVA-FHDF;

PROCESSO No. 4638/94 - Aposentadoria da
servidora GOIANA MAGALHSES 8ERLIM-FHDF;

PROCESSO No. 4642/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA AUGUSTA MATIAS CARLOS-FHDF;

PROCESSO No. 4644/94 - Aposentadoria da
servidora JUCINÉA FERREIRA DO NASCIMENTO-FHDF;

PROCESSO No. 4648/94 - Aposentadoria da
servidora NALVA DO BONFIM GUIMARSES-FHDF;

PROCESSO No. 4649/94 - Aposentadoria da
servidora COSMIRA FERREIRA DE BRITO-FHDF;

PROCESSO No. 4650/94 - Aposentadoria da
servidora GERCINA DALVA NóBREGA DO PRADO-FHDF;

PROCESSO No. 4656/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA MATILDES CARDOSO FERREIRA-FHDF;

- 0 Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
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considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentador i a.

PROCESSO No. 7735/93 - Aposentadoria da
servidora CECY FERREIRA DE SOUSA-FHDF;

PROCESSO No. 2070/94 - Aposentadoria do
servidor LUCIANO RODRIGUES DA COSTA-FHDF?

PROCESSO No. 3315/94 - Aposentadoria da
servidora ELZA MARIA RODRIGUES DE AZEVEDO-FHDFj

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentadoria, devendo a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal adotar as providências indicadas nos respectivos
votos.

PROCESSO No. 3370/94 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ BATISTA LIMA-SSP.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, d e c i d i u , preliminarmente, enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 5508/94 NE nn 043/94 e
outras, da Administração Regional de Brasi'lia;

PROCESSO No. 7119/94 - NE n° 30368/94 e
outras, da Administração Regional de Brasília;

PROCESSO No. 7130/94 - NE n° 30344/94 e
outras, da Administração Regional de Brasi'lia;

PROCESSO No. 7132/94 - NE n° 30336/94 e
outras, da Administração Regional de Brasília;

PROCESSO No. 7246/94 - NE n° 001/94 e
outras, da Administração Regional da Candangolândi a f

PROCESSO No. 1063/95 - NE n° 30067/94, da
Administração Regional de Samambaia;

PROCESSO No. 1064/95 - NE n° 010/94 e
outra, da Administração Regional do Lago Sul;

PROCESSO No. 1065/95 - NE n° 30062/94 e
outra, da Administração Regional de São Sebastião;

PROCESSO No. 1455/95 - NE n° 126/95, da
Administração Regional de São Sebastião;

PROCESSO No. 1760/95 - NE n° 30184/94 e
outras, da Administração Regional do Gama;

PROCESSO No. 1802/95 - NE na 003/95 e
outras, da Administração Regional do Guará;

PROCESSO No. 1804/95 - NE n° 022/95 e
outras, da Administração Regional do Guará;

PROCESSO No. 1805/95 - NE n° 031/95 e
outras, do Instituto de Saúde do Distrito Federal;

PROCESSO No. 2851/95 - NE n° 355/95 e
outras, desta Corte de Contas.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, considerou correta a classificação das despesas de
que tratam as notas de empenho constantes dos autos,
autorizando o retorno dos processos à Ia. ICE, para os fins
pert i nentes.

PROCESSO No. 6937/94 - NE n° 30438/94 e
outras, do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento do O.I. n° 132/95-CBMDF, considerando
satisfatoriamente cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP
n° 0958/95; b) autorizar o retorno dos autos à Ia. ICE,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 1759/95 - NE n° 30169/94 e
outras, da Administração Regional do Gama;

PROCESSO No. 1803/95 - NE n° 012/95 e
outras, da Administração Regional do Guará;

PROCESSO No. 2484/95 - NE n° 30234/94 e
outra, do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas apontadas pela instrução,
considerou correta a classificação das despesas de que
tratam as notas de empenho era apreço e autorizou o retorno
dos autos à Ia. ICE, para os fins pertinentes.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ HILTON FERREIRA

PROCESSO No. 2681/88 - Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora MILZA DE SOUZA
PORTO-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou
legal, para fins de registro, a aposentadoria de MILZA DE
SOUZA PORTO, assim como as reviso'es dos proventos
constantes dos autos.

PROCESSO No. 3780/88 - Aposentadoria da
servidora THEREZINHA OLIVEIRA DE CASTRO CARVALHO-SEA;

PROCESSO No. 0681/91 - Aposentadoria do
servidor CELSO FERNANDES NEVES-SSP;

PROCESSO No. 6677/91 - Aposentadoria do
servidor ÍTALO NARDELLI-FHDF;

PROCESSO No. 0859/92 - Aposentadoria da
servidora HELENA DA SILVA-DEFER;

PROCESSO No. 1929/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA ROSA DOS SANTOS-FHDF;

PROCESSO No. 3452/92 - Aposentadoria da
servidora RAILDA LACERDA CONFORTE-FHDF;

PROCESSO No. 0062/93 - Aposentadoria da
servidora GERALDA PEREIRA MAURíCIO-FHDF;

PROCESSO No. 4183/93 - Aposentadoria do
servidor PAULO REGINALDO DE CASTRO-FHDF;

PROCESSO No. 2975/94 - Aposentadoria da
servidora ZULEIKA DE SOUZA CASTRO-FHDF;

PROCESSO No. 2995/94 - Aposentadoria do
servidor CÍCERO TARGINO-FHDF;

PROCESSO No. 3294/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA CÉLIA COUTO MELLO-FHDF;

PROCESSO No. 3296/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA MONTE SERRATE BRAZ-FHDF;

PROCESSO No. 36f:2/94 - Aposentadoria da
servidora CLEONICE FERREIRA SOUTO-FHDF.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 3868/91 - Aposentadoria do
servidor FRANCISCO OLEARI-SSP. Juntou-se aos autos pedido
de reexame da Decisão n" 3714/95, apresentado pelo referido
servidor.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: 1) tomar conhecimento do pedido, dando-lhe
provimento parcial para manter a determinação quanto à
realização de d i l i g ê n c i a junto à Secretaria de Segurança
Pública, com vista à adoção das providências arroladas às
fls. 38/39, exceto no que se refere à parte final'do item
i, passando sua redação a ser a seguinte: "D ret if içar o
ato de inativação de fl. 4-verso para excluir a vantagem do
art. 184, inciso II, da Lei n~ 1.711/52'; 2) remeter o
processo à Secretaria de Segurança Pública, para que atenda
à d i l i g ê n c i a determinada, em "80 (trinta) dias, e para que
aprecie o interesse do servidor, que, se atendido, deverá
ter como consequência a expedição de ato de revisão de
proventos para i n c l u i r na fundamentação as vantagens do
art. 184, II, da Lei n» í.711/52, a partir de 19/4/91, face
ao restabelecimento do art. 250 da Lei n" 8.112/90.

PROCESSO No. 5341/90 - Aposentadoria do
servidor MARCO DE MATOS ALBANO-SEA.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o
prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 3497/90 - Aposentadoria do
servidor AMÉRICO RIBEIRO BRASIL-SEA;

PROCESSO No. 3689/90 - Aposentadoria do
servidor ODILON PEREIRA DE SIQUEIRA-SEA;

PROCESSO No. 3802/90 - Aposentadoria da
servidora MARIA DE FáTIMA ROSA E MENDES-SEA;

PROCESSO No. 4243/90 - Aposentadoria da
servidora NELY BRUM DOS SANTOS-SEA;

PROCESSO No. 4509/90 - Aposentadoria do
servidor JOSO BATISTA DE PAULA-SEA;

PROCESSO No. 4669/90 - Aposentadoria da
servidora EVANDINA ALVES DE PAIVA-SEA;

PROCESSO No. 4701/90 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ ALVES PEREIRA-SEA;

PROCESSO No. 2006/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA JOSÉ DOS REIS MARTINS-SEA;

PROCESSO No. 1256/94 - Aposentadoria da
servidora BERANIZA CORDEIRO DA SILVA-FEDF;

PROCESSO No. 1519/94 - Aposentadoria da
servidora MARGARIDA CALAZANS DA SILVA-FEDF.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposent ador i a.

PROCESSO No. 0610/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA EUNICE LEITE.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de
30 (trinta) dias para atendimento.
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PROCESSO No. 7832/91 -
servidor ABELO CARDOSO DE MOURA-FSS/DF p

Aposentadoria do

PROCESSO No. 7833/91 - Aposentadoria do
servidor RAIMUNDO DINIZ-FSS/DF;

PROCESSO No. 5590/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA DO CARMO RQCHA-FSS/DF;

PROCESSO No. 5608/93 - Aposentadoria do
servidor ALFREDO BISPO DE SANT"ANNA-FSS/DF.

O Tribunal, de acordo com os votos dp
Relator, d e c i d i a enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando pareceres.

PROCESSO No. 3867/91 - Aposentadoria do
servidor FERNANDO DE MIRANDA-SSP. Juntou-se aos autos
pedido de reexame da Decisão n" 3713/95, apresentado pelo
referido servidor.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento do pedido,
dando-lhe provimento parcial para manter a determinação
quanto à realização de d i l i g ê n c i a junto à Secretaria de
Segurança Pública, com vista à adoção das providências
arroladas às fl s. 39/40, exceto no que se refere à parte
final do item l, passando sua redação a ser a seguinte! "i)
ret-if içar o ato de inativação de f l . 4-verso para excluir a
vantagem do art. 184, inciso'II, da Lei n™ 1.711/52"; 2)
remeter o processo à Secretaria de Segurança Pública, para
que atenda à d i l i g ê n c i a determinada, em 30 (trinta) dias, e
para que aprecie o interesse do servidor, que, se atendido,
deverá ter como consequência a expedição de ato de revisão
de proventos para i n c l u i r na fundamentação as vantagens do
art. Í84, II, da Lei n" 1.71Í/52, a partir de 19/4/91, face
ao restabelecimento do art. 250 da Lei n0 8.112/90.

PROCESSO No. 5690/91 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO PEREIRA DA SILVA-FHDF.y O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, detej^minou ^tt-rTTgênc i a,
fixando o prazo de 60 (sessenta) dias-«para atendimento.

PROCESSO No. 0704/93 •- Contrato n" 18/92
celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do
D i s t r i t o Federal e firma SERVENG CIVILSAN S/A - Empresas
Associadas de Engenharia.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u : 1) tomar conhecimento dos resultados
obtidos na última etapa de fiscalização e controle do
Contrato n':> 18/92, bem como dos documentos de f Is. 325/552,
2) determinar à TERRACAP que, em 30 dias: a) reveja os
cálculos realizados pela Gerência Financeira, concernentes
aos débitos da TERRACAP com a SERVENG, que foram objeto da
dação em pagamento decorrente da Decisão n<:> 128/94, do
Conselho de Administração da Companhia, vez que os quadros
de fls. 140/142 do Proc. 020.000.104/87, apenso ao Proc.
111.011.517/74-5, apresentam erros no somatório, nas datas

de atesto e de vencimento das faturas, além de não ter sido
utilizada a TRD para o cálculo da correçao monetária; b)
adote providências para expurgar a depreciação de 30X do
valor dos lotes n"s 1845 a i860, nos termos da Decisão n"
2/95, do Conselho de Administração promovendo í*
compensação desse saldo antes de concretizar a ú l t i m a dação
em pagamento, já autorizada pela Decisão n™ 1.60/9S do mesmo
Conselho; 3) autorizar a inclusão dos Processos nc's 5628/94
e 1603/95, que tratam dos Contratos n"s 16/94 e 588/94,
cujos recursos são provenientes do mesmo Convénio n" 24/91,
em roteiro de auditoria, objetivando a verificação da
correçao dos cálculos e das datas concernentes às faturas.

PROCESSO No
de Uso n° 891/92 celebrado
Distrito Federal e a As
Reserva "L".- O Tribunal,
decidiu: a) tomar conhec
943/FZDF do Contrato de
como dos documentos de fls
a diligência determinada p
relevando o atraso aponta
dos autos.

0814/93 - Contrato de Concessão
entre a Fundação Zoobotânica do

ociação dos Produtores Rurais da
de acordo com o voto do Relator,

i mento do Termo de Alteração nt:>

Concessão de Uso n<:> 891/92, bem
83 a 93; b) considerar atendida

ela Decisão n<* 4066, de 25/8/94,
do; c) determinar o arquivamento

PROCESSO No. 4882/93 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor BENTO QUEIROZ
MONTEIRO-SEA. Juntou-se aos autos p e d i d o de reexame da
Decisão n-» 2820/95, apresentado pelo referido servidor.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento do pedido de reexame apresentado, determinando
d i l i g ê n c i a preliminar junto à Secretaria de Administração
para que, em vinte dias, preste circunstanciados
esclarecimentos sobre a evolução dos cargos ocupados pelo
recorrente, apontando se os mesmos foram transformados ou
deram origem aos dos integrantes das categorias funcionais
elencadas no art. 9" da Lei n" 39/89, com vista a comprovar
0 direito ao enquadramento na carreira de Fiscalização e
1 nspeçao.

PROCESSO No. 6670/93 - Segundo ao Sexto
Termos Aditivos ao Contrato n0 2903/93 celebrado entre a
Companhia de água e Esgotos de Brasília e a firma GÓES
COHABITA CONSTRUÇÕES S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tomou conhecimento dos Aditivos em apreço, dos
documentos de fls. 52/164 e do resultado de auditoria
levada a efeito pela 3" Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 6671/93 - Segundo ao Oitavo
Termos Aditivos ao Contrato nt:> 2897/93 celebrado entre a
Companhia de água e Esgotos de Brasília e a firma DELPHOS

ENGENHARIA S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento dos 2" ao 8':I Termos
A d i t i v o s ao Contrato n" 2897/93, dos documentos de fls.

50/159, bem como do resultado de a u d i t o r i a levada a efeito
pela 3" ICE; 2) recomendar à CAESB que, em decorrência da
mudança da moeda para Real, substitua a garantia de todos
os contratos celebrados anteriormente e que se encontram
em vigor.

PROCESSO No. 7160/93, contendo o Segundo
Termo de Aditamento ao Contrato n" 017/94 celebrado entre o
Departamento de Trânsito do D i s t r i t o Federal e a firma
MAX-MAS. - Máquinas, Serviços e Importados L.tda.- C)
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento do ajuste em apreço, dos respectivos extratos
publicados às fls. 29 a 32 e autorizou a devolução dos
autos à 2" Inspetoria de Controle Externo, para os devidos
f i ns.

PROCESSO No. 1430/94, contendo os Contratos
n"s 53/94, 001 e 12/95 celebrados entre o Departamento de
Trânsito do Distrito Federal e diversos.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar
conhecimento dos Contratos n"s 53/94, i/95 e 12/95; 2)
determinar ao DETRAN que, em t r i n t a dias, ^preste
esclarecimentos sobre a realização de l i c i t a ç ã o
modalidade de Tomada de Preços e não de Concorrência par
celebração do Contrato n" 12/95, com as razões/que
motivaram o procedimento; 3) reiterar ao jur i sd ic i onaao a
determinação no sentido de que se abstenha de prorrogar o
Contrato n" 12/95, em face da nova redaçao do art./57 da
Lei n" 8.666/93 (Of. GP n" 9/94-C i rcular, de 22/jÛ 94>.

PROCESSO No. 5776/94 (anexo l volume)
Contrato n° 544/94 firmado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e a firma TH Engenharia e
Comércio Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: i) tomar conhecimento do O.E. n"
94/95-GAB/RA XVII e 0.1. n™ 432/95-PRES--NOVACAP e de seus
anexos; 2> considerar atendida a d i l i g ê n c i a requerida junto
à Administração Regional do Riacho Fundo e insatisfatórios
os esclarecimentos apresentados pela NOVACAP; 3) determinar
à NOVACAP que, em 30 dias: a) demonstre, através de
documentação hábil, inclusive com as memórias de cálculo,
os critérios técnicos adotados para a e s t i m a t i v a de
reajuste de preços em 42%, para o período de 19 dias, que
representa percentual superior a 27. ao d i a ; b) exponha as
razoes da aceitação da proposta de preços da empresa
vencedora do certame, com acréscimo de 64,21% sob._re °
orçamento-base, apresentada 19 dias após a elaboração do

orçamento, o que representou "am aumento de 3,40 pontos
percentuais ao dia; c) apresente circunstanciados
esclarecimentos sobre o procedimento adotado, em relação à
firma vencedora TH - Engenharia e Comércio Ltda.,
solicitando o desconto de 267. sobre os preços de suas
propostas, percentual que excedia o valor máximo estimado,
em desacordo com o art. 24, inciso VII c/c o art. 48,
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93; 4) s o l i c i t a r à
TERRACAP que apresente esclarecimentos sobre a
regularização do terreno onde se encontra edificado o Posto
de Saúde do Riacho Fundo - QN-09 - área Especial n" 11,
assinando-lhe o prazo de 30 dias..

PROCESSO No. 1599/95 - Contrato n" Ali/94
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma Construtora Artec Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada
pela instrução, tomou conhecimento do ajuste em apreço e de
seus Termos Aditivos "A" "B" e "C'.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO MAURxLIO SILVA

PROCESSO No. 5664/91 - Aposentadoria da
servidora JOSEFA ALVES TORRES-FHDF;

PROCESSO No. 5671/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA DA GRAÇA COSTA AMARAL-FHDF;

PROCESSO No. 6747/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA PIA AVIANI RIBEIRO-FHDF;

PROCESSO No. 7326/91 - Aposentadoria da
servidora CLEIA BRASILIENSE PIMENTEL-FHDF;

PROCESSO No. 7675/91 - Aposentadoria do
servidor SYLVIO PINTO DE CARVALHO-FHOF;

PROCESSO No. 3145/92 - Aposentadoria do
servidor AMIM HAMO-FHDF;

PROCESSO No. 3450/92 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ LINHARES DE ALBUQUERQUE-FHDF;

PROCESSO No. 0068/93 - Aposentadoria do
servidor OLAVO PERESSONI DA ROSA-FHDF;

PROCESSO No. 1790/93 - Aposentadoria da
servidora ISIS CARDOSO HAMú-FHDF;

PROCESSO No. 1792/93 - Aposentadoria do
servidor BLASCO MIRANDA DE OUROFINO-FHDF;

PROCESSO No. 2084/93 - Aposentadoria do
servidor MAURO GUIMARAENS-FHDF;

PROCESSO No. 7454/93 - Aposentadoria do
servidor HILDEMAR TEIXEIRA-FHDF;
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PROCESSO No. 7458/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA JOSÉ DE CASTRO I...INS--FHDF ; '

PROCESSO No. 7809/93 - Aposentadoria do
servidor CALBIO GONÇALVES DA SILVA-FEDF;

PROCESSO No. 0563/94 - Aposentadoria da
servidora CONCEItSO DE MARIA MOREIRA LIMA ROCHA-FEDF;

PROCESSO No. 3038/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA BARROSO-FEDF;

PROCESSO No. 3686/94 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ FERREIRA DA CRUZ-FHDF;

PROCESSO No. 4491/94 - Aposentadoria da
servidora JESUÍTA ALVES MACEDO-FHDF;

PROCESSO No. 4591/94 - Aposentadoria do
servidor JOSÉ PERGENTINO DA SILVA-FHDF..

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 5835/94 NE n° 232/94 e
outras, da Secretaria de Agricultura do D i s t r i t o Federal?

PROCESSO No. 1727/95 NE n" 001/95 e
outras, da Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal j

PROCESSO No. 1814/95 - NE n" 015/95 é outras,
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária
do Distrito Federal;

PROCESSO No. 1920/95 - NE n» 30.250/94 e
outras, do Jardim Zoológico do D i s t r i t o Federal v

PROCESSO No. 2157/95 - NE n° j. 49/95 e outras,
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal;

PROCESSO No. 2158/95 - NE n" 016/95 e outras,
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal;

PROCESSO No. 2487/95 -- NE n" 730/94 e outras,
da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Di s t r i t o
Federal;

PROCESSO No. 2507/95 - NE n" 226/94 e outras,
da Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 2509/95 - NE n™ 30.001/94 e
outras, da Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 2827/95 - NE n" 001/95 e outras,
da Secretaria de Saúde do Distrito Federal;

PROCESSO No. 2828/95 - NE n° «22/95 e outras,
da Secretaria de Saúde do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 2973/95 - NE n» 042/95 e outras,
da Região A d m i n i s t r a t i v a XIII - Santa Maria;

PROCESSO No. 2974/95 - NE n" 214/95 e outras,
da Região Administrativa XIII - Santa Maria.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas apontadas pela instrução,
tomou conhecimento das notas de empenho constantes dos
autos e considerou correta a classificação das despesas
delas decorrentes, encaminhando os processos à l""
Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins..

PROCESSO No. 6628/94 - NE n" 010/94 e outras,
da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito
Federal ;

PROCESSO No. 1364/95 - NE; n" 001/95 e outras,
da Secretaria de Agricultura do Distrito Federal;:

PROCESSO No. 1365/95 - NE n" 002/95 e outras,
da Secretaria de Agricultura do Distrito Federal;

PROCESSO No. 1366/95 - NE n':> 025/95 e outras,
da Secretaria de Agricultura do D i s t r i t o Federal ;

outras, da

Tecnologia do

R.,,*,
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PROCESSO No. 1811/95 NE n° 002/95 e outras,
da Região A d m i n i s t r a t i v a XV - Recanto das Emas;

PROCESSO No. 2161/95 - NE n" 005/95 e outras,
da Região Administrativa XIV - São Sebastião;

PROCESSO No. 2205/95 - NE n° i 16/95 e outras,
da Secretaria de Segurança P ú b l i c a do D i s t r i t o Federal í

PROCESSO No. 2256/95 - NE n° 30.117/94 e
outras, da Região A d m i n i s t r a t i v a IX - Ceilândia'

PROCESSO No. 2480/95 - NE n" 3€>.2ór/94 e
outras, do Instituto de Desenvolvimento de Recursos
Humanos;

PROCESSO No. 2481/95 - NE n" 30.291/94. e
outras, do Instituto de Desenvolvimento de Recursos
Humanos;

PROCESSO No. 2483/95 - NE n" 30.235/94 e
outras, do Instituto de Desenvolvimento de Recursos
Humanos;

PROCESSO No. 2535/95 - NE n<:! 001/95 e outras,
da Região A d m i n i s t r a t i v a VI - P l a n a l t i n a ;

PROCESSO No. 2680/95 - NE n'"' 003/95 e outras,
da Região A d m i n i s t r a t i v a VI - P l a n a l t i n a ;

PROCESSO No. 2721/95 - NE n" 001/95 e outras,
da Região A d m i n i s t r a t i v a VIII - Núcleo Bandeirante;

PROCESSO No. 2722/95 - NE n" 001/95 e outras,
da Região Adm i n i st rat i vá V - Sobradinhop

PROCESSO No. 2733/95 - NE n" 031/95 e outras,
da Região A d m i n i s t r a t i v a V - Sobradinho;

PROCESSO No. 3206/95 - NE n° 129/95 e outras,
da Secretaria de Agricultura do Distrito Federal;

PROCESSO No. 3208/95 - NE n° 018/95 e outras,
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária
do Di s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 3249/95 - NE n" 411/95 e outras,
do Tribunal de Contas do Distrito Federal1;

PROCESSO No. 3250/95 - NE n° 375/95 K outras,
do Tribunal de Contas do D i s t r i t o Federal.

O T r i b u n a l , de acordo corn os votos do
Relator, t ornou conhecimento das notas de empenho constantes
dos autos e considerou correta a classificação das despesas
a que se reportam, autorizando a Revolução dos processos a
i™ Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins."

PROCESSO No.. 6781/94 - NE n" 160/94 e: outras,
da Companhia Energética de B r a s í l i a - CEB.- O T r i b u n a l , de
•acordo com o voto do Relator, relevando as falhas
apontadas, decidiu tomar conhecimento do Termo de Contrato
ri" 1.60/94 e devolver os autos à 2" Inspetoria de Controle
Externo, para os fins pertinentes..

PROCESSO No. 2660/95 - Atas de n»'» 870 a 873,
do Conselho Fiscal da Fundação Cultural do D i s t r i t o
Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
relevando o atraso apontado pela instrução, d e c i d i u tomar
conhecimento das atas em apreço e devolver os autos à 2"
Inspetoria de Controle Externo..

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO" No. 2946/87 Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor NATANAEL FERREIRA.
BARBOSA-SEA;

PROCESSO No. ,0572/90 - Aposentadoria do
servidor JOSO SANTANA-SEA;

PROCESSO No. 1872/90 - Aposentadoria do
servidor LUIZ DE MATTOS-SEA?

PROCESSO No. 1854/91 - Aposentadoria cia
servidora ROMUALDA MARIA DE JESUS OLIVEIRA-FEDF;

PROCESSO No. 0882/92 - Aposentadoria da
servidora AURORA ALVES CALDEIRA NUNES-FEDF;

PROCESSO No. 2645/92 - Aposentadoria do
servidor ALFREDO MODESTO DA COSTA-SEA;

PROCESSO No. 1022/93 -- Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA SILVA-SEA.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 0266/90 - Tomada de contas
especial instaurada pela P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o
Federal para apurar responsai) i l i dades pelo desaparecimento
de bens. Aos autos juntou-se nova representação da ia.
Inspetoria de Controle Externo a respeito do não
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at end i m e n t o ,
O Tv i buna l ,
a ) autor i ;;ar
v K r i f ! c a r H s
p e n d ê n c i a 5; c
objeto da T C í"
cia Dec i são
cens i de i* m r o
p r e v i st. a no
38/90-TCDF) ,
alegações de

arte da PMDF, de deter m • íj.Sa Ia Corte.-
d e acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u :

a realização cie inspeeão na PMDF-, para
providências adotadas "vira solucionar as

onstant.es do Processo n° í>54.000145/'/0 PhDF,
em apreço; b) à vista da falta de cumprimento

n" .-'046/94, reiterada pela de n'-' 5153/95,
Comandante-Geral da PMDF incurso na pena

rt. 182, III, do Regimento Interno (Rés, n"
devendo apresentar, no prazo de 30 dias,

defesa quanto à referida falha.

PROCESSO No. 1132/96 (apensos os de n°s„
6022/91- TCDF K 081.002355/89--FCOF > -- Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Cultural do Distrito
Federal em decorrência da realização de despesa de apoio ao
"I Seminário Alternativas Contra a Fome". Aos autos
juntaram-se pedidos de reconsideração de decisão da Corte
formulados pelos servidores responsabilizados.- O Tribunal,
de .acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento,
em caráter excepcional, do requerimento de f. Í83, decidiu
conceder à servidora SA84 CORDEIRO MACEDO o prazo de 15

dias para apresentação de recurso, ficando suspensa a
apreciação do pedido formulado pelo servidor MrfRIO DE!
CERQUE IR A BRANCO..

PROCESSO No. 4624/90 - Aposentadoria do
servidor VALDIR FERREIRA DA ROCHA-SSP.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
do Ministério Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria, devendo a Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal adotar a providência
indicada na referida proposta

PROCESSO No. 5128/92 - NE n° 508/92, do
Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal. -Aos autos
juntou-se representação da ia. Inspetoria de Controle
Externo a respeito do não atendimento. Ror parte do CBMDF,
de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu determinar ao CBMDF a i m e d i a t a
remessa à Corte, via SEFP, da TCE de que trata o Processo
n':> 053.000837/94 em causa, devendo apresentar
circunstanciadas justificativas sobre a demora até aqui
verificada (desde í".li.94) e o nome do responsável por
essa falha, com vistas à eventual aplicação da penalidade
prevista no art. 182, III, do Regimento Interno desta
Corte.

PROCESSO No. 0738/93 (apenso o de n°
094.001301/92 e anexo volume I) - Tomada de contas especial
instaurada pelo então Serviço Autónomo de Limpeza Urbana em
decorrência cie possível superf aturamento de preços na
aquisição de uniformes para garis. Au: autos juntaram-se
defesas formuladas pelos servidores responsabilizados.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, ao tomar
conhecimento dos documentos de fs. 39/261 e 269/272,
decidiu , preliminarmente, ordenar, nos termos dos art. 13,
II, da Lei Complementar n° 01/94 e 172 do Regimento
Int rno, a citação dos membros da Comissão de Licitação que-
atuaram no Convite n° 132/91-SLU e na TP n° 25/91, para, no
prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa quanto à
responsabilidade que lhes é atribuída nos autos.

PROCESSO No. 6617/93 Resultado de
auditoria levada a efeito pela 2a. Inspetoria cie Controle
Externo na Centrais de Abastecimento do Distrito Federal.-
0 Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento do resultado da a u d i t o r i a em apreço, d e c i d i u :
1 - determinar à CEASA que: a) à vista das falhas e
impropriedades verificadas no set or financeiro daquela
entidade, conforme relatório em anexo (enviar cópia das fs.
47/49), providencie, com a necessária urgência, a edição d<?
normas d i s c i p l i n a n d o a impressão, comercialização e guarda
de carnes e bilhetes referentes ao aluguel de áreas para a
venda e exposição de produtos, bem como o controle no
recebimento dos recursos resultantes, de modo a evitar
falsificação e evasão de receitas; b) adote medidas com
vistas à aprovação de seu regimento interno; II - autorizar
a inclusão da CEASA no programa de a u d i t o r i a referente ao
exercício de 1996, para verificar a efetivacão das medidas
indicadas no item I.

PROCESSO No. 6436/93 (apenso o cie n°
061.030675/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar
responsab i l i dades por danos causados a veículo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de transito. Aos
autos juntou-se pedido de parcelamento de débito, formulado
pelo servidor FRANCISCO DE PAULA SOUTO.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento do
documento de f. 33, decidiu: a) autorizar o parcelamento do
débito, na forma solicitada; b) devolver o processo em
apenso à Fundação Hospitalar do DF, para que aquela
entidade, no prazo de 30 dias, providencie o desconto, em
10 (dez) parcelas mensais, nos vencimentos do servidor
FRANCISCO DE PAULA SOUTO, Matrícula n" 108.215-1, do débito
apurado nesta TCE, no valor equivalente a 21,51 UPDFs, a
ser acrescido dos juros de mora de 1% ao mês ou fraçao, a
partir do mês de junho do ano em curso, remetendo-se a esta
Corte, após a quitação da dívida, comprovantes dos
descontos efetuados.

PROCESSO No. 6702/93 (apenso o de n°
040.001447/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Turismo do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens. Aos autos
juntou-se_o Ofício n" 0901/95-SETUR/GAB/SP, mediante o qual
aquele órgão s o l i c i t a prorrogação de praz*o, por 60
(sessenta) dias, para o encaminhamento da referida TCE.- O

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomou
conhecimento dos documentos de- fs. 55/58 e cons i dei' ou
prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 7107/93 (apenso o de n°
054.000741/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de tráfego. Aos
autos juntou-se representação da la. Inspetoria de Controle
Externo a respeito do não atendimento, por parte da PMDF,
de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, de c i d i u determinar àquela Corporação o
imediato cumprimento da d i l i g ê n c i a expressa na Decisão n°
5158/95 (Ofício GP n" 620/95), devendo apresentar
circunstanciadas justificativas sobre a demora até aqui
verificada (desde 24.6.95) e o nome do responsável por essa
falha, com vistas à eventual aplicação da penalidade
prevista no art. 182, III, do Regimento Interno (Res. n°
38/90-TCDF).

PROCESSO No. 7316/93 - Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Cultural do Distrito
Federal para apurar responsabi l idades em decorrência de
irregularidade na aplicação de recursos financeiros
destinados à execução de projeto cultural na região do
entorno. Aos autos juntou-se representação da 2a.
Inspetoria de Controle Externo sobre o não atendimento, por
parte da FCDF, de determinação da Corte.- Q Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar àquela
Entidade o imediato cumprimento da diligência expressa na
Decisão n" 0572/95 (Ofício GP n" 107/95), devendo
apresentar circunstanciadas justificativas sobre a demora
até aqui verificada (desde 9.5.95) e o nome do responsável
por essa falha, com vistas à eventual aplicação da
penalidade prevista no art. 182, III, do Regimento Interno
(Res. n" 38/90-TCDF).

PROCESSO No. 3931/94 - Tomada de contas
especial instaurada pela Polícia Militar do Distrito
Federal para apurar responsabi l idades pelo desaparecimento
de bem.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
ao tomar conhecimento do documento de f. 14, decidiu
determinar à PMDF que intensifique gestões junto à firma
AMADEO ROSSI S/A, com vistas à agilização do fornecimento
da arma adquirida para reposição ao património do Distrito
Federal, devendo enviar à Corte, tão logo efetivado,
comprovante do ressarcimento do prejuízo de que trata a TCE
em causa.

PROCESSO No. 3935/94, contendo nova
representação da ia. Inspetoria de Controle Externo a
respeito da não observância, por parte da Polícia M i l i t a r
do Distrito Federal, do prazo para entrega da tomada de
contas especial objeto do Processo n" 054.000865/94.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a)
autorizar a realização de inspecão na PMDF, para verificar
as providências adotadas para solucionar as pendências
constantes do Processo n" 054.000865/94-PMDF, objeto da TCE
em causa? b) determinar à PMDF que, no prazo de 30 dias,
indique, com vistas à eventual aplicação da penalidade
prevista no art. 182, III, do Regimento Interno (Res. n°
38/90-TCDF), o nome do responsável pelo descumprimento da
d i l i g ê n c i a expressa na Decisão n" 4576/95 (Ofício GP n"
634/95).

PROCESSO No. 1198/95 (apenso o de n°
081.001283/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Cultural do Distrito Federal em decorrência do
pagamento indevido de salário ao ex-servidor SNGELO AUGUSTO
DE ARAÚJO ESCARLATE.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do
M i n i s t é r i o Publico, relevando a falha apontada, decidiu
ordenar, nos termos dos arts. 13, inciso II, da Lei
Complementar n" 01/94 e 172 do Regimento Interno, a citação
do ex~servidor nominado à f. 23 do apenso para, no prazo de
30 (trinta) dias, apresentar defesa quanto à
responsabilidade que lhe é atribuída na TCE em apreço, ou,
se preferir, recolher desde logo o valor atualizado do
débito apurado, acrescido de juros de mora devidos.

A seguir, a sessão passou a reservada, na
forma do disposto no artigo 48, parágrafo l", do Regimento
Interno, para que o Tribunal apreciasse processos de
natureza sigilosa, constante da PatHe II desta Ata.

Nada mais havendo a tratar, às 12hl0min, a
Senhora Presidente declarou encerrada a sessão. E, para
constar, eu, ROBERTO PARENTONI MARTINS,, Secretário das
Sessões, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme,
vai assinada pela Presidente, Conselheiros, Auditor e
representante do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte.

MARLI VINHADELI, FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO
BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, ' JOSÉ MILTON FERREIRA,
MAURÍLIO SILVA, OSVALDO RODRIGUES, JOSÉ ROBERTO DE PAIVA
MARTINS, CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA.

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO PADRÃO N° 09/94
AO CONTRATO PADRÃO N° 10/89

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PROCESSO N° 030002985/94 - PARTES: DF/SEA X WF COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Aditar por meio deste instrumento o Termo
Padrão n° 10/89, celebrado em 01 de junho de 1994, com vigência até 31.12.94,
prorrogado através do Terceiro Termo Aditivo Padrão n° 08/94, até 31.12.95,
objetivando Suplementar recursos para WF COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
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LTDA, DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS: O Valor estabelecido para o Termo 
Padrão ora aditado será suplementado com a importância de R$ 2.116,00 (Dois mil, 
cento e dezesseis reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito 
Federal para o corrente exercício - Lei 846, de 04.01.95. NOTA DE EMPENHO n 
95ne00699 emitida por estimativa, sob o evento 400092, em 11.08.95, pela 
Secretaria de Administração, em reforço a 95ne00331, perfazendo um total de R$ 
6 356,00 (Seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 
Programa de Trabalho: 0300700212028-0001. FONTE DE RECURSOS: 004. 
CÔDIGO U O 13101. NATUREZA DA DESPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: 
Tomada de Preços n° 025/94-CL-SEA. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrara em 
vigor na data de sua-assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da 
Administração DATA DE ASSINATURA: 11.08.95. SIGNATÁRIOS. Pelo Distrito 
Federal: ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE, na qualidade de Secretáno. Pela 
Contratada. ELTON VALCÁCER DA SILVA, na qualidade de Sócio-Gerente

Brasília, 13 de setembro de 1995.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO VIGÉSIMO-SEGUNDO TERMO ADITIVO PADRÃO N° 09/94 

AO CONTRATO PADRÃO N° 10/89
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PROCESSO N° 030.012.902/93 - PARTES: DF/SEA X MONTEVERDE
ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. OBJETO: Aditar por meio deste 
instrumento o Termo Padráo n° 10/89, celebrado em 01 de março de 1994, com 
vigência até 31.12.94, prorrogado através do Décimo-Terceiro Termo Padrão n° 
08/94, com vigência até 31.12.95, objetivando suplementar recursos para 
MONTEVERDE ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A DA 
SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS: O Valor estabelecido para o Termo Padrão ora 
aditado será suplementado com a importância de R$ 816.300,00 (oitocentos e 
dezesseis mil e trezentos reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito 
Federal para o corrente exercício - Lei 846, de 04.01.95. NOTA DE EMPENHO n° 
95ne00763, emitida por estimativa, pela Secretaria de Administração, em reforço a 
95ne00370, sob o evento 400092, em 01.09.95, perfazendo um total de R$
5.521.270,00 (Cinco milhões, quinhentos e vinte um mil, duzentos e setenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 0300700212028-0003. FONTE 
DE RECURSOS: 00000000. CÓDIGO U.O.: 13101. NATUREZA DA DESPESA: 
349039. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n° 002/93-CL-SEA. VIGÊNCIA: O 
presente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado 
no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 01.09.95. 
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE, na 
qualidade de Secretário. Pela Contratada: TEREZINHA SANTOS CONTREIRA, na 
qualidade de Diretora Administrativa.

Brasília, 13 de setembro de 1995.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO PADRÃO N” 09/94 

AO CONTRATO PADRÃO N° 06/94
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PROCESSO N” 030 013.595/93 - PARTES: DF/SEA X SEARCH INFORMÁTICA 
LTDA. OBJETO: Aditar por meio deste instrumento o Contrato Padrão n° 06/94, 
celebrado em 01 de setembro de 1994, com vigência até 31.12.94, prorrogado 
através do Sexto Termo Aditivo Padrão n° 08/94, com vigência até 31.12.95, 
objetivando suplementar recursos para SEARCH INFORMÁTICA LTDA . DA 
SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS: O Valor estabelecido para o Termo Padrão ora 
aditado será suplementado com a importância de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
recursos esses procedentes do orçamento do Distrito Federal para o corrente 
exercício - Lei 846, de 04.01.95. NOTA DE EMPENHO n° 95ne00777, emitida por 
estimativa, pela Secretaria de Administração, sob o evento 400092, em 06.09.95, em 
reforço a 95ne00419, perfazendo um total de R$ 99.500,00 (Noventa e nove mil e 
quinhentos reais),. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
0300700242171-0006. FONTE DE RECURSOS: 00400000. CÓDIGO U.O.: 13101. 
NATUREZA DA DESPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 
03/94-CL-SEA. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua 
assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA 
DE ASSINATURA: 06.09.95. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: ANTÔNIO 
CARLOS DE ANDRADE, na qualidade de Secretário. Pela Contratada: RICARDO 
LACOURT MOREIRA, na qualidade de Sócio-Diretor.

Brasília, 13 de setembro de 1995.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO PADRÃO N" 09/94 

AO CONTRATO PADRÃO N° 10/89
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PROCESSO N" 030 012 673/93 - PARTES: DF/SEA X FIANÇA EMPRESA DE 
SEGURANÇA LTDA. OBJETO: Aditar por meio deste instrumento o Termo Padrão n° 
10/89, celebrado em 01 de abril de 1994, com vigência até 31.12.94, prorrogado 
através do Décimo Termo Aditivo Padrão n° 08/94, com vigência até 31 12 95 
objetivando suplementar recursos para FIANÇA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDa! 
DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS: O Valor estabelecido para o Termo Padrão 
ora aditado será suplementado com a importância de R$ 1.637.000,00 (Um milhão, 
seiscentos e trinta e sete mil reais), recursos esses procedentes do orçamento do 
Distrito Federal para o corrente exercido - Lei 846, de 04.01.95. NOTA DE 
EMPENHO n° 95ne00764, emitida por estimativa, sob o evento 400092, em reforço a 
95ne00308, em 01.09.95, pela Secretaria de Administração, perfazendo um total de 

* 1°  364.154,54 (Dez milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, cento e cinquenta 
e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- 
Programa de Trabalho: 0300700212028-0003. FONTE DE RECURSOS 00000000 
CODIGO U.O.: 13101. NATUREZA DA DESPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL 
Concorrência n° 003/93-CL-SEA. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na 
data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da 
Administração DATA DE ASSINATURA: 01.09.95. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito 
Federal. ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE, na qualidade de Secretário. Pela 
Contratada: LUIZ VICENTE ARAÚJO, na qualidade de Sócio-Gerente.

Brasília, 13 de setembro de 1995.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO PADRÃO N° 09/94 
AO CONTRATO PADRÃO N° 10/89

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PROCESSO N° 030.002 985/94 - PARTES: DF/SEA X WF COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA OBJETO: Aditar por meio deste instrumento o Termo 
Padráo n“ 10/89, celebrado em 01 de junho de 1994, com vigência até 31.12.94, 
prorrogado através do Terceiro Termo Aditivo Padrão n° 08/94, até 31.12.95, 
objetivando Suplementar recursos para WF COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS: O Valor estabelecido para o Termo 
Padrão ora aditado será suplementado com a importância de R$ 3.200,00 (Três mil, e 
duzentos reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito Federal para o 
corrente exercício - Lei 846, de 04.01.95. NOTA DE EMPENHO n 95ne00785 
emitida por estimativa, sob o evento 400092, em 11.09.95, pela Secretana de 
Administração, em reforço a 95ne00331, perfazendo um total de R$ 9 556,00 (Nove 
mil, quinhentos e cinquenta e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de 
Trabalho: 0300700212028-0001. FONTE DE RECURSOS: 004. CÓDIGO U.O.: 
13101. NATUREZA DA DESPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de 
Preços n° 025/94-CL-SEA. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data 
de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. 
DATA DE ASSINATURA: 11.09.95. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: ANTÔNIO 
CARLOS DE ANDRADE, na qualidade de Secretário. Pela Contratada: ELTON
VALCÁCER DA SILVA, na qualidade de Sócio-Gerente.

Brasília, 13 de setembro de 1995.

S E C R E T A R I A  D E  D E S E N V O L V I M E N I D  S UC I A I ,  li A Ç Ã O  O  I M U N I T Á R I A

E X T R A T O  D O  P R I M E I R O  T E R M O  A D I T I V O  

P A D R Ã O  N ” 08/94, C O M  O  F I M  D E  P R O R R O G A R  

O  P R A Z O  110 C O N T R A T O  P A D R Ã O  N° 05/94.

P R O C E S S O  N° : 1 2 1  ..118 . 8 4 2 / 9 5 .  P A R T E S :  D F / S D S A C  x  C O D E P L A N

O I U E T O :  P r o r r o g a r  p o r  m o i o  d e s t e  i n s t r u M c n t o , o  c o n t r a t o  p a  

• I r a o  n° 0 5 / 9 4 ,  c o m  b a s e  n o  i t e m  3 - 2 , d a  c l á u s u l a  3 , d o  c o n  

t r a t o  c c l c b r a d o  e m  2 2 . 0 3 . 9 5 ,  c o m  v i g ê n c i a  a t é  1 5 . 09. 9 5 , o b j e  

t i v a n d o  a  p r e s t a ç a o  d e  s e r v i ç o s  p e l a  C O D E P I . A N ,  n a  á r e a  d e  

i n f o r m a t i c a , p a r a  a  S e c r e t a r i a  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  S o c i a l  e  

A ç a o  C o m u n i t a r i a ,  a b r a n g e n d o  a s  s e g u i n t e s  m o d a l i d a d e s  d e  

a t u a ç a o :  a )  a l u g u e l  e  s u p o r t e  t é c n i c o  d e  e q u i p a m e n t o s  d e  

p r o c e s s a m e n t o  d e  d a d o s  e  s i s t e m a s ,  p r o g r a m a s  e  S O F T W A R E ;  b )  u s o  

d a  c e n t r a l  d e  p r o c e s s a m e n t o  d e  d a d o s  p a r a  s e r v i ç o s  d e  p r o d u  

ç a o  r o t i n e i r a  e  d e  e q u i  p a m e n t o s  e  l i n h a s  d e  t e  I o p r o c e a i H M e n  

t o ;  c )  p r e s t a ç a o  d e  s e r v i ç o s  t é c n i c o s ;  d )  s e r v i ç o s  d e  a n ã  

l i s e ,  p r o g r a m a ç a o  e  d o c u m c n t a ç a o  p a r a  d e s e n v o l v i m e n t o  d e  d a  

d o s ,  d j g i t a ç a o  d e  d o c u m e n t o s ,  c o n s u l t o r i a  t c c n i c o - a d m i n i s t r a  

t i v a ;  e )  i n s t a l a ç a o  e  m a n u t e n ç a o  d e  e q i i i p a m e n t o s ; f )  t r e m  

n a m e n t o ,  e  g )  o u t r o s  s e r v i ç o s  a f i n s .  P R A 7 . 0 :  O  p r a z o  d e  v i  

g e n c i a  e  o  d a  a s s i n a t u r a  a t é  1 5 . 0 3 . 9 6 ,  F U N D A M E N T O  L F . C A L :  

D i s p e n s a  d c  l i c i t a ç ã o ,  n o s  t e r m o s  d o  i n c i s o  X V I ,  d o  a r t i g o  

2 4 ,  «la l.ei ii° 8 . 6 6 6 / 9 3 -  V I G Ê N C I A :  O  p r e s e n t e  A d i t i v o  e n t r a  

r a  c m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  a s s i n a t u r a ,  d e v e n d o  s e r  p u b l i c a  

d o  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l , a s  e x p e n s a s  d a  

A d m i n i s t r a ç ã o .  D A T A  D E  A S S I N A T U R A :  1 4  . 0 9  . 9 5 . S I G N A T Á R I O S :

p e l o  D i s t r i t o  F e d e r a l :  . 1 0 S É  M E S S I A S  D E  S O U 7 . A ,  n a  q u a l i d a d e  

d e  S e c r e t á r i o .  P e l a  c o n t r a t a d a :  .IORCF. I I A R O I . D O  M A R T I N S ,  n a  

q u a l i d a d e  d e  D i  r e t o r - P r e s i  d e n t e ,  p o r  A N T O N I O  E U S T A Ç O I O  d W R K A  

D A  C O S T A ,  n a  q u a l i d a d e  d e  D i r e t o r - A d m i n i s t r a t i v o  e  F i n a n c e i  

r o  o  p o r  F R A N C I S C O  L U I Z  P A R I S I ,  n a  q u a l i d a d e  d e  D i r e t o r  d e  

l n f o r m . i t . i c a .  T e s t e m u n h a s :  I . U l Z  G O N Z A G A  D E  A S S I S ,  m a t r í c u l a  

n "  46.48O -5 e  I R E N E  J Ú N I O R  C O S T A ,  m a t r í c u l a  11“ 2 7 - 7 9 1 - 6 .

B r a s í l i a ,  J 4  <le (lo 1995

S E C R E T A R I A  D E  D E S E N V O L V I  M E O T O  S O C I A L  E  A Ç Ã O  ( ' I M U N I T Á R I A

E X T R A T O  D O  S K G U N D O  T E R M O  A D I T I V O  

P A D R Ã O  N ?  09/ 9 4 , C O M  O  F I M  D E  S U P L E M E N T A R  

R E C U R S O S  A O  C O N T R A T O  P A D R Ã O  N »  O S / 9 4 .

P R O C E S S O  N ,  : 1 2 1 . 1 1 8 . 8 4 2 / 9 5 .  P A R T E S :  D F  x  C O D E P L A N .  OBJETO: 

s u p l e m e n t a r  r e c u r s o s  a o  C o n t r a t o  P a d r ã o  n »  05/94, o b j e t i v a n  

d o  a  p r e s t a ç a o  d c  s e r v i ç o s  p e l a  C O D E P L A N ,  n a  á r e a  d e  i n T o r  

■ a t i c a  p a r a  a  S e c r e t a r i a  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  S o c i a l  o  A ç ã o  

C o m t i u 1L a r i a , a b r a n g e n d o  a s  s e g u i n t e s  m o d a l i d a d e s  d e  a t u a ç ã o :  

n )  a l u g u e l  e  s u p o r t e  t é c n i c o  d e  e q u i p a m e n t o s  d e  p r o c e s s a « ™  

t o  d e  d a d o s  e  s i s t e m a s ,  p r o g r a m a s  e  S O F T W A R E ;  I») u s o  d e  c e n  

t r a i  d c  p r o c e s s a m e n t o  d e  d a d o s  p a r a  s e r v i ç o s  d e  p r o d u ç ã o  

r o t i n e i r a  e  d e  e q u i p a m e n t o s  e  l i n l . a s  d e  t e l e p ,  » c c s s a m e n l o ;  

c )  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  t é c n i c o s ;  d )  s e r v i ç o s  d e  a n á l i s e .
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prog r . im ação  o docum cn taçao  p a ra  d e s n n v o l  v imonl.o tio ciados, 

d i g i t a ç ã o  do d o cu m e n to s ,  c o n s u l t o r i a  t é c n i c o - a d m i n i s t r a t i v a ;  

o) i n s t a l a ç ã o  e m anu tençao  do e q u ip a m e n to s ;  f )  t r e i n a m e n to ,  

e g)  o u t r o s  s e r v i ç o s  a f i n s .  PRA7.0: 0 p ra z o  de v i g ê n c i a

é o da a s s i n a t u r a  a t e  1 5 - 0 3 .9 6 .  VALOR R$ J 0 .0 0 0 ,0 0  (Dez 

rui! r r n i f « ) .  N O T A  Dl'. F,MPI\NII0 N°: 0 0 2 7 1 / 9 5 ,  o m i t i d a  o n  0 S . 0 9 . P S »  

p o r  « e s t i m a t i v a ,  e m  c o m p l f i i w í n t o  a  NF. n ®  0 0 0 9 9 / 9 5 »  o m i t i d a  e m

1 7 . 0 3 . 9 5 ,  p e l a  S O F / S D S A C .  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M I Í N T Á R I A : P r o g r a m a

d e  T r a b a l h o :  150070021204 50001 . F O N T F .  DF. R I Í C U R S O S :  000 . C.Ó 

D I G O :  I I . O . :  17101 .  S i m U I . F . M F . N T O  DF. D F . S P I Í S A :  3 4 0 0 3 9 .  líVF. NT O:  

400092 . F U N D A M U N T O  I.liGAI,: D i s p e n s a  d e  l i c i t a ç ã o ,  n o s  t e r m o s  

d o  i nr. i s o  X V I ,  d o  a r t i g o  2 4 ,  d a  l.ei n° 8 . 6 6 6 / 9 3 «  V I O F N C I A :  

O  p r e s e n t e  a d i t i v o  e n t r a r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d>- s u a  a s s i n a t u  

r n ,  d e v e n d o  s e r  p u b l i c a d o  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d o  D i s t r i t o  F e  

d e r a  1 , à s  e x p e n s a s  d a  A d m i n i s t r a ç a o .  D A T A  DF' A S S I N A T U R A :

14.09.95. S I  flN A T Á R T O S : p e l o  D i s t r i t o  F e d e r a l :  . I O S K  M F . S S I A S

Dlí SOII/.A, n a  q u a l i d a d e  d e  S e c r e t á r i o .  P e l a  c o n t r a t a d a :  J O R

r.c IIAROI.DO M A R T I N S ,  n a  q u a l i d a d e  d e  D  i r o t o r - P r e s i  d e n t e , p o r  

A N T O N I O  F U S T A Q U I O  C O R R F A  D A  C O S I A ,  n a  q u a l i d a d e  d e  D i r e t o r -  

A d m  i n  i s t r a t  i v o  e  F i n a n c e i r o  e  p o r  F R A N C I S C O  I . U I S  P A R I S I ,  n a  

qttaiidado d e  D i r e t o r  d e  I n f o r m á t i c a .  T e s t e m u n h a s :  L U  17, G 0 N  

7, A C. A Ui: ASSIS, m a t r í c u l a  n° 46.480-5 o  I R K N I !  J Ú N I O R  C O S T A ,  

m a t r í c u l a  n° 2 7 . 7 9 1 - 6 .

B r a s í l i a ,  1 4  d e  s e t e m b r o  d e  1 9 9 5

TA C* PESSN'-fCLVI MENTO CO P L A N A L T O  CENTRA!
C D D E P L A N

r. is:

. ’r.kiÓ/93 :
Adíni ni s'

a t

E.PENSA DE L ICI TAÇ3C

? V, A i Instituto Eu va 1 d o
Inciso XIII do A r t iço £4 da 

-»NT0NI0 EÜ37AGJIG CCRREA DA 
ri naneeir a =

C O M P A N H I A  DE ÁGUA E ESGOTO S DE BR ASíL I A-CAESB

EXTRA TO  D0 C O N T R A T O  Nfi 3377. NQ DO PROCESSO: 092.001072/35. 
CONTR AT ANT E:  C om p a n h i a  de ígua e Esgotos de Brasflla. MO DA ­
LIDADE E NS DA U C t T A Ç Ü O :  CO NC OR R Ê NC I A  INTERNACIONAL Cl NE 
00 5/95 - CAESB. OBJETO: execução de obras de ampliação do 
Siste ma  Rio O e s co b e rt o , sob o regime de execução Indireta, 
na m o d al i da d e  de empre it ada  por preço unitário, com forne­
cimento pela C A ES B  dos mat e r ia i s  e equipamentos, Indicados 
na planilha de quan tit at iv os,  c o nst an te s do Edital, compre­
endendo o lote lll (ampliação do Bo oster RCP/Zona Alta) 
FONTE DE RECUR SO : os recursos fin an ce i ro s  são provenientes 
do C on tr at o de Emp r é st i m o ne 526/OC -B R, celebrado com o 
Banéo InteramerI cano de D e s e n vo l vi m e nt o  - BID e o Distrito 
Federal, re pa ssa do s através do Convêni o CVN 073/89- 
G D F / S O / C A E S B  e CT 23.893-71 - G D F / C E F . CLASS IFICAÇ IO: as
despesas co rr erã o à conta do projeto 13.D 7 6 .0447.5.060 -
Ampli aç ão e M e l h o ra m en t o  dos S is te ma s Distribuidores, có ­
digo 2 2. 4 01 . 2 0 1 . 1 3 0 - 4 .  VALOR: R$ 258.3 49, 23  (duzentos
e cinqu en ta e oito m l l , trezentos e quarenta e nove reais e 
vinte e três cen tavos). PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias 
co ns ecutivos, co n t ad o s  a partir do dia seguinte a data de 
emissão da or de m de serviço. VIGÊNCIA: explrar-se-á em
31/01/96. DATA DA ASSINATURA: D6/D9/95. Diretora do Sistema 
de »sua R OS SA NA  E L IZ A BE T H  CUNHA REGO CÉLESTIN. CONTRATADA: 
PROJEL LTDA - Ed w lg e s  GontIJo Caetano.

CO M PA N H IA  DE ÁGUA E ESGOTOS DE BR A S í L I A - C A E S B

EX T RA T O  DO CO NT R A TO  NS 3376. NB DO PROCESSO: 0 9 2 . DD 1072/95 
CO N TRA TA NT E: C o mpa nh ia  de Agua e Esgotos de B r así li a M O D A­
LIDADE E NB DA LICITAÇiO: CONCO RR ÊN CIA  I N T E R N A C I O N A L 'C 1 NB 
005 - CAESB. OBJETO: execução de obras de amplia çã o do S i s ­
tema Rio De scoberto, sob o regime de execuç ão  Indireta na 
m o da l id a d e de empreitada por preço unitár io  com f or n ec i m en ­
to pela CAESB dos materiais e equipamentos, Indicados na 
planilha de quantitativos, constantes do Edital, c o mpr ee n­
dendo a execução da linha de recalque RDN/RCP, definida no 
lote II. FONTE DE RECURSO: os recursos fi nan c ei r o s são pro­
venientes do Contrat o de Empréstimo nB 52 6/OC-BR, celebrado 
com o Banco InteramerI cano de Des en vo lv i me n t o - BID e o

-'r ír !c n / r! c f = al v ' epassa(,0s do C onv ên io  CVN 073/89
G D F/ S O /C A ES B  e CT 23.893-71 - GDF/CEF. C L A S S I F I C A Ç !0: as

despesas correrão à conta do Projeto 13.0 76. D4 47  5 D60 
Ampli aç ão e Melhoramento dos Sistemas Distr ib uid ore s có­
digo 22.401.2 01. 30 0- 5. VAL-OR: R$ 2 4 4. 3 3 7 , 3 2  (duzentos 
e quarenta e quatro ml I, trezentos e trinta e sete reais e 
trinta e dols centavos ). PRAZO: 150 (cento e cinquenta)
dias consecutivos, contados a partir do dia seguinte a data

Q w n ? f f  i* 0raem de s e r v, '° • VIGÊNCIA: exp ir ar-se-a em 
3 1 /01 /9 6 . DATA DA ASSINATURA: 06/09/95. Diretora do S is t e ­
ma de Agua - ROSSANA ELIZABETH CUNHA REGO CÉ L ES T I N CO N ­
TRATADA: SA E NC O  - SANEAMENTO E C0NS TR UC6 ES  LTDA - João C ar­
los de Si que Ira .

COMPANHIA DE ÍGUA E ESGOTOS DE BRASÍ LIA  CAESB

EXTRA TO  DO CONTR ATO  NB 3375. NB DO PROCESSO: 0 92.001072/95. 
CONTRATANTE- Compa nh ia de ígua e Esgotos de Brasília. M O DA ­
LIDADE E NB DA LICITAÇiO: CO N C OR R ÊN C I A INTERNACIONAL Cl NB 
0 05 /95  - CAESB. OBJETO: execuç ão  de obras de amplia çã o do 
siste ma  Rio Descoberto, sob o regime de execução Indireta, 
na modalidade de em pr eit ad a por preço unitário, com fo rn e­
cimento pela CAESB dos mat e r ia i s e equ ip amentos, tendo sido 
adjudicado o lote I < Am pl iaç ão da Estaçã o Elevatória 
RDN/RCP). FONTE DE RECURSO: os recursos fin an ce i ro s  são
provenientes do Contrat o de Em pr ést im o nB 5 2 6/O C- BR , cele­
brado com o Banco InteramerI cano de De se n v ol v i m e n t o  - BID e
o Distrito Federal, re passados através do Co nv êni o CVN 
0 7 3 /89 -G DF/SO/CAESB e CT 23.893-71 - GDF/CEF. CLASS IFI CA - 
C»0: as despesas correrão à conta do projeto
1 3 . 076 . 0 4 47. 5. 06D - Ampliação e M e lh o r am e nt o  dos S i s t e ­
mas Distribuidores, código 22 .40 1 .2 0 1 .3 0 0- 5 .  VALOR:
R$ 173.188,66 (cento e setenta e três mil, cento e oitenta 
e oito reais). PRAZO: 150 (cento e cinque nt a) dias co ns e c u­
tivos, contados a partir do dia seguinte a data de emissão 
da ordem de serviço. VIGÊNCIA: ex pl rar -s e-á  em 31/01/96.
DATA DA ASSINATURA: D6/09/95. Diretora do S is tem a de ígua 
ROSSANA ELIZABETH CUNHA REGO CÉLESTIN. C ON TRA TA DA:  PROJEL

LTDA - Edwlges GontIJ o Caetano.

C O M P A NH I A DE ÍGUA E ESGOTOS DE BR A Sí L I A - C A E S B  

EXTRATO DE DISPEN SA  DE LICIT AÇi O

CON TR AT A N TE :  Compan hi a de ígua e Es got os  de Brasília. C O N ­
TRATADA: AGUATE C - Comércio e R e p r es e nt a ç6 e s  Ltda .. O B J E T O : 
Ser v iç o s de m an ut en ção  preve nti va  e corre ti va de poços tu ­
bulares profundos. VALOR: R$ 8 . 8 2 0 , DD (oito mil, oi t o ce n ­
tos e vinte reais). DATA DA ASSINATURA: 12/09/95. AUTORI- 
ZACiO- ROSSA NA  ELIZABETH CUNHA REGO C É LES TI N - Diretora 
do Siste ma  de ígua. RATIFICACiO: MA RC OS HE LANO FERNADES
M O NT E N E G R O  - Presidente da CAESB. NS DO PROCESSO: 

0 9 2 . D0813/95-C AE SB .

C OM PAN HI A DE ÍGUA E ESGOTO S DE BR A S íL I A - C A E S B

EX TR ATO  DO 1B ADITIVO AO CON T RA T O  NB 3301. NS DO PROCESSO: 
092 . 00 7 26 5 / 94 .  CONTRATANTE: C omp anh ia  de ígua e Es go tos  de 
Brasília. OBJETO: altera a cláus ula  Quarta ( Prazo de E n ­
t r e g a/ V ig ê n ci a ) do menci ona do  contrato .CLÍUSULA QUART A o 
prazo de entrega fica pro rrogado por mais 20 (vinte) dias 
corridos. DATA DA ASSINATURA: 14/09/95. AUT ORIZACÍO: D i r e ­
tor Admi nis tr at ivo  JÍALTRUDES PEREIRA FRANCO. CO NT RATADA: 
F ÍB RIC A DE AÇO PAULISTA LTDA - Armando Papa Júnior.

COMPAN HI A DE ÍGUA E ESGOTOS DE 8RA Sí LI A- C AE S B

EX TR ATO  DO 1B ADITIVO AO CO NT R A TO  NB 3291. NS DO PROCESSO: 
092.0 00 377 /9 5.  CONTRATANTE: C o m p an h ia  de ígua e Es g ot o s  de 
Brasília. OBJETO: altera cláusu la  Qu arta ( Prazo de E n t r e ­
ga /V igência) do me ncionado co n t r a t o . C L Í U S U L A  QUARTA: o p r a ­
zo de vigência fica pror rog ad o até 31/11/95. DATA DA A S ­
SINATURA: 18/D8/95. AU TO RIZAÇÍO: Dir etor A dm i ni s t r a t i v o
V A LTR UD ES  PEREIRA FRANCO. C O NTR AT AD A: VORAX EL E T R O M E C S N I C A  
LTDA - João Carro Aderaldo.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 

DO BRASIL - NOVACAP 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

No-DO PROCESSOS GDF/SO/NOVACAP íí2..007.. 120/95. FUNDAMENTO

L E G A L : Edital de Tomada de Preços riQ 071/94. ESP.CCIE*

TERMO DE ADIT. C O N T R . EMPRE. SERJU/PRES. "A"~500/95, para 

execução total, sob o regime de empreitada por pregos

unitários, da obra de lançamento final de águas pluviais na

Cidade Satélite do Paranoá, em Bras fl i a~DF . CONTRATANTES".

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP a  

a firma ETEC-EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA r 

COMERCIO S/A. OBJETO: p r or r o g a v: ã o  d o p r a z o  d o i n s t r u itip n t o

p r i n c i p a l .  PR AZO/ VIGE NCI A " O p r a z o  p a r a  c o n c l u s ã o  cios

s e r v i c o s , b e m  c o m o  s u a  v i g è  nci a f i c a m  p r o r r o g a t!o s  p o r mai s 

30 ( t r i n t a )  d i a s  a p a r t i r  d e  3  í ».08 „ 9 5  e v<?iicendo -se e m

29.09.95. DATA DA ASSINATURA: O Termo tem s u «i a s S i n a t u r a e m

31.08.95. PELA CONTRATADA: LAURO XAVIER MEIRA FILHO. PELA 

CONTRATANTE! ORLANDO CARIELLO FILHO e JOSE EDUARDO LADEIRA 

FILHO.. TESTEMUNHASs SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO 

SOCORRO FEREIRA DA SILVA.
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COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAI..

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

NQ.DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP 030.001.512/93. FUNDAMENTO

LEGAI.,: Edital de Tomada de Pretos nu 0U/95, ESPECIEí

TERMO DE ADIT. CONTR., EMPRE.. SERJU/PRES.. "R"~501/95, para

execução total, sob o r<~?yime de empreitada por preços

un i t aV i os , da obra de Lote~0í~pav í ment ação asfsíltica na QNK'

36-Via de Acesso, Mia N-4 do conjunto "A" attí a AYea

Especial i, M i a N-í> do conjunto "A" atfí a AVea Especial i,

QNN 38 Via N~4 do conjunto "A" até o conjunto "G", Via N-Ti

do conjunto "A" at<í o conjunto "fí" (inclusive as vias

transversais e estacionamento) em Ce i lând i a-DF..

CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP e a firma URBRAS URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS

I...TDA. OBJETOs prorrogação do prazo do instrumento principal.

PRAZO/VIGÊNCIA: O pra;;o para conclusão dos serviços, bem

como sua vigência -ficam prorrogados por mais 30 (trinta)

dias a partir de 22,,08.95 e vencendo-se em 20.09.95. DATA DA

ASSINATURA: O Termo tem sua assinatura em 22.03.95. PELA

CONTRATADA: LUIZ CARLOS DRULLA.. PELA CONTRATANTE? ORLANDO

CARIELLO FILHO e JOSÉ! EDUARDO LADEIRA FILHO. TESTEMUNHAS:

SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FEREIRA DA
SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

NQ.DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP 030.001.512/95. FUNDAMENTO

LEGAL: Edital de Tomada de Pretos no 011/95.. ESPÉCIE:

TERMO DE ADIT. CONTR. EMPRE. SERJU/PRES. "B"-502/95, para

execução total, sob o regime de empreitada por preço?}

unitários, da obra de Lote-03-execução de meios-fios e

captações de águas pluviais na ÔNN 36, 38 e 40 em

Ceilândia-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma CONSTRUTORA NASH LTDft.,

OBJETO: prorrogação do pra^o do instrumento principal..

PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, bem

como sua vigência ficam prorrogados por mais 30 (trinta)

dias a partir de 22.08.95 e vencendo-se em 20.09.95. DATA DA

ASSINATURA: O Termo tem sua assinatura em 22.08.95. PELA

CONTRATADAS ALBANIR DE CARVALHO JUNIOR. PELA CONTRATANTE:

ORLANDO CARIELLO FILHO e JOSP! EDUARDO LADEIRA FILHO.

TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO

FEREIRA DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL.

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

NQ.DO PROCESSO: ODF/SO/NOVACAP 030.001.512/95.. FUNDAMENTO

LEGAL: Edital de Tomada de Preços no 011/95. ESPÉCIE»

TERMO DE ADIT. CONTR. EMPRE.. SERJU/PREE. "R"~503/95, para

execução total, sob o regime de empreitada por preços

unitários, da obra de Lot e-02-pavi mentaçSo asfáltica na QNN

38 Via N-4 do conjunto "C" até! a AVea Especial 2, QNN 40-Via

N-4 da Área Especial 2 ate" o conjunto "J" (inclusive as vias

transversais e estacionamento) em Ce ilândia-DF.

CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP e a firma CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI

S/A. OBJETO: prorrogação do prazo do instrumento principal.

PRAZO/VIBENCIA: O prazo para conclusão dos serviços, bem

como sua v i g ê n c i a ficam prorrogados por mais 30 (trinta)

dias a partir de 22.08.95 e vencendo-se em 20.09.95. DATA OA

ASSINATURA: O Termo tem sua assinatura «m S2.08.95. PELA

CONTRATADA: JOSÉ EusTrfsui.o FERREIRA. PELA CONTRATANTE:

ORLANDO CARIELLO FILHO e JOSÉ! EDUARDO LADEIRA FILHO.

TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO

FEREIRA DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

NQ.DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP l12.00Z-3Z1/95. FUNDAMENTO
LEGAL: De acordo com a decisão da Diretoria e nos termos do
Inciso XIII, Artigo 24, combinado com Artigo 26 da Lei no.
8.666/93, de 21.06.93, ratifica e faz publicar o ato de
dispensa de licitação. ESPÉCIE: CONTR. EMPRE.
SERJU/PRES. "A"- Z04/95, para elaboração de trabalhos
objetivando determinar as condições de utilização, sob o
ponto de vista de segurança estrutural, da estrutura
metálica da cobertura em cuVu'la esfeVica trel içada, do
Ginásio Nilson Nelson, em Brasilia-DF. OBJETO: Prorrogação
do prazo do Instrumento principal.. CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma
FINATEC-FUNDACRO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E
TECNOLÓGICOS. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos
serviços, bem como sua vigência será de 15 (quinze) dias
corridos contados a partir de 12.09.95 e vencendo-se dia
26.09.95. DATA DA ASSINATURA: O Termo tem sua assinatura
em 12/09/95. PELA CONTRATADA: ANTÓNIO MANOEL DIAS
HENRI8UES. PELA CONTRATANTE-- ORLANDO CARIELLO FILHO e
ANTÓNIO MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO
FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGKM DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO TERMO CONTRATO N° 043/95

PROCESSO N9 113.000.959/95

PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAI, e LDMA ENGENHARIA LTDA.

MODALIDADE DA LICTTACSO: Tomada de Preços n? 015/95
DATA DA ASSINATURA: 14.09.95
VIGSNCIA: 31.03.96
VALOR PO CONTRATO: R* 219.325.75 (duzentos e dezenove mil,
trezentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos)
OBJETO: Elaboração de proieto executivo e respectiva execução
de uma passarela aérea, para pedrestes. sobre DF 003 (EP.IA).
no Setor de Por.tor, e Motéis, na Candango l and i a.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 26202
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DRSPKHA: l.107-Klemento 459051
PONTK DE RECURSO: 000
NOTA DE EMPENHO NV 1.190/95. no valor de K* 26.500.00 (vinte n
oeis mil e «ruinhentos reais), emitida em ll.0fl.95.

SECRETARIA DE AGRICULTURA

SOCIEDADE DÊ ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A

- SAB -

EXTRATO DE DECISÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE

ESPÉCIE: CONTRATO NO 006/94-ASJOR. PARTES: SAB X IAB- ASSES-

SORIA TRIBUTARIA LTDA. PROCESSO N»:" 075.000.045/94-SAB.ASSOH

TO: O Presidente da Sociedade de Abastecimento de Brasí-

lia S/A-SAB, após examinar o que consta dos autos do PROCES

SO NO 075.000.045/94-SAB, e as razões de defesa apresentada
pela IAB- ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA;

D E C I D E :

Manter a declaração de nulidade do procedimento licitatório,

seguido pela declaração de inexigibilidade de licitação, pá
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rã a contratação daquela empresa, e, era consequência, a nu

lidacte do contrato com esta firmado, de NQ 006/94-ASJUR, de

30 de marco de 1994.
Determina, ainda, sejam tomadas as medidas legais cabíveis

para obter a restituição das importâncias pagas ã IAB- ASSE£

SORIA TRIBUTARIA LTDA, bem como as reparações condizentes

com os prejuízos eventualmente incorridos, em razão da cor\

tratação celebrada e dos dispêndios dela decorrentes para

a empresa.

Brasília, 19 de de junho de 1995

MAURÍCIO DUTRA GARCIA
PRESIDENTE

SAB

SECRETARIA OE TRABALHO

ND 0i/94 ~ RELATIVO A PRESTACRO
DISTRITO FEDERAL, SOB PROCEDIMENTO

Processo no í70.008.«94/95 - PARTES: STb/DF e TYPE
MA«UINAS E SERVIÇOS LTDA - OBJETO: Alocar recursos ao
Contrato Padrão 01/94, para atender Despesas com a
contratação de serviço de locação de 0i (uma) máquina
copiadora, marca TRIUNFO/MITA modelo DC 7085/7090. - VALOR:
O valor do ajuste -fica i n i c i a l m e n t e estimado em Ri
4.«00,00 (quatro mil reais), recursos esses procedentes do
orçamento do D i s t r i t o Federal para o corrente exercfcio,
Lei 846 de 04/01/95 - DOTACfiO ORÇAMENTARIA - Programa de
Trabalho: 03007002121400001 - Fonte de Recurso: 000
Código U.O.s 25101 - conforme Nota de Empenho no 00312/95
de 14.09.95, Elemento de Despesa: 349039, e m i t i d a por
estimativa sob o evento 400091 - DO PRAZO DA VIGÊNCIA - O
prazo de vigência terSÍ i n feio na data de sua assinatura até1

31.12.95, devendo ser publicado no DODF, as expensas da
Adainistratão - FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços no
015/95-CL-SEA - DATA DA ASSINATURA: 14.09.95 - RATIFICAÇfiO

Fica» ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e
condições previstas neste Contrato Padrão - SIGNATÁRIOS:
Pelo Distrito Federal - PEDRO CELSO, na qualidade de
Secretário de Trabalho do Distrito Federal. Pela contratada
- ANDRÉ LUÍS ROCHA na qualidade de Gerente de Suprimentos
e Serviços da TYPE - Máquinas e Serviços Ltda.

Brás Clia-OF, 14 de setembro de 1995

Raimundo Ferreira da Silva Júnior
Chefe de Gabinete/STb

SECRETARIA DE TRABALHO
DEPARTAMENTO DE EMPREGO

EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N° 01/94
RELATIVOS A PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

PROCESSO: 171.000.115/95 - PARTES: DF/DEPEM-DF X XEROX DO
BRASIL LTDA. OBJETO: Prestação de Serviços de locação de 02
máquinas copiadora , modelo X-1065 - DO PRAZO: O prazo de
vigência deste contrato terá início na data de assinatura, até 13/09/96,
podendo ser prorrogado por igual período - DA FORMA E
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor fica inicialmente estimado em
R$ 10.000,00 (dez mil reais), recursos procedentes do orçamento do
Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 846, de 04 de janeiro
de 1995, correndo a despesa á conta da U.O. 25103, recursos oriundos
do convénio MTb/SPES/CODEFAT/N° 005/95, incorporado ao
orçamento do DEPEM - Programa de Trabalho 14.078.0470.2514-0002:
Fonte de Recursos: 032 natureza de Despesa: 349039: Nota de
Empenho 95NE00344, emitida em 13/09/95, por estimative, sob o
evento 400091, e Fonte de Recursos OOOdo orçamento do DEPEM-DF,
a partir de janeiro/96 a ser alocado através de Termo Aditivo.:
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 027/95-CL-SEA - DAS
GARANTIAS: Poderá ser exigida prestação de garantia nas
contratações de obras, serviços, compras etc. - DAS OBRIGAÇÕES: A
contratada fica responsável por quaisquer danos pessoais ou
materiais, causados por seus empregados e acidentes causados a
terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e
trabalhistas, tributos e demais despesas. - DA ALTERAÇÃO: Toda e
qualquer alteração deste contrato deverá ser formalizada mediante
Termo Aditivo, desde que não haja modificação no seu objeto - DA
DISSOLUÇÃO: O ajuste poderá ser dissolvido de comum acordo,
bastando para tanto, que haja manifestação por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. - DOS DÉBITOS PARA COM A
FAZENDA PÚBLICA: Os débitos decorrentes do ajuste, serão inscritos
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução - DO EXECUTOR: O
Distrito Federal, por meio do DEPEM, designará um executor para o
presente contrato - DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO: Para a eficácia do
contrato, deverá o mesmo ser registrado pela Procuradoria Geral do
Distrito Federal e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às
expensas da Administração - DO FORO: Fica eleito o Foro de Brasília,
Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvida relativas ao
cumprimento dos itens regidos pelo presente contrato padrão - DA
ASSINATURA: 13/09/95. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal JOÃO
PEDRO DE MOURA, na qualidade de Diretor Geral do DEPEM/DF. Pela
CONTRATADA: FLÁVIO AUGUSTO PEIXOTO GOMES, na qualidade de
Gerente de Mercado.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01\95, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FORMA CONTINUA.

ESPÉCIE. Termo Aditivo PadrSo 09\94. CONTRATANTE: DFXSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL.CONTRATADA: PROPEO BRASIL PROPAGANDA LTDA. PROCESSO N* 030.001,330\95
OBJETO: Alocar recursos , no valor de R$ 68.940,56 (sessenta e oito mil novecentos e quarenta reais e
cinquenta e sós centavos) objetivando estudai planejai, criar, produzir, distribuir, para veiculação e
controlar os serviços de divulgação e publicidade, programas campanhas promocionais, conforme
especificado na proposta da Contratada, perfazendo um total de R$ 98.940,56 (noventa e oito mil
novecentos e quarenta reais e cinquenta e seis centavos). LICITAÇÃO: Concorrência Pública 001V95-
SCSXGDF Prato: até 31 de dezembro de 1995.U.O: 13101 PROGRAMA DE TRABALHO:
3007002120280004.NATUREZA DA DESPESA: 3490.39.FONTE DE RECURSOS: 001.NOTA DE
EMPENHO : 00800X 95, emitida em 12.09.95, sob o «vento 400092, em reforço a NE 00567V95, emitida
por estimativa no valor de RS 30.000,00 (trinta mil rcais).DATA DA ASSINATURA:
12.09.95.VIGÊNCLtEste Termo Aditivo entrará em vigor na data da sua publicação no DODF, as
expensas da Admínistraçio.SIGNATÁKIOS PELO DISTRITO FEDERAL, MOACYR DE
OLIVEIRA FILHO na qualidade de SECRETÁRIO - PELA CONTRATADA , RODRIGO
ALBUQUERQUE SÁ MENEZES na qualidade de PRESIDENTE

Brasília, 12 de setembro de 1995.
( republicado por haver saído com incorrecão no original publicado no DODF n" 177 de 13.09.95)

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01V95, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FORMA CONTINUA.

ESPÉCIE: Termo Aditivo Padrto 09\94. CONTRATANTE. DIASECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL CONTRATADA PROPEG BRASIL PROPAGANDA LTDA. PROCESSO N* 030.001.330V95
OBJETO: Suplementar recursos, no valor de RJ 107.318,00 (cento e sete mH trezentos e dezoito reais),
objetivando estudai planejar, criar, produzir, distribuir, para vaculacão e controlai os serviços de
divulgação e publicidade, programas campanhas promocionais, conforme especificado na proposta da
Contratada, perfazendo um total de RS 364.818,00 (trezentos e sessenta e quatro mil oitocentos e dezoito
reais). LICITAÇÃO. Concorrência Pública 001\95-SCS\GDF.Pra»: até 31 de dezembro de 1995.U.O:
15101 PROGRAMA DE TRABALHO: 300700232240000 [.NATUREZA DA DESPESA:
3490.39.FONTE DE RECURSOS: 001.NOTA DE EMPENHO : 00220\ 95. emitida em 13.09.95, sob o
mata 400092, em reforço à NE 00175V95, emitida por estimativa no valor de R$ 157.500,00(cento e
cinquenta e sete nd e quinhentos reais) DATA DA ASSINATURA: 13.09 95 VIGÊNCIA:Este Termo
Aditivo entrará em vigor na data da tua publicação no DODF, ás expensas da
Administração SIGNATÁRIOS PELO DISTRITO FEDERAL, MOACYR DE OLIVEIRA FILHO na
qualidade de SECRETÁRIO - PELA CONTRATADA, RODRIGO ALBUQUERQUE SÁ MENEZES m
qnabdade de PRESIDENTE

Brasilia, 13 de setembro de 1995.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRAIO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01\95, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORMA CONTINUA.

ESPÉCIE: Termo Aditivo Padrio 10\94 CONTRATANTE: DFVSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL CONTRATADA: PROPEG BRASIL PROPAGANDA LTDA. PROCESSO N- 030.001.330\95
OBJETO: Alocar recursos, no valor de RS 1.059.44 (hum mfl cinquenta nove reais e quarenta e quatro
centavos ), objetivando estudar planejai, criar, produãr, distribuir, para vekulação e controlar os serviços
de divulgação e publicidade, programas campanhas ptonxMcnais, ««tonne esjieciifcato i» proposta da
Contratada, perfazendo um total de RS 100.000,00 (cem mil reais). LICITAÇÃO: Concorrência Publica
001\95-SCS«3DF.Pm« até 31 de dezembro de S95.U.O. 15101 PROGRAMA DE TRABALHO:
30070021202SXXKNATUREZA DA DESPESA: 3490.39.FONTE DE RECURSOS: OOO.NOTA DE
EMPENHO : 00799V 95, emitida em 12.09.95, sob o «reate 400091, DATA DA ASSINATURA:
12.09.9S.VIGENCIA:Esle Tem» Aditivo entrara em vigor na data da sua publicação no DODF, as
expensas da Arhnrmstmcao.SICNATÁRIOS: PELO DISTRITO FEDERAL, MOACYR DE
OLIVEIRA FILHO na qualidade de SECRETÁRIO - PELA CONTRATADA , RODRIGO
ALBUQUERQUE SÁ MENEZES na qualidade de PRESIDENTE

Brasília, 12 de setembro de 1995.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXIRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01WS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORMA CONTINUA.

ESPÉCIE: Termo Adrtrvo Padrão 10V94. CONTRATANTE: DFVSBCRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL CONTRATADA: PROPEG BRASIL PROPAGANDA LTDA. PROCESSO N* 030.001.330\95
OBJETO: Alocar recursos, no valor de RS 243.682,00 (duzentos e quarenta e três mfl seiscentos e oitenta
e dois reais X objetivando estudar planejar, criar, produzir, distribuir, para vaculação e controlar os
serviços de dtvulgacSo e publicírladi;, programas campanhas promoaonais, conforme especificado na
proposta da Contratada, perfazendo um total de RS 608.500,00 (seiscentos e oito nd e qumhentoso reais).
LICITAÇÃO: Concorrência Pública 001\95-SCS\GDF.PnoK até 31 de dezembro de I995.U.O: 15101
PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002322400001 .NATUREZA DA DESPESA: 3490J9TONTE DE
RECUXSOS 004 NOTA DE EMPENHO: 00221V 95, emitida em 13.09.95, sob o mate 400091, DATA
DA ASSINATURA: 13 09 95 VIGÈNCIA:Este Tem» Adrtrvo entrara em vigor na data da sua
publicação no DODF, è* expensas d* AdmrmrtracioSIGNATÁRIOS: PELO DISTRITO FEDERAL,
MOACYR DE OLIVEIRA FILHO na qualidade de SECRETÁRIO - PELA CONTRATADA ,
RODRIGO ALBUQUERQUE SÁ MENEZES na qualidade de PRESIDENTE

Brasilia, 13 de setembro de 1995.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE , CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À FESQUIS A DO DISTRITO FEDERAL - FAPDF

EXTRATO DO CONVÉNIO N0011/95

PROCESSO! 193.000.559/95-FAPDF; PARTES: FUNDAÇÃO DE APOIO A
PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL-FAPDF E INSTITUTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA - ICT;OBJETO: Ajuda financeira para atender despesas com o
evento "lm FERA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDEKAL";PRAZO: AU 31/12/95; VALOR: R$36.826,48( Trinta e seis mil,
oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos ):NOTA DE
EMPENHO: 95 NE 00231; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA .-Programa de
Trabalho 03.010.0057.2.333.0003; FONTE DE RECURSOS*»; CÓDIGOOJ.O
21.201;ELEMENTO:349039; Dispensa de Licitação com fulcro no art. 24 inciso
XIH c/c artigo 26 da Lei 866^93. DATA DE ASSINATURA: 06/09/95;
DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: CONTRATANTE /̂ FAPDF: BENÍCIO
VIERO SCHMIDT E ROQUE DE BARROS LARAIA, respectivamente
Diretor Presidente e Diretor Técnico Cientifico ;P/lCT:Francisco Luiz Danna,

Brasilia, 12 de setembro de 1995
BENÍCIO VIERO SCHMIDT

Diretor Presidente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
EXIKATODE CONTRATO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
CONTRATADA: OSM CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA.
OBJETO: MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO SOFTWARE SIGESP.
PROCESSO: 4J51/»3
LICITAÇÃO: "CAPUT" DO ART. 2S DA LEI N° 8.WÍ/9J
VIGÊNCIA: 12(DOZE) MESES CONTADOS A PARTIR DE M.0MS
VALOR: R$ 3Z.40«,80 (TRINTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS)
UNIDADE ORÇAMENTARIA: TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 349839 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ.
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 740/95
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: RS 8.100,00
FONTE DE RECURSOS: 004 - TRANSFERENCIA DO IMP. S/RENDA RETIDO NA FONTE
DATA DA ASSINATURA: 13/09/9S
ASSINAM: PELA CONTRATANTE, SR. PEDRO DELFORGE. PELA CONTRATADA, SR.
LUIZ HENRIQUE NUNES DE OLIVEIRA.

SAGO SOCIEDADE DE ANESTESIA GOLDEN GARDEN LTDA.

EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SAGG SOCIEDADE DE ANESTESIA GOLDEN G AR TON LTDA.

com sede no SH1S área especial QI 15, conj G HPP/parte, em Brasilia-DF, aumenta seu Capital
Social para R$ 2.508.00 (dois mil e quinhentos e oito reais); O sócio ANTONIO OLYNTHO
LEONI DE SOUZA resolve de comum acordo sair da sociedade; A gerência dos negócios serão
exercidas por todos os sócios, que assinarão em conjunto; A responsabilidade Técnica
Profissional e ética e individual

(D»R RS 12,95)

ADMINISTRADORA BRASAL LTDA.

CGC NB 00.46Í>.429/0001-22

SIA/SUL QUADRA 01 N2 555 - BRASÍLIA-DF

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 30 DE JULHO DE 1995 DEMONSTRAÇÃO DOS RECURSOS DE CONSÓRCIO

A T I V O

CIRCULANTE
DISPONÍVEL
CAIXA
BANCOS C/MOVIMENTO
APLICAÇÃO DE LIQUIDEZ IMEDIATA

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO
OUTROS CRÉDITOS

ATIVO PERMANENTE
INVESTIMENTOS
IMOBILIZADO DE USO

COMPENSAÇÃO
CONTROLE
RECURSOS UTILIZADOS
RECURSOS A UTILIZAR
PREV. MENSAL A RECEBER
EMPRÉSTIMO DA ADMINISTRADORA

TOTAL DO ATIVO .

P A S S I V O

CIRCULANTE
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
CONTAS A PAGAR
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
RECURSOS DE GRUPO EM FORMAÇÃO
CREDORES DIVERSOS

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL '.
RESERVAS DE CAPITAL
LUCROS ACUMULADOS

COMPENSAÇÃO
CONTROLE
RECURSOS COLETADOS
PREV. MENSAL A RECEBER
OBRIGAÇÕES COM A ADMINISTRADORA

TOTAL DO ATIVO .

30.06.95
(R$ 1.000)

976,66
38,51
0,81
0,01
37,69
938,15
938,15
.184,64l
T

14
T4"
12

108,20
76,44

,676,58
676,58
001,92
835,49
971,05
868,12

16.837,88

59,20
15,65
2,47
33,26
0,38
7,44

102,102.
145,36
436,79
519,95
,676,58
,676,58
.837,41
971,05
868,12

16.837,88

14
T/4

12

31.12.94
(R$ 1.000)

82,11
6.343,44
6.343,44
4.613,13
600,15
683,45
446,71

8.000,78

58.81

1.598,53

1.270,'09
183,08

6.343,44
6.343,44
5.213,28
683,45
446,71

8.000,78

A T I V O

CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES
APLICAÇÕES FINANCEIRAS
OUTROS CRÉDITOS
BENS APREENDIDOS
CONT. A RECEBER EM ATRASO
CONT. A RECEBER AJUIZADA
CHEQUES OUTROS VALORES RECEBER ..

COMPENSAÇÃO
PREV. MENSAL A REC. CONSORCIADOS
CONTRIB. DEVIDAS AO GRUPO
CONSORC. BENS A CONTEMPLAR
CONTEMPLAÇÕES PEND. DE ENTREGA ..
BENS A ENTREGAR A CONSORCIADOS ..
BENS ENTREGUES A CONSORCIADOS ...
ASSEMBLEIA A REALIZAR

TOTAL DO ATIVO .

P A S S I V O

CIRCULANTE
OBRIGAÇÕES COM ADMINISTRADORA ..
RECURSOS A DEV. CONSORCIADOS ...

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
RECURSOS COLETADOS
RECURSOS UTILIZADOS
OUTRAS

COMPENSAÇÃO
PREV. MENSAL A RECEBER
OBRIG. DO GRUPO P/CONTRIBUIÇOES
OBRIG. P/FUTURAS CONTEMPLAÇÕES .
CRÉDITOS A DISP. DE ASSOCIADOS .
OBRIGAÇÕES P/ENTREGA DE BENS ...
ENTREGA DE BENS A CONSORCIADOS .
ASSEMBLEIAS FUTURAS

TOTAL DO PASSIVO .

30.06.95
(R$ 1.000)

.730,90
14,73
818,07
.898,10
148,92
,028,50
.717,99

2,69
.512,95
971,05
,365,52
,879,53
284,73
1,08
10,38
0,66

4
2

29

15
12

37.243,85

869,77
868,12

1,65
.861,13
,837,41
.409,58)
.433,30
.512,95
971,05
.365,52
.879,53
284,73
1,08
10,38
0,66

6
12
(12
6
29

15
12

37.243,85

31.12.94
(R$ 1.000)

6.761,60
10,51
653,67

6.097,42
116,78

3.262,65
2.717,99

27.921,27
683,45

14.245,44
12.752,23

228,43
1,25
9,75
0,72

34.682,87

448,36
446,71

1,65
6.313,24
5.213,28
(4.613,13)
5.713,09
27.921,27

683,45
14.245,44
12.752,23

228,43
1,25
9,75
0,72

34.682,87

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

30.06.95 31.12.94 FERNANDO NAVES ADRIANO

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 688,86 359,98
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS 47,16 28,11
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 641,70 331,87
OUTRAS RENDAS 106,24 94,61
RECEITAS LÍQUIDAS 747,94 426,48
DESPESAS OPERACIONAIS 366,42 329,59
LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 381,52 96,89
RESULTADO CORREÇAO MONETÁRIA (86,86) (74,43)
RESULTADO ANTES DA CONT. SOCIAL 294,66 22,46
(-) PROVISÃO P/ CONT. SOCIAL 0,10
(-) PROVISÃO P/ IMPOSTO DE RENDA

LUCRO LÍQUIDO DOS SEMESTRES 294,66 22,36

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES NAS DISPONIBILIDADES DE GRUPOS

30.06.95 31.12.94

DISPONIBILIDADES 1.118,23 571,89
DEPÓSITOS BANCÁRIOS 11,76 56,40
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.106,47 515,49
CHEQUES EM COBRANÇA

(+) RECURSOS COLETADOS 1.305,62 880,15
CONT. P/AQUISIÇAO BENS 1.007,83 652,66
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 93,69 73,34
CONTRIB. AO FUNDO RESERVA 4,83 19,45
REND. APLICAÇÕES FINANCEIRAS 33,97 23,29
MULTA E JUROS MORATÓRIOS 11,24 8,47
PRÉMIOS DE SEGUROS 3,74
OUTROS 154,06 99,20

(-) RECURSOS UTILIZADOS 1.588,36 787,86
AQUISIÇÃO DE BENS 1.302,24 589,84
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 96,17 86,13
PRÉMIOS DE SEGUROS 4,16
CUSTAS JUDICIAIS 5,65 8,50
VEV. A CONSORC. DESLIGADO 0,04
OUTROS 184,30 99,19

DISPONIBILIDADES 835,49 664,18
DEPÓSITOS BANCÁRIOS 14,73 10,51
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 818,07 653,67
CHEQUES EM COBRANÇA 2,69

ADELCIO BRANDÃO SAMPAIO
TÉC.CONTABILIDADE CRC-DF 2271

NOTAS EXPLICATIVAS:
01 - As Demonstrações Financeiras foram elaboradas com observância das disposições e

critérios instituídos pela Lei 6.404 de 15.12.76, e demais legislações pertinen-
tes.

02 - A contabilização das Receitas e Despesas foi realizada sob o regime de competên-
cia, de conformidade com as normas da legislação vigente.

03 - Os valores do Imobilizado acham-se deduzidos das respectivas depreciações, cal-
culadas de acordo com as normas contábeis e fiscais em vigor.

04 - Procedeu-se a Correção Monetária do Ativo Permanente, Património Líquido e de-
mais Contas Ativas e Passivas sujeitas a esse procedimento, na conformidade da
legislação em vigor.

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES
1. Examinamos o balanço patrimonial da ADMINISTRADORA BRASAL LTDA., levantado em 30
de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1994, e as respectivas demonstrações do resulta-
do, dos Recursos de consórcio e das Variações nas disponibilidades de Grupo, corres-
pondente aos semestres findos naquelas datas, elaboradas sob a responsabilidade de sua
administração. Nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre essas demonstra-
ções contábeis. 2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de audito-
ria e compreenderam: a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos
saldos, o volume de transações, o sistema contábil e de controles internos da entida-
de; b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam
os valores e informações contábeis divulgadas; c) a avaliação das práticas e das es-
timativas contábeis mais representativas, adotadas pela administração da ADMINISTRA-
DORA BRASAL LTDA., bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em
conjunto. 3. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas representam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes a posição patrimonial e financeira da
ADMINISTRADORA BRASAL LTDA., em 30 de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1994, o re-
sultado de suas operações, os recursos de consórcio e as variações nas disponibilida-
des de grupo, referente aos semestres findos naquelas datas, de acordo com os Princí-
pios Fundamentais de Contabilidade aplicáveis às atividades de consórcio e normas re-
gulamentadora do Banco Central do Brasil, Brasília, 28 de agosto de 1995.
MOREIRA AUDITORES BRASILEIROS ASSOCIADOS
CRC/RS 441 "S" DF
PAULO FERNANDO FALKENHOFF MOREIRA
CONTADOR CRC/RS 12085 "S" DF/553
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FRATERNIDADE DO TRIÂNGULO DA ROSA E DA CRUZ
-EXTRATO; DA ATA DB ASSEMBLEIA GERAL

Ao* vinte e cinco dias do mês de abril de mil novecentos e noventa e quatro, realizou-se
Assembleia Geral na sede da Fraternidade do Triângulo da Rosa e da Cruz, FTRC, tendo
sido tomadas as seguintes resoluções:
1. Votação da nova Díretoria, que resultou na eliçao, por unanimidade, dos seguintes
membros do grupo: para Presidente, UMerica Carrara, brasileira, solteira, secretaria
aposentada, residente à Chácara da FTRC, Cl 940.043 Série E-1333 - SSP-SP e CPF
044.440.607/71 FP; para Vice-Presidente, António Carlos Alves TeHes da Silva,
brasileiro, solteiro, engenheiro, residente à Chácara da FTRC, Cl 1.400.M2 SSP/DF e
CPF 103.M3.657/S3; para Tesoureira, Yedda Decembrino Izettí, brasiliera, viúva,
professora aposentada, residente à Chácara da FTRC, Cl 017.SM.710-1 - M.Ex. e CPF
099.744.107/10 e para Secretária Angela Regina Gonçalves IzetU, brasileira, desquitada,
publicitária, residente à Chácara da FTRC, Cl 1.34S.S13 - SSP/DF e CPF 436.360.047-00.
2. Alteração do Art 66 das Disposições Gerais e Transitórias do Estatuto da FTRC, que
passou a ter a seguinte redaçao: "Fica criado o cargo de Presidente de Honra da FTRC.
-Parágrafo Primeiro - O cargo de Presidente de Honra não é órgão de directo nos
termos do Art23 do presente Estatuto, sendo o mesmo de natureza honorifica..
Parágrafo Segundo - Para o cargo de Presidente de Honra poderá ser eleito qualquer
um dos membros da Fraternidade que tenha prestado relevante serviço a instituição.
Parágrafo Terceiro - O Presidente de Honra da Entidade que terá mandato de 2 (dois)
anos, será eleito através do Conselho Especial preenchidos os requisitos referidos no
parágrafo anterior.
3. Aprovação do nome de América PaoHeHo Marques para Presidente de Honra da
FTRC, aceito por unanimidade.
4. Alteração do Art 46, item E do Estatuto, cuja redaçao original foi alterada para o
seguinte texto: A Diretoria fica autorizada a providenciar a venda ou alienação de
propriedade da FTRC de imóveis, quando necessário for, visando levantamento de
recursos financeiros e á compra de imóveis necessários á mudança de instalações
fisicas.

(DAR - RS 46,25)

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DB GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASILIA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PDBLICA HO 003/95

Objeto : Fornecimento de projeto, instalação, manutenção e

operacionalização de mobiliário urbano - bancos

em locais públicos, com exploração publicitaria

Abertura: 19.10.95, às 15:00 hs

Local: Auditório da Administração Regional de Brasília

SCN Quadra 04 bloco C - térreo

Informações e cópias do Edital, poderão ser obtidas na

ASTEC - sala 201, de segunda a sexta-feira, de 14:00 às

18:00 hs, no Edifício Sede da Administração Regional de

Brasília, mediante o recolhimento da importância de R$ 3,50.

DULCE DE FÁTIMA OLIVEIRA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Presidente

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMNISTIWÇÕES RBGIONAIS/SBG
RA X - AIMINTSTMÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

OMISSÃO PERMANENTE DE LICTHÇÃD

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, torna público

a todos os interessados que nas datas e horários infra rela-

cionados, iniciará as licitações adiante descritas:

I - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA A RA-X

DIA: 21/O9/95 às O9:30 horas

CRC/SEA: Grupo 68 Subgrupos: 01,03 e 04

II - AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA A RA-X

DIA: 21/09/95 às 10:3O horas

CRC/SEA: Grupo O8 Subgrupo: 05

III - AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES, REATORES, SERRA

CIRCULAR, BROCAS, CHAPAS DE FERRO E TINTA PARA RA-X

DIA: 21/O9/95 às 15:30 horas

CRC/SEA: O702, 1005,1011 ,1013,1601, 1602,1603 e 6202

Os editais estarão a disposição das empresas ca-

dastradas na Divisão de Administração Geral -DAG/RA-X, sendo

a sua entrega condicionada a apresentação do CRC/SEA/GDF, nos

grupos e subgrupos mencionados.

Guará-DF, 14 de setembro de 1995.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

AOMlMS'1'ltAÇAO KtGlOiNAL DL í>A,N í A ÍSÍAÍ4.L..
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RA XIII

AVISO DE JULGAMENTO

PROCESSO: 131.000.485/95
CONVITE : 012/95
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE SERV. DE REPAROS E
MANUTENÇÃO DE MÁQUINA DE DATILOGRAFIA E CALCULAR

A Comissão Permanente de Licitação da Administração
Regional de Santa Maria torna público a todos os interessados o
julgamento do Convite 012/95 - RA XIII.

A CPL-RAX1I1 decidiu por unanimidade desclassificar as
propostas apresentadas pelas firmas: DIVISUMA - MÁQ. E
SERVIÇOS LTDA; SCORPIONS - SERVIÇOS E ASSIST.
TÉCNICA DE MÁQUINA DE ESCREVER LTDA e COREMA -
ASSIST. TEC. DE MÁQUINA COREMA LTDA, com base no
subitem 5.4 do Convite 012/95 - preço excessivo - . Fica aberto o prazo
de 03(três) dias para que as firmas supracitadas apresentem novas
propostas, de acordo com o art. 48, Parágrafo Único da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993.

ELEN CHRISTINA MARQUES SANTANA
PRESIDENTE DA CPL/RAXffl

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
SECREARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
EDITAL N» 017/95/RA-XV CONVITE PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
GRÁFICO, ELEMENTO DE DESPESA 349030.
DATA DA ABERTURA: 26/09/95 às 14:30_horas.
O Presidente da Comissão de Licitação da Administração Régio
nal do Recanto das Emas, torna publico para conhecimento dos
interessados que na data e horário indicados na^sala de^ réu
niões DAG/RA-XV, situada na Avenida^Vargem da Benção Chácara
n9 03, Recanto das Emas, reunir-se-a a referida Comissão a
fim de receber documentação e propostas de interessados no
fornecimento do material de que trata o Edital Epigrafado.
Copias do edital poderão ser obtidas no endereço acima dês
crito no horário de 09:00 às 17:00 horas, munido de carimbo
da firma interessada.

JOSÉ DE RIBAMAR PINHEIRO DE MACEDO
Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N°. 003/95-CL-SEA TIPO: TÉCNICA E PREÇO
PROCESSOS/INTER.: 030.002.044/95 - Secretaria de Obras

030.003.623/95 - Administração do Gama
030.003.734/95 - Secretaria de Agricultura
030.005.248/95 - SEMATEC
030.005.297/95 - DEPLAN/Secretaria de Educação
134.000.531/95 - Administração Regional de Sobradinho
191 001.393/94 - IEMA/FAPDF
191.001.411/94 - IEMA/FAPDF

DATA DE ABERTURA: OI/ 11/ 95 HORÁRIO: 15:00h
LOCAL: SALA 613-6° ANDAR - EDIFÍCIO ANEXO DO PALÁCIO DO

BURITI, BRASÍLIA-DF

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO designada pelo
Secretario de Administração do Distrito Federal, através da Portaria de 11/09/95

torna publico para conhecimento das empresas interessadas, a abertura da Concorrência
i epígrafe, na data, horário e local indicados no preâmbulo, que tem por obieto a

aquisição dos equipamentos e serviços de processamento de dados nas quantidades
abaixo relacionadas.

- Microcomputador portátil tipo notebook (03); Microcomputadores - 80486 DX (48)
04); Estabilizador de Voltagem (31); Digitalizador de Textos (01) Projetor dê

magens (01); Impressora não impacto (17); Impressora matricial (06) Segmento de
Cabo de Rede Local (45); Placa de Rede Local (01); Estação de Trabalho (01).

Cópia do Edital com as condições de participação e as
especificações técnicas, poderá ser obtido gratuitamente no local constante do
preambulo, de 2". a 6a. feira, no horário de 9:00 às 12:30 e de 14 30 às 18 30 horas
Outras informações poderão ser obtidas no local de entrega do Edital, ou pelos telefones
(061) 213-6303, 213-6358 ou 225-2795 e pelo Fax (061) 225-2564

Brasilia-DF, 13 de setembro de 1995

DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES
Presidente da Comissão Especial de licitação
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SECRETARIA DE ADMINISTRACSO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N9 174 /95-IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA DELEGADO DE POLÍCIA
CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o constante no Edital n2
019/96-IDR, publicado no DODF n» 22 de 01.02.94,
RESOLVE:

1 - Excluir a candidata ADRIANA SETTE ROCHA DE
MENEZES, do Concurso Público para Delegado de Policia,
por não ter se matriculado no Curso de Formação
SEGUNDA ETAPA, FASE II, conforme o disposto no subitem
3.2.5 do Edital nSQ19/94-IDR

2 - Excluir o candidato DEUSIVONE CAMPELO SOARES,
do Concurso Público para Delegado de Polícia, por não
ter atingido o percentual de 80% (oitenta por cento) de
frequência nas disciplinas Primeiros Socorros, Direito
Penitenciário, Defesa Civil, Deontologia Policial,
Direito Penal Aplicado, Questões Penais Controvertidas,
Segurança Física das Instalações Policiais, Rádio
comunicação e Direitos Humanos, conforme o disposto no
subitem 3.2.5 do Edital n»019/94-IDR.

3 - Excluir os candidatos RANDER GOMES DE DEUS e
ORLANDO DA SILVA SANTANA, tendo em vista o expresso no
OF. nS322/95 - GAB/4' SPR e no Mandado de Segurança
n»936/95 - l» VFP/DF.

Brasília, 14 de setembro de 1995

ADEMAR KYOTOSHI SATO
Superintendente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exnio. Sr. VICENTE DE PAULO RIBEIRO, Presidente

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN -

Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2a

Câmara do TARF, que se realizará no dia 19 de setembro de 1.995, terça-feira, às

quinze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de

pautas anteriores, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 109/95

Recorrente: REJANE SOUZA DE OLIVEIRA

Recorrido : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva

Relator: Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais Gessy Dias

Brasília, em 14 de setembro de 1.995. Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE Jtn.GAMF.NTn

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. VICENTE DE PAULO RIBEIRO, Presidente

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN -

Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2a

Câmara do TARF, que se realizará no dia 18 de setembro de 1.995, segunda-feira, às

quinze horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de

pautas anteriores, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 063/95

Recorrente: D'ALAMBERT JORGE JACCOUD

Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/1

Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva

Relator : Conselheiro João Alves de Oliveira

RV 104/95 «

Recorrente: ELIANE SOUZA DE OLIVEIRA

Recorrido : Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procurador Evaldo de Souza da Silva

Relator : Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 14 de setembro de 1.995.

Gessy Dias

Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. VICENTE DE PAULO RIBEIRO, Presidente

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN -

Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da l"

Câmara do TARF, que se realizará no dia 19 de setembro de l .995, terça-feira, às treze

e trinta horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de

pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE

JULGAMENTO:

REO 071/95

Recorrente: Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Recorrido : VIAÇÃO PLANETA LTDA.

Advogado : Anísio Batista Madureira

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

REO 126/95

Recorrente: Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Recorrido : SILVIA AKIE MIZUNO

Relator : Conselheiro Sebastião Quintiliano

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais Gessy Dias

Brasília, em 14 de setembro de l.995. Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. VICENTE DE PAULO RIBEIRO, Presidente

do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SBN -

Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da l'

Câmara do TARF, que se realizará no dia 18 de setembro de 1.995, segunda-feira, às

treze e trinta horas, ou sessão subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes

de pautas anteriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INICIO DE

JULGAMENTO:

RV 130/95

Recorrente LUIZ CARLOS ALEIXO

Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas - RA/ XI

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Relator : Conselheiro Lirando de Azevedo Jacundá

REO 136/95

Recorrente: Subsecretária da Receita

Representante da Fazenda Procuradora Jaqueline Brito de Barros

Recorrido : ELÉTRICA PLANALTO LTDA

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Brasília, em 14 de setembro de l .995.

Gessy Dias

Assistente

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
FEDF - DEx - CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação da FEDF comunica aos in-

teressados na Tomada de Preços 052/95, que o resultado de

julgamento encontra-se afixado no Quadro de Avisos da CPL,

no Ed. Sede da FEDF, SGAN 607, Projeção D, 2* andar. Bsb,

12/09/95. IVANA FERNANDES ALVES - Pres./CPL.
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GDF - SECRETARIA DE SAfJUE

FUNDAÇÃO 11EMOCENTUO DF. BRASÍLIA

COMISSÃO PERMANENTE DF, LICITAÇÃO
AVISO DE REMARCAÇAO

A Comissão Permanente de Licitação da FI1B torna público

aos interessados que foi remarcada a TOMADA DE PREÇOS NA

CIONAL E INTERNACIONAL n° 005/95, cujo adiamento foi pubU

cado no Diário Oficial do Distrito Federal em 06/09/95, e

rcalizar-se-â em 04/10/95, às 10:00 horas.

Os Editais encontram-se ã disposição no Setor de Compras e

Licitações da FHB, situado ao SMI1N Qd. 501 Dl.B Sala 62 ,

em Brasília-DF, no horário comercial.

Brasília, 14 de setembro de 1995.

HELENITA DE OLIVEIRA BOWEN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE COMUNICACJO

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL - IDHAB/DF, comunica as pessoas convocadas

através do Diário Oficial do Distrito Federal no último dia

16/08, para habilitação a recebimento de imóvel, «ue o prazo

para entrega da documentação, necessária a formalização do

processo, fica prorrogado até o dia 30 de setembro de 1995.

Somente deverão apresentar-se ao IDHAB/DF aqueles trezentos

primeiros colocados. Já convocados, que tenham pontuação

entre 527,80 e 294,70 pontos.

O Instituto alerta que o não comparecimento até

essa data limite. Implicará no cancelamento da inscrição e,

consequentemente, na exclusão do candidato do Cadastro Geral

de Inscritos.

Brasílla-DF, 13 de setembro de 1.995.

ALEIXO FURTADO

Dlretor Presidente do IDHAB/DF

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA OE AGUA E ESGOTOS DE BRASlLIA-CAESB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Companhia de Agua e Esgotos de Brasllia-CAESB
convida os Senhores Acionistas para participarem da Assembleia Geral
Extraordinária que será realizada às 15 horas do dia 21 de setembro de 1995,
em sua sede, Ediflclo-CAESB. 5° andar. Quadra 04. Bloco "A" n°s 67/97, Setor
Comercial Sul. nesta Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO
DIA:

- Reexame da remuneração dos membros dos Conselhos de
Administração e Piscai da CAESB.

Brasflia,/3de setembro de 1995

MARCOS HEI ANO FERNANDES MONTENEGRO

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÀQUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE JULGAMENTO

A Companhia de Agua e Esgotos de Bnuiha - CAESB torna publico o multado do
julgmamtodoiCoDvite» de Preços, da forma que se segue:

CONVITE tf: 208/W-C AESB

e A CASA DAS COPIADORAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, vencedora do item 03, com valor total de RS 77,44 (setenta e sete reais e
quarenta e quatro centavos).

Firma: TYPE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. vencedora do» itens 01,02,
04 e 05, com •valor total de R$ 1.072,70 (um mil e setenta e dois reais e setenta
centavo*).

Firma: MASTER SISTEMAS DE COMERCIO E REPRSENTAÇÃO LTDA.
vencedora doe itera 06 e 07, com valor total de RS 1.425,80 (um mil,
quatrocentos e vinte e cinco mis e ftft*"tn centavos).

CONVITE n*:211/9-CAESB

VtnoM. CASA PLANETA DE BRASÍLIA MAQUINAS E FERRAGENS LTDA,
vencedor» doa itens 01, 02 e 03, com valor total de RS 1.403,00 (um mil e
quatrocentos e Ms reais)

Brasilia, IS de setembro de 199$.

ACo sioPei DtedeLkãtacío
na Modalidade de Convite de Preços

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE JULGAMENTO

A Companhia de Agua e Esgotos de Bmsffia - CAESB torna pnbBco o tesuiado do
julgamento do Convite oePieço tf CV - 2*7/95 -CAESB, da forma que se segue:

ELETRO RIO LTDA. vencedora dos itens 07,08,11,13,21« 22, oom valor
total de RS 3.574,50 (Ma mil, if***** e setenta e quatro reais e cinquenta
centavos).

AUGUSTO LUIZ COELHO JÚNIOR (ROCCO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES), vencedora dos ftons 09,20 • 23, oom valor total de RS
l. 505,00 (um mil e quinhentos e cinco nais).

Firm*: SANTA MARIA COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.

Ftraa*: COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS
MERCÚRIO LTDA, venoedoia do» Bens 14, 16 e 17, com valor total de R$
1.783,00 (um mil e setecentos e oitenta e trts reais).

itens 03. 04. 15 e 18. oom valor total de RS 2.832.44 (doas mil. oitocentos e
truta • dou nm o (luanoftát • tfMtio OHmmVvot).

Firma: HELFONT PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA, vencedora do» mm 01 e 02,
oom valor total de RS l .025,30 (um mil.e vinte e cinco nus e trinta centavos).

Firma: CASA SÃO LUIZ FERRAGENS LTDA. vencedora do item 12, com valor
total da RS 23,10 (vime • Ma IMOS • te centavos).

gYLVÁmADOBRASn,ILUMINA<^OLTDA.venoaoVx»dofc«B06,
valor total de RS 62,00 (sessenta e dois reais).

Brasília, 19 de setembro d» 1995.

A f^« M i aí • •mVt QiMtnÉiflMMmta tffe T JsMtAcJLn

MModalidaoVdeConvitedePnço»

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE AOUA B ESOOTOS DE BRASILIA - CABSB

AVISO DE JULGAMENTO

A Companhia de Água e Fajntna de Bvsjsflia - CAESB toma pubtico o itsultado do
julgamento do Convite de Pwço n* CV - 203/95 -CAESB, da forma que se segue:

Warn»: CASA PLANETA DE BRASÍLIA MÁQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA,v«»doiadpsi
noventa e quatro reais).

Firma: HORTÉNCIO GONDIM PANIAGO, vencedora do» Itens 09, U, 14,20 e 34,
com valor total de RS 39,26 (trinta e nove reais e vinte e aeis centavos).

Finn: FERMÁQUINAS BRASÍLIA LTDA, vencedora dos ta» 15,17 30e35.com
wtor total de RS 23,20 (vinte e Ms nai* e vinte centavos).

Firma: COFERMETA S/A. vencedora dos itens 06,22,31 e 36, com valor total de RS
205,18 (duzentos e cinco reais e dezoito centavos).

Firma: WSM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, vencedora do* itens 16 • 33, com
valor total de RS 98JZ5 (noventa e oito nau» e vinte e cinco centavos).

Firma: EQTJIMAF EQUIPAMENTOS MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA.
vencedora oV> Item 25, com valor total de RS 28,20 (vinte e oito reais e vinte
centavos).

Firma: CASA SÁO LUIZ FERRAGENS LTDA. vencedora dos itens 23, 24 e 29,
oom valor total de RS 142,56 (cento e quarenta e dois «ais e cinqmmtii e sei»
centavos).
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Firma: ALTERNATIVA FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, vencedora dos
itens 03, 04, 05, 08, 10, 12,13, 18, 19, 21, 26, 27 e 28, com valor toUl de R$
162,94 (cento e sessenta e dois reais e noventa e quatro centavo*).

Brasilia, 15 d* setembro de 1995.

A Comissão Permanente de LrênaçSo
na Modalidade de Convite de Preços

SECRETARIA U£ OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A Companhia de Água e Esgotos de Brasilia - CAESB torna público que a Tomada
de Preços n" TP - 065/95-CAESB para aquisição de equipamentos para detecção e
localização de vazamentos não visíveis em redes de distribuição de água da CAESB,
marcada anteriormente para o dia 19 de setembro de 1995, às 15:00 horas, foi
prorrogada para o dia 26 de.setembro de 199J, no mesmo horário e local, por razões
ad nsirtistrati vai.

Brasília, 14 de setembro de 1995.

A Comissão Permanente de Licitação
CAESB

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público que realizará a
Tomada <ie Preços n° TP - 0<í9/9S-CAESB para aquisição de peças sobressalentes
(sensor capdcitivo, lubrificador para ar comprimido, válvula solenóide, caixa de passagem,
bobina paia válvula e filtro rotativo motorizado auto-limpante), por item cotado. Data de
realização: 05 ds outubro de 1995, às 9:00 horas. Os editais poderão ser adquiridos na
Assessoria de Licitações, no sexto andar do edifício Sede, localizado no Setor Comercial
Sul, Quadra 04, Bloco A, n05 67/97, cm Brasília - Distrito Federal. Outras informações
poderão sei obtidas auavés do telefone (061} 325-7122 e do fax (061) 325-7340.

Brasília, 14 de setembro de 1995.

A Comissão Permanente de Licitação
CAESB

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público que realizará a
Tornada de Preços n° TP - <X>R/°5-CAESB para transporte de cilindros de cloro (vazio
ida, cheio vinda), no seguinte percurso: Brasília/DF-Anápolis/GO-Brasília-DF, na forma
de execução indiíeta, sob o regime de empreitada por preço global. Data de realização: 04
ds outubro de 1995, às 9:00 horas. Os editais poderão ser adquiridos na Assessoria de
Licitações, no sexto andar do edifício Sede, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra
04, Bioco A, n05 67'97, cm Brasilia - Distrito Federal. Outras informações poderão ser
obtidas aliavés do telefone (061)325-7122 e do fax (061) 325-7340.

Brasilia, 14 de setembro de 1995.

A Comissão Permanente de Licitação
CAESB

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE JULGAMENTO

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público o resultado do
julgamento da Tomada de Preços n" TP - 057/95-CAESB, da forma que se segue: firma
vencedora, STD-Sistemas Técnicos Digitais, com o preço global de R$ 50.750,00.

Brasília, 14 de setembro de 1995.

A Comissão Permanente de Licitação
CAESB
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SECRETARIA DE AGRICULTURA
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

EMATER/DF
1a CONVOCAÇÃO

EDITAL N° 023/95 - EMATER/DF

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados e
classificados no Concurso Público para emprego de Assistente
Administrativo, Edital Normativo N° 148/93-IDR, publicado no DODF n° 190,
de 20/09/93, a comparecer à Sede da EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL - EMATER/DF,
Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN, Parque Rural, munidos dos
documentos indicados no Edital Normativo do respectivo Concurso, das
08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas, no período de 15/09/95 a
27/09/95; para tratarem de assuntos referentes as suas contratações.
Caso os candidatos convocados não compareçam à EMATER/DF, no
período acima estabelecido, ou expressem a não aceitação do cargo,
passarão para o final da lista de aprovados e classificados, devendo
aguardar uma 2a e última convocação, se ocorrer, dentro do prazo de
validade do Concurso.

EMPREGO : ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ÁREA : APOIO ADMINISTRATIVO

NOME DOS CANDIDATOS
FÁBIO DE LIMA PIRES
RUBINETE MARIA DE SOUZA NETA

Brasília, 14 de setembro de 1995.

CARLOS PONCIANO BARROS CAVALCANTI
Presidente EMATER/DF

CLASSIFICAÇÃO
16a

17a

SECRETARIA DE SEGURANÇA P Ú B L I C A
ASSESSORIA DE OBRAS

A V I S O DE REQUERIMENTO

A Secretaria de Segurança torna p ú b l i c o que requer eu ao IE-
MA/SEMATEC a LICENÇA DE INSTALAÇIO para a construção de pa-
v i l h ã o semi-aberto na r o d o v i a DF 465, km D4, Fazenda

Papuda, São Sebast ião-DF.
Não foi determinado estudo de impacto a m b i e n t a l ,

Brás í l ia-DF., 14 de setembro de 1995

A L C I N A F E R R E I R A NEVES
Assessora de Obras

S E C R E T A R I A DE SEGURANÇA P Ú B L I C A
COMISSIO PERMANENTE DE L I C I T A Ç l O

S A I N (AO LADO DO DETRAN/DF) B L . " A " s a l a 125
Fone: 314-8273 FAX 321-2740 B r a s í l i a - DF.

A V I S O DE DESEMPATE

TOMADA DE PREÇOS NB 03D/95-CPL/SSP-DF
OBJETO: A O U I S I Ç I O DE M A T E R I A L DE CONSTRUÇÍO.

DATA: 15.09.95
HORA: 10:00

A Comissão Permanente de L i c i t a ç õ e s i n f o r m a que r e a l i z a r -
se-á, na data, hora e l o c a l acima i n d i c a d o s , sorteio de

desempate dos itens 21,48, 49,

Brás I l ia-DF.,

50, BB, 70 e 72.

14 de setembro de 1995

S A V I O TOLEDO C A V A L L A R I
Presidente da CPL/SSP
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SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

A Comissão de Licitação, de acordo com o item 5.1 do Edital de
Licitação comunica o seguinte resultado:

CONVITE 026/95 - PROCESSO 030-005852/95 - F C'* REVOGADO

Brasilia-DF. 14 de scicrnbro tL 1995.

ADRIANA TOSTES RIBEIRO RADUSEWSKI

DECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

AVISO N° 15/9S - DAAUZB

O CHEFE DA DIVISÃO DE APREENSÃO DE ANIMAIS, de acordo com o que
determina o item VI, da Ordem de Serviço de 21 de novembro de 1994, e em
consonância com o Regimento do Jardim Zoológico de Brasília, aprovado pelo

Decreto n° 16.053, de 07 de novembro de 1994, "AVISA" que se encontram
apreendidos no Depósito em frente à Companhia de Policia Militar
FlorestaUCandangolàndia, situada à esquerda da estrada de acesso à cidade
satélite do Núcleo Bandeirante/DF, animais de espécie Equina, sendo 06 (seis)
éguas, 06 (cinco) cavalos, 03 (três) potros, 02 (dois) potras, com diferentes
marcas, que poderão ser retirados por seus legítimos proprietários dentro de 72
(setenta e duas) horas, a contar da publicação deste, mediante prova de
identidade que poderá ser testemunhal. Expirado o prazo os animais serão
considerados abandonados e propostos ao Diretor do Jardim Zoológico de
Brasília, sua utilização ou alienação conforme o item VII e VIII da referida Ordem de
Serviço.

Brasilia DF. 11 de setembro de 1995.

CARLOS ALBERTO FERNANDES DE ALENCAR
Divisão de Apreensão de Animais

Chefe

(republicado por haver saído com incorreção no original publicado no DODF n°
176, pág. 51, de 12f09/95)

FERNANDO BENEDITO RORIZ
SKtCKHÇA DE OPERAÇÃO -

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a renovação
da sua LICENÇA de Operação, por 365 (TREZENTOS. E SESSENTA
E CINCO) dias, para a atividade de exploração de areia
"saibrosa e saibro no local Fazenda Barreiro-Santa Maria/DF.
(DAR RS 9,25)

PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PCdoB - DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação em vigor, ficam convocados, por este Edital, todos os
eleitores filiados ao Partido Comunista do Brasil - PCdoB - nesta 10a Zona
Eleitoral, para a CONVENÇÃO ZONAL que será realizada no dia 1° de outubro
de 1995, com início às 09:00 horas e encerramento às 17:00 horas, no Salão
Comunitário da Candagolândia situado na Quadra 02 nesta cidade, com a
seguinte ordem do dia:
a) eleição por voto direto e secreto, do Diretório Zonal, que será constituído de
nove membros e de três suplentes:
b) eleição por voto direto e secreto, de um delegado e respectivo suplente à
Convenção Regional:
c) eleição da Comissão Executiva e seus Suplentes, pelo Diretório Zonal eleito.

R$24,01;)

PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PCdoB - DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação em vigor, ficam convocados, por este Edital, todos os
eleitores filiados ao Partido Comunista do Brasil - PCdoB - nesta 7" Zona
Eleitoral, para a CONVENÇÃO ZONAL que será realizada no dia 1° de outubro
de 1995, com início às 09:00 horas e encerramento às 17:00 horas, no CDS de
Brazlândia situado na Área Especial MN, nesta cidade, com a seguinte ordem
do dia:
a) eleição por voto direto e secreto, do Diretório Zonal, que será constituído de
nove membros e de três suplentes;
b) eleição por voto direto e secreto, de um delegado e respectivo suplente à
Convenção Regional;
c) eleição da Comissão Executiva e seus Suplentes, pelo Diretório Zonal eleito.
(DAR R$24,05)

PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PCdoB - DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação em vigor, ficam convocados, por este Edital, todos os
eleitores filiados ao Partido Comunista do Brasil - PCdoB - nesta 6a Zona
Eleitoral, para a CONVENÇÃO ZONAL aue será realizada no dia 1° de outubro

02
ordem do dia: 'Planaftina, com a seguinte

de

Um «—o • -perfivc suplente à

P* «"** Zona,

PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PCdoB - DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação em vigor, ficam convocados, por este Edital, todos os
eleitores filiados ao Partido Comunista do Brasil - PCdoB - nesta 2a Zona
Eleitoral, para a CONVENÇÃO ZONAL que será realizada no dia 1° de outubro
de 1995, com início às 09:00 horas e encerramento às 17:00 horas, na
Administração Regional do Paranoá, situado na praça central lote 01. nesta
cidade, com a seguinte ordem do dia:
a) eleição por voto direto e secreto, do Diretório Zonal, que será constituído de
nove membros e de três suplentes;
b) eleição por voto direto e secreto, de um delegado e respectivo suplente à
Convenção Regional;
c) eleição da Comissão Executiva e seus Suplentes, pelo Diretório Zonal eleito.
(DAR R$ 24,05)

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 002/95

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC - Administração
Regional do Distrito Federal, comunica que fará realizar a Tomada de Preços n" 002/95,
estando prevista a abertura para as 8:00 horas do dia 02 de outubro de 1995, na sede do
Departamento Regional do SENAC, localizado no SEUPS 703/903 Bloco "A" sala 121 em
Brasília-DF. Objeto: Aquisição de equipamentos da área de informática. Os interessados
poderão obter o Edital e demais informações nos dias úteis no horário de 13:00 as 19:00 horas
na sala 206-A, a partir de 15/09/95.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO
(DAR R$24,OS)

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS

IS Oficio de Notas, Registro Civil e Protesto do DF.
Registro de Títulos e Documentos e de P. Jurídicas

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Oficial titular do 1Q Ofício de
Notas, Registro Civil de Pessoas Naturais, de Títulos e
Documentos, de Pessoas Jurídicas e Protesto de Títulos do
DF, com sedç na 33 ftv, n° 1010-A, N. Bandeirante-DF, na
forma da lei, etc.

FAZ SABER a GILTONE MOREIRA DA SILVA,
e a tantos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que lhe foram apresentados, por parte de BANCO
MERCANTIL DE SBO PAULO-FINASA.. documento que foi
protocolado e registrado em microfilme, sob o N9: 105101,
em 17/08/95; com o seguinte teor: Brasília-DF, 04/08/95.
GILTONE MOREIRA DA SILVA, res. SON 4B9 BL. D Apt. 201, Asa
Norte, Brasilia-DF,: Contrato NS 86070005. Data da
Assinatura: 07/02/94, Prestação Vencida em 07/07/95, Valor
da Prestação R» 646,34, Local de Pagamento: AG:"(221) ,
Brasilia-DF. Tendo-se vencido a prestação acima indicada,
sem que tenha havido o pagamento, cumpre—nos notifica-lo de
que pelo simples vencimento, V. Sã já está constituído em
mora nos termos do artigo 2, Parag. segundo do Decreto—Lei
na 911 de 01/10/69, tendo a presente simplesmente efeito
probatório de mora, para imediata propositura da busca e
apreensão do bem financiado ou de outra medida judicial
admitida em lei. A importância acima corresponde ao valor da
prestação na data do vencimento, ao qual serSo acrescidos os
encargos devidos até a data do efetivo pagamento. BANCO
MERCANTIL DE SRO PAULO S.A-FINASA. Eu Emival Moreira de
Araújo, Oficial, o expedi, fiz publicar na imprensa oficial,
dou fé e assino. Brasília-DF, 12 de setembro de 1.995.

(DAR R$ 55,50)

BRADIV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a LICENÇA de Operação, para
a atividade de Fabricação de Parede Divisória, no local: SIA Sul - Tre
cho 2 - N9 1090-Parte - Brasília-DF. Não foi determinado Estudo de Im
pacto Ambiental.

(DAR - R$ 11,10)

NELPON SCHtreiDFR/FAZENDA PFTF VERFnas
LICFNÇA DF OPERAÇÍO

<?ue requereu ao I*!MA/SEM»TEC a Licença de Ope

RURAL ™Í™™e ™a barra9em de '««a "o JoLl.l̂ Cw
URAL de TABATINGA,area isolada numero 01,PLANALTINA-DF não

foi determinado estudo de impacto ambiental- *
(DAR - RS 8,62)


